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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

n\,.:osÉ aarerNo DE souzA, s/No, cENTRo - soBRÂDtNHo-BA
cNPl. 16.444.804/0001-10

Sobradinho/BA. em I I de outubro de l02l
Circular Interno n" 239t2022

DGCBS/DI!'ISAO DE COMPRAS

Prezados (as),

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no minimo 03 cotaçõcs)
destinado a registro de preço para eventual aquisição de kir de material de uso indrr rdual para
atender as exigências do programa "Saúde com Agente" na qualificaçâo de agcntes
comunitários de saúde (ACS) e agentes de combate a endemias (ACE). conÍirrmc
especificações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ f,SPECM. UND QTD.

@

A

I

COLETE SAUDE COM AGENTE
Cor do colete: azul marinho.

em tecido do tipo RIPSTOP contendo
70% de Poliester e 30% de algodão.
4 bolsos na paíe frontal do colete

Aplicação da identidade do programa,
na l'ersão bordada cor branca, no bolso

superior esquerdo e na pane traseira.
conforme ilustração em anexo.

Aplicação das marcas em bordado.
Modelo do colete igual ou semelhante a

ilustraçâo anexo. Os tamaúo serào
descritos na ordem de fornecimento

sendo do P até o G3.
CHAPEU - O Chapeu deve ser,do

modelo conhecido como

"Chapéu pescador ou Chapeu Arabe".
com protetor de nuca, cor azul marinho.

conforme ilustração anexo.
A aplicação bordada, na cor branco da
identificaçào do Programa Saúde com

UND 15

2 UND 75

Agente, conforme ilustraçào anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV, JOSE BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO SOBRADINHO.BA
cN P.l. 16.444.804/0001- 10

3

4

BOLSA COSTAI - A bolsa deve ser
confeccionada em material resistente e

impermeárel em poliéster 600. com 03
repartiçôes e a pnncipal deve caber

documento tamanhooficio,
(33X23cm) com bolsos laterais,0l de

cada lado, medindo: comprimento
36cm altura 4Scm, profundidade
22cm, com fechamento em ziper.

impressào das marcas em policromia.

Deve conter a identificação do
Programa Saúde com Agente. de
acordo com o modelo. conÍbrme

rlus ao anexo
APARELHO MEDIDOR DE

PRESSÃO ARTERIAL DE BRAÇO
DIGITAL

Aparelho de pressào digital automático.
com:

Memória: mínimo de 30 leituras:
Visor digital LCD;

Faixa de medição: de 0 à 299 mmHg;
Pulsaçâo: 40 à 180 batidas/minutos:

lnflaçào: Automático por bomba
elétrica;

Esvaziamento: Válrula de I iberaçào
automátical

Alimentação: Pilhas de I ,5v;
Método de mediçào: Oscilométrico:

Ativaçâo ao toque de I botão;
Braçadeira ergonômica ajustável;

Circunferência da braçadeira: de 22cm
à 32cm, aproximadamente:

Manual de instrução;
Garantia minima de l2 doze meses_

APARELHO OXIMETRO DIGITAL
PORTÁTIL

Faixa mediçào de oxigênio 0 a 99 per
tolerância máxima, erro de medição de
l%o para 0,lmg/ml faixa temperatura -5

a 45 graus celsius, tipo correçào de
pressào atmosférica manual

características adicionais eletrodo e

LTND

LND

LTN D

75

l5

255

bolsa trans orte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
av. ;osÉ elrelr.ro DE souzA, s//No, cENrRo - SoBRADINHo,BA

cNPJ. 16.444.804/0001 -10

6

Atenciosamente.

APARELHO GLICOSIMETRO
Monitor portátil de glicemia compatí\ el
com as tiras ONE TOUCH select plus

Flex. Monitor portátil para

determinaçào quantitati\ a da glicemia
em sangue total, com as segulntes
caracleristicas: Possui Tecnologia

Color Sure. trazendo resultados fáceis.
rápidos e precisos em que basta olhar as

cores para entender o significado dos
números. Sendo assim, facilita tomar
melhores decisões para gerenciar o

Diabetes. Deve possui memóna para

500 medições, resultados em 5

segundos e display visual amplo com
números grandes e fáceis de ler.

L]ND l5

Çl*r,.--*^
Ma1'g,lÍlaria'Ibrres Sanj uan

Secretária de Saúde

Página 3 de 3
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PORTARIA MS N9 3.241, OE7 DE DEZEMBRO DE 2O2O

lnstitui o Programa 5aúde com Agente, destinado à formação tecnica dos Agentes

Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e do
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federel, considerando o disposto no s 4e do art 3s,

no § 3e do art.4s e no an. 59 da Lei ne 11.350, de 5 de outubro de 2006, que regulamenta as

atrvidades de Agente Comunitário de 5aúde e de Agente de Combate às Endemias, resolve.

CAPITULO I

DrsPosrÇÕEs GERAtS

Art. 1e Esta Portaria institui o Programa saúde com Agente, destinado à formação técnrca dos

Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias que atuam nos

Estados Municípios e no Drstrito Federal, no ámbito do Sistema único de Saúde (5US).

PaÉgÍaÍo único. A oferta dos cursos ocorrerá no âmbito da política Nacional de Educação

Permanente em 5aúde (PNEPS), em ciclo único, abrangendo o biênio 2021-2022.

Art. 2s São obJetivos do Programa Saúde com Agente

I - prover a Íormação técnica aos Agentes Comunitários de Saúde (ACSS) e aos Agentes de
Combate às Endemras (ACEs) de todo o país, em conformidade com as necessidades do
Sistema Único de 5aúde (SUS)j

ll - contÍibuir para a melhorra da saúde da população;

lll - fonalecer â Atenção PrimáÍia à Saúde (APS) em seus atributos essenctais, como acesso,
longrtudinalidade, coordenação do cuidado e integralidade, e em seus atributos deflvados,
como orientação familiar e comunitária e competência cultural; e

lV - fortalecer a Vigilância em Saúde e aperfeiçoar as ações de combate às endemias visando à

promoção da saúde.

Art. 39 Serão ofêrtados no âmbito do Programa:

| - Curso Tecnico de Agente Comunitáno de Saúde, com carga horária mínima de 1.200 (mtl e

duzentas) horas, para habilitação nas atividades descritas no § 49 do art. 3e e no art. 49,A,

ambos da Lei ne 11.350, de 2006; e

ll - Curso Técnico em Vigilância em Saúde com Ênfase no Combate às Endemias, com carga
horária mínrma de 1.200 (mil e duzentas) horas, para habilitação nas atividades descritas no §
2e e no § 3s do art.4e e no art.4e A, ambos da Lei ne 11.350. de 2006.

CAPíTULO II

DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA
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Art. 4e O Programa Saúde com Agente será executado, de modo tripartite, pela Unrão, por

intermedio do Ministerio da 5aúde, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

Parágrafo único. Os entes federetivos poderão aderir ao Programa mediante a celebração de

Termo de Adesão, a ser formalizado pelos gestores locais do 5US via sistema eletrônico, na

forma prevista em edital.

Art. 5e Caberá ao Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de Gestão do Trabalho e da

Educação na Saúde, realizar, entre outras, as seguintes atividades no âmbito do Programa.

| - coordenar, acompanhar e monitorar a execução do Programa;

ll - e5tabelecer os procedimentos de adesão dos entes federativos;

lll - estabelecer os parámetros curriculares dos cursos técnicos a serem oferecidos aos

Agentes, observadas as Diretrizes Currrculares Nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacronal

de Educação do Minrsterio da Educaçào;

lV - ofertar os cursos tecnicos previstos no art. 39j

V - capacitar profissionais de saúde para atuarem como tutores e preceptoÍes na formação em

saúde dos ACS5 e ACES, no âmbito do Programa;

Vl definir os indicadores de desempenho e as metas do programa, vrsando ao

aperfeiçoamento da Atenção Primária à 5aúde e da Vigilância em Saúde;

Vll - acompanhar e monitorar os resultados obtidos nos cursos de formação tecnica; e

Vlll - repassar incentivo financeiro para os entes federativos aderentes, para custero das açôes

de preceptoria no âmbito do Programa e para a aquisição de materiars necessáflos às

atividades desenvolvidas.

§ 1e A Secretaria de Gestão do TÍabalho e da Educação na Saúde {SGTES/MS) coordenará o

Programa no âmbito do Ministeno da Saúde, promovendo a integraçâo com as demars
Secretarias do Ministério da Saúde e com os entes federattvos aderentes.

§ 29 Parê a execução das atividades do Programa, a SGTES/MS poderá celebrar contratos,
convênios ou instrumentos congêneres, observada a legislação aplicável, especialmente os
princípros da impessoalidade, da moralidade e da publicidade.

Art 69 os entes federativos adeÍentes deverão cumprir as regras desta portaria e as cláusulas
constantes no Termo de Adesão, especialmente as seguintes obngaçõesl

| - incentivar e autorizar a pêrticipação dos Agentes de Saúde no programa Saúde com Agente;

ll - disponibilizar e manter infraestrutura necessária, preferencialmente, nas unidades Bás cas

de Saúde (UBS), para a implementação do programa, zelando pela segurança, preservação e

manutenção dos equipamentos;
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lll - selecronar e indicar ao Ministério da Saúde profissionais de nível superior de Enfermagem

e da estrutura da Vigilância Epidemrológica e Ambiental e de Atenção Primária que atuam no

SUS para exercerem atividades de preceptoria no âmbito do Programa;

lV - possibilitar ao preceptor o exercício das atividades necessárias à realização do Programa

durante a jornada de trabalhoj

V promover a utilização dos serviços de saúde nas ativtdades curriculares dos cursos tecnicos;

Vl -viabilizar o exercício das atividades previstas nas aulas teórico-práticas realizadas em

serviço, durante a jornada de trabalho do aluno, sem prejuizo do atendimento à população;

Vll - assegurar aos ACSS e ACEs, após a conclusão do curso técnico, o exercício das attvidades
previstas, respectrvamente, no § 4e do art. 3s e no § 2s e no § 3e do art.49 da Lei ne 11.350, de

2006; e

Vlll - manter atualizados os câdastros reÍerentes aos profissionais Agentes Comunitános de

Saúde (ACS5) e Agentes de Combate às Endemias (ACE5) nos sistemas do Ministerio da Saúde.

lX - garantir, a título de contrapartida, a aquisição do kit de uso indivrdual do ACS e do ACE, na

forma prevista em edital.

CAPÍTULO III

DOS CURSOS TÉCN ICOS

Art. 7e Os Cursos Técnico em Agente Comunitário de Saúde e Tecnico de Vigiláncia em Saúde

com Ênfase no Combate às Endemias serão ministrados com carga horária mínima de 1.200
(mil e duzentas) horas, que será cumpída:

| - na forma presencial, durante a jornada de trabalho; e

ll - na modalidade de Educação a Distância, com o uso integrado de tecnologias da informação
e comunicação.

Parágrafo único. O processo de aprendizagem dar-se-á

l- no Ambiente Virtual de ApÍendizagem (AVA), por meio de desenvolvimento de atrvidades
educacionaisj

ll - nas aulas presenciais no espaço pedagógico da Unidade de Saúde Municipalj

lll - nas teleaulas síncronas; e

lV - no exercício da atividade laboral dos Agentes junto à comunidade.

Art. 8e Poderão participar dos cursos de foÍmação tecnica os Agentes que atendam êo5

seguintes requisrtos:

l- estar em pleno exercício profissional;
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ll - estar vinculado ao respectivo estabelecimento de saúde regularmente registrado no

Sastema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES)j e

lll - ter concluído o ensino médio, estar cursando o último ano do ensino medio ou estar
matíiculado na Educação de Jovens e Adultos.

Parágrafo único. A participação dos ACS5 e ACES nos cursos de Íormação tecnica ocorrerá sem
prejuízo do exercício de suas funçôes.

Art. 9e O Programa contará com atividades de tutoria e preceptoria para orientação
acompanhamento do processo de aprendizagem.

e

Parágrafo único. A tutoria e a preceptoria serão exercidas por píoftssionais de nivel supeflor na

área da saúde, para o desenvolvimento das atividades teóricas e práticês, res pectivê mente.

CAPíTULO IV

DO MON ORAMENTO DO PROGRAMA

Art. 10. O monitoramento do Programa Saúde com Agente será realizado pela SGTES/MS, por
meio, entre outras, das segutntes atividade5i

l- análise de íelatórios periódicos de execução dos cursos do programa, com informaçôes
físicas e frnanceiras;

ll - acompanhamento da execução dos instrumentos conveniais, contratuais e congêneres;

lll - realização de visrtas técnicas amostrais in loco, pesquisas e reuniôes; e

lV - análise das listas de inscritos, matriculados, evadidos, desistentes e concluintes e das
cópias de todos os certificados.

CAPÍTULO V

OO INCENTIVO FINANCEIRO DE APOIO AO PROGRAMA

Art. LL. Ficam instituídos os seguintes incentivos financeiros de apoio ao programa, que serâo
transferidos na modalidade fundo a fundo aos entes federativos aderentesi

l- incentivo financeiro de custeio, para auxílio no custeio das bolsas de preceptoía; e

ll - incentivo financeiro de capital, para auxilio na aqursição de medidor de pressão arteriar
automático de braço, glicosímetro e oxímetío.

Parágrafo Únrco. os incentivos frnancerros dispostos nos incisos re I docaputserão
disponibilizados pelo Bloco de Manutenção das Ações e Serviços públicos de Saúde e pe o
Bloco de Estruturação da Rede de serviços púbricos de saúde, respectivamente, conforme art.
3s da Portaria GM/MS ne 612017.
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Art. 12. O incentivo financeiÍo de que trata o inciso I do art. 11 será repassado, em 1 (uma)

parcela, a partir do início das ativrdades de preceptoria, observada a segurnte metodologia de

cá lcu lo:

| - o número total de ACS e ACE inscritos nos cuÍsos de formação tecnrca no ârnbito do
Programa, vinculados ao município ou Distrito Federal aderente, será dividido por 25 (vinte e

cinco);

ll - o resultado obtido na operação de que trata o inctso l, se não for um número inteiro,
deverá ser arredondado para o número inteiro imedratamente superior, e

lll - o número inteiro obtido com base no disposto nos incisos le Il será multiplicado por RS

1.000 (um mil reais), e o resultado dessa multiplicação corresponderá ao valor do lncentivo
financeiro devido ao ente federativo aderente.

Parágrafo únrco. O incentivo de que trata o caput deverá ser utilizado para o custeto das

bolsas de preceptoria.

Art. 13. O incentivo financeiro de que trata o inciso ll do art. 11 será repassado, em parcela

única, para a aquisição de medidor de pressão arterial automático de braço, glicosímetro e

oxímetro, observada a seguinte metodologia de cálculo:

l- para cadê Agente Comunitário de Saúde inscrito no curso de formaçâo técnica será

calculado o valor de RS 110,00 (cento e dez reais) para a aquisição do medidor de pressão

arteíal automático de braço; e

ll - para cada Equipe de Saúde da Família, a qual os agentes inscritos no curso de formação
técnica estejam vinculados, será calculado o valor RS 160,00 (cento e sessenta rears) para

aquisição de oxÍmetro e glicosímetro.

Parágrafo único. Os equipamentos dispostos no caputdeverão ser adquiridos conforme as

especificações dispostas no Sistema de lnformação e Gerenciamento de Equipamentos e

Materiais (slcEM) e atender aos requisitos de qualidade e eficiência.

Art. 14. Para fazer jus aos incentivos financeiros de que trata o art. 11, os entes federatrvos
aderentes deverão cumprir os requisitos previstos para a execução do programa, de acordo
com a legislação vigente.

§ 19 O ente federatrvo aderente que se desligar do Programa ou não cumprir as regras do
Programa, estará sujeito, observado o regular processo administrativo:

I - ao ressarcimento correspondente ao valor despendido com os cursos; e

ll - à suspensão da transferência dos incentivos financerro e devolução tntegral dos valores já
repassados.

§ 2e O descumprimento das regras do Programa, para fins de desligamento do ente federat,vo,
será êvaliado pela SGTES/M5, na forma do edital, considerando a proporcionalidade e

razoabilidade.
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Art. 15. O Fundo Nacional de 5aúde - FNS adotará as medidas necessárias para as

transferências dos recursos relativos ao incentivo previsto neste artrgo aos Fundos de Saúde

dos munrcípios e do Distrito Federal, em conformidade com os processos de paBamento

instruídos.

§ 19 A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos de que trata este capitulo deverá

ser realizada por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) do respectivo ente federativo

aderente, nos termos das normas aplicáveis.

§ 29 Nos casos em que for verificado que os recursos financeiros transÍeridos pelo Fundo

Nacional de Saúde foram executados, total ou parcialmente, em objeto distinto ao

originalmente pactuado, aplicar-se-á o regramento disposto na Lei Complementar ne 141, de 3

de janeiro de 2072, e no Decreto ne 7.827, de 16 de outubro de 2012.

Art. 16. Os entes federativos, a título de contrapartida, deverão adquirir, no mínimo, o kit de

uso individual do ACS e do ACE, na forma prevista em edital, para todos os agentes

particrpantes do curso.

Pêrágrafo único. As aquisrções de que trata o caput deverão ocorrer con[orme a5

especrficações dispostas no Sistema de lnformação e Gerenciamento de Equipamentos e

MateÍiais (5lGEM) e atender aos requisitos de qualidade e eficiência.

CAPÍTU LO VI

DrSPOSrÇÕES FTNAtS

Art. 17. 05 recursos orçamentários para a execução das ações da União de que trata esta

PortaÍia recairão sobre o orçamento do Ministério da saúde, correrá pela Funcional

Programática 10.128.5021.20YD.0001 - Gestão e Organização do SUS.

Art L8. Os Estados, Municípios e o Distrito Federal deverão observar as diretrizes e os

parâmetros curriculares estabelecidos pelo Ministerio da 5aúde quando da oferta, com

recursos próprios, dos cursos técnicos de que trata o art. 39.

Art. 19. A Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na sãúde (sGTES/Ms) Íesolverá

eventuais casos omissos e poderá dispor sobre normas complementares para a execuçâo do

Programa Saúde com Agente.

Art. 20. Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZU ELLO



000016

VALOR
DESCRTçÃO DO MATERIAUSERVTÇO UND QUANT.

SOLICITADA UNITARIO

COTAçAO DE PREçO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA
Secretana de Fazenda e Administração
Setor de Compras e Suprimentos .w

OBJETO: Eventual aquisiÇão de kit de matenal de uso individual para atender as exigências do programa
''Saúde com Agente" na qualificação de agentes comunitários de saúde (acs) e agentes de combate a endemias
(ace).

ITEM
TOTAL

01

02

COLETE _ SAUDE COM AGENTE

Cor do colete: azul marinho,

em tecido do tipo RIPSTOP contendo 70%

de Poliéster e 30o/" de algodão.

4 bolsos na parte frontal do colete

Aplicação da identidade do programa, na

versão bordada cor branca. no bolso

superior esquerdo e na parte traseira.

conforme ilustração em anexo.

Aplicação das marcas em bordado.

Modelo do colete igual ou semelhante a

ilustração anexo. Os tamanho serão

descritos na ordem de fomecimento sendo

doPateoG3.

CHAPEU - O Chapeu deve ser do modelo

conhecido como

"Chapeu pescador ou Chapéu Arabe",

com protetor de nuca, cor azul marinho,

coníorme ilustração anexo.

A aplicaÇão bordada, na cor branco da

identificação do Programa Saúde com

Agente, conforme ilustração anexo.

BOLSA COSTAL - A bolsa deve ser

confeccionada em material resistente e

impermeável em poliéster 600, com 03

repartições e a principal deve caber

documento tamanho ofício. (33x23cm)

com bolsos laterais, 01 de cada lado,

medindoi comprimento 36cm altura

UND

UND

75

75

03 UND 75
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48cm, profundidade 22cm, com

Íechamento em zíper, rmpressão das

marcas em policromia.

I Deve conter a identificação do Programa

Saúde com Agente, de acordo com o

modelo, conforme ilustração anexo.

l1000o

AOEI'ÍE

&tâfi

I D teexta

D

com

APARELHO MEDIDOR DE PRESSAO

ARTERIAL DE BRAçO DIGITAL

Aparelho de pressão digital automático,

Àrlemória: mínimo de 30 leituras:

Visor digital LCD;

Faixa de medição: de 0 à 299 mmHg;

Pulsação: 40 à 180 batidas/minutos;

lnflação: Automático por bomba elétrica;

Esvaziamento: Válvula de liberação

automática;

Alimentação: Pilhas de 1 ,5vl

Metodo de medição: Oscilométrico:

Ativação ao toque de 1 botão;

BÍaçadeira ergonômica ajustável;

Circunferência da braçadeira: de 22cm à

32cm, aproximadamente;

Manual de instrução;

Garantia mínima de 12 (doze) meses.

MATERIAL PENSO

UND04 25 ($rlo,oo
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APARELHO OXIMETRO DIGITAL

PORTÁTIL

Faixa medição de oxigênio 0 a 99 per

tolerância máxima, erro de medição de 1%

para 0,1 mg/ml faixa temperatura -5 a 45

graus celsius, tipo correção de pressão

atmosférica manual características

adicionais eletrodo e bolsa transporte.

(l)rC;$05

06

APARELHO GLICOS METRO

Monitor portátil de glicemia compatível

com as tiras ONE TOUCH select plus Flex.

Monitor portátil pata determinação

quantitativa da glicemia em sangue total,

com as seguintes características: Possui

Tecnologia Color Sure, trazendo

resultados Íáceis, rápidos e precisos em

que basta olhar as cores para entender o

significado dos números. Sendo assim,

facilita tomar melhores decisões para

gerenciar o Diabetes. Deve possui

memória para 500 medições, resultados

em 5 segundos e display visual amplo com

números grandes e fáceis de ler.

UND

UND

25

25
&54 (o

FUNCIONARIO RESPONS VEL
E.À,4AIL DA EMPRESA
TELEFONE DA EMPRESA

SETOR:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenla) dlas
comdos.
OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao
Setor de Compras do município localizado na
Secretaria de Fazenda e Administração, sediada na
Rua Av. Jose Balbino de Souza, S/N, Centro,
Sobradinho - BA. Ou através do e-mail:

VALOR TOTAL:

'34.i 94.O8o/COCi -85'-1" . r..r': i. r,:rTtRl:lS :, É; 1-
: - . : :- - Â L i. R t s . T D r . .

,' ,r 'e^uá c Alves.0ç - r'-n'-.-'

STYttot t438

t*.^ sa-,;

LOCAL E DATA DA PESQUISA
PESQUISADOR MAT

cotacao.sobradinho mail.com
A Presente cotação visa atender o Art. 15, V, § 1o da Lei 8.666/93
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.) Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e AdmrnistraçãoCOTAçÂO DE PREÇO
Setor de Com ras e Suprimenlos __ .@

TOBJETO; Eventual aquisição de kit de material de uso individual para atender as exigências d
''Saúde com Agente" na qualificação de agentes comunitários de saúde (acs) e agentes ds combate
(ace).

o programa
a endemias

TEM DESCRTçÃO OO MATERTAUSERV|ÇO UND QUANT.
SOLICITADA

VALOR

UNITARIO TOTAL

I

01

o2

COLETE - SAUDE COM AGENTE

CoÍ do colete: azul marinho,

em tecido do trpo RIPSTOP contendo 70%

de Poliéster e 30% de algodão.

4 bolsos na parte frontal do colete

Aplicação da identidade do programa, na

versão bordada cor branca, no bolso

superior esquerdo e na parle traseira.

conÍorme ilustração em anexo.

Aplicação das marcas em bordado.

Àrlodelo do colete igual ou semelhante a

iluslração anexo. Os tamanho serão

descritos na ordem de Íomecimento sendo

doPatéoG3.

CHAPEU - O Chapeu deve ser do modelo

conhecido como

"Chapeu pescador ou Chapéu Arabe",

com protetor de nuca, cor azul marinho,

conforme ilustração anexo.

A aplicação bordada. na cor branco da

identificaÇão do Programa Saúde com

Agente, conforme ilustração anexo.

BOLSA COSTAL - A bolsa deve ser

confeccionada em matenal resistente e

impermeável em poliéster 600, com 03

repartiÉes e a principal deve caber

documenlo tamanho oficio, (33X23cm)

com bolsos laterais. 01 de cada lado.

medindo: comprimento 36cm altura

UND 75

UND t 75

03 UND

PáBrna 1de 3



000020
48cm, profundidade 22cm, com

fechamento em ziper, impressão das

marcas em policromia.

Deve conter a identiÍlcaÇâo do Programa

Saúde com Agente, de acordo com o

modelo, conforme ilustração anexo.

I

AG€XTÉ

B

D ,trStitt

D

MATERIAL PENSO

com

APARELHO MEDIOOR DE PRESSÃO I

ARTERIAL DE BRAçO DIGITAL

Aparelho de pressão digital automático,

Ivlemória: mínimo de 30 leituras;

Visor digital LCD;

Faixa de medição: de 0 à 299 mmHg;

Pulsação: 40 à 180 batidas/minutos:

lnflação: Automático por bomba elétrica;

Esvaziamento: Válvula de liberação

automática;

Alimentação: Pilhas de 1 ,5v;

Í\,4etodo dê mediÇãoi Oscilométrico;

Ativaçáo ao toque de 1 botão;

Braçadeira ergonômica ajustável:

Circunferência da braçadeira: de 22cm à

32cm, aproximadamente;

Manual de instrução;

Garantia mínima de 12 (doze) meses.

04 UND 25 Rfi,t6c ti

Págrna 2 de 3
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05

APARELHO OX METRO DIGITAL

PORTATIL

Faixa medição de oxigênio 0 a 99 per

tolerância máxima, erro de medição de 1%

para 0,1m9/ml faixa temperatura -5 a 45

graus celsius, tipo correção de pressão

atmosÍérica manual características

adicionais eletrodo e bolsa transporte.

UND )q

APARELHO GLICOS METRO

Monitor portátil de glicemia compatível

com as tiras ONE TOUCH select plus Flex.

Monitor portátil paÍa determinação

quantitativa da glicemia em sangue total,

com as seguintes características: Possui

Tecnologia Color Sure, lÍazendo

resultados fáceis, rápidos e precisos em

que basta olhar as cores para entender o

significado dos números. Sendo assim,

facilita tomar melhores decisoes para

gerenciar o Diabetes. Deve possui

memória para 500 medições, resultados

em 5 segundos e display visual amplo com

números grandes e fáceis de ler.

FUNCION IO RESPONS VEL
E-MAIL DA EMPRESA

\-, TELEFONE DA EI!4PRESA
LOCAL E DATA DA PESQUISA

SETOR:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessentd dlas
corridos.

o-r

Ut) UND l(i aJ,tro

VALOR TOTAL

lmtn$ruutt'
i$\o§à

CNPOBS: A presente cotação deverá ser enviada a
Setor de Compras do municipio localizado na
Secretaria de Fazenda e Administração, sediada na
Rua Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro,
Sobradinho - BA. Ou através do e-mail

PESQUISADOR MAT

t!otacao.sobradinho mail.com
A Presente cotação visa atender o Art. 15,v, § 1' da Lei 8.666/93
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COTAçÃO DE PREçO
PrefeituÍa Municipal de Sobradinho-BA
Secretaria de Fazenda e Administração .wSetor de Com ras e Su rimentos

OBJETO: Eventual aquisição de kit de material de uso individual para atender as exigências do programa
"Saúde com Agente" na qualificação de agentes comunitários de saúde (acs) e agentes de combate a endemias
(ace).

DESCRTÇÃO DO MATERTAUSERVTÇO QUANT.
SOLICITADA

UND
VALOR

ITEM
UNITARIO TOTAL

01

02

COLETE _ SAUDE COM AGENTE

Cor do colete: azul marinho,

em tecido do tipo RIPSTOP contendo 70%

de Poliéster e 30% de algodão.

4 bolsos na parte frontal do colete

Aplicação da identidade do programa, na

versão bordada cor branca, no bolso

superior esquerdo e na parte traseira.

conforme ilustração em anexo.

Aplicação das marcas em bordado.

À/odelo do colete igual ou semelhante a

ilustração anexo. Os tamanho serão

descritos na ordem de fomecimento sendo

doPatéoG3.

CHAPEU - O Chapeu deve ser do modelo

conhecido como

"Chapéu pescador ou Chapéu Arabe",

com protetor de nuca, cor azul marinho,

conforme ilustração anexo.

A aplicação bordada, na cor branco da

identificação do Programa Saúde com

Agente, conforme ilustração anexo.

BOLSA COSTAL - A bolsa deve ser

confeccionada em material Íesistente e

impermeável em poliéster 600, com 03

repartições e a principal deve caber

documento tamanho ofício, (33x23cm)

com bolsos laterais. 0'1 de cada lado,

medindo: comprimento 36cm altura

UND

UND

75

75

I

03 UND 75
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0000
48cm, profundidade 22cm, com

Íechamento em zípet, impressão das

marcas em policromia.

Deve conter a identiíicação do Programa

Saúde com Agente, de acordo com o

modelo, conforme iluslraÉo anexo.

DG+

D
^actrt

AGEXÍE

MATERIAL PENSO
-l

com

APARELHO MEOIDOR OE PRESSÃO

ARTERIAL DE BRAçO DIGITAL

Aparelho de pressão digital automático,

Memória: mínimo de 30 leituras;

Visor digital LCD;

Faixa de medição: de 0 à 299 mmHg;

Pulsação: 40 à 180 batidas/minutos;

lnflação: Automático por bomba elétrica;

Esvaziamento: Válvula de liberação

automática;

Alimentação: Pilhas de 'l ,5v;

lVétodo de mediçâo: Oscilométrico:

Ativação ao toque de 1 botâo;

Braçadeira ergonômica ajustável.

Circunferência da braçadeira: de 22cm à

32cm, aproximadamente;

Manual de instrução;

Garantia mínima de 12 (doze) meses.

04 UND 25
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APARELHO OX|METRO DIGITAL

PORTÁTIL

Faixa medição de oxigênio 0 a 99 per

tolerância máxima, erro de medição de 1%

para 0,1 mg/ml faixa temperatura -5 a 45

graus celsius, tipo correÇão de pressão

! atmosférica manual características

adicionais eletrodo e bolsa transporte

UND 25 l)9 r38

APARELHO GLICOS METRO

Monitor portátil de glicemia compatível

com as tiras ONE TOUCH select plus Flex.

Monitor portátil paÍa determinação

quantitativa da glicemia em sangue total,

com as seguinles características: Possui

Tecnologia Color Sure, trazendo

resultados fáceis. rápidos e precisos em

que basta olhar as cores para entender o

significado dos números. Sendo assim,

facilita tomar melhores decisões para

gerenciar o Diabetes. Deve possui

memória para 500 medições, resultados

em 5 segundos e display visual amplo com

números grandes e Íáceis de ler.

06 UND ,E.

VALOR TOTAL:
FUNCIONARIO RESPONS VEL

r E-MAIL DA EMPRESA
TELEFONE DA EMPRESA

OCAL E DATA DA PESQUISA
MAT

SETOR
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (s
conidos.

essenl4 dras i

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao
Setor de Compras do município localizado na
Secretaria de Fazenda e Administração, sediada na
Rua Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro,
Sobradinho - BA. Ou através do e-mail:

'og.sgs.rz ztowt-:+o
m((lÍmffn0Df fftE6üti

Âu' Jonuorio /Uves, iE - (enrr.
r_.(àt,o - (tl: tó.Ar4-3iE ÀtÍc&E . ?t.

8+-30âq- a&ot

PESOUISADOR

cotacao.sobradinho mail.com
A Presente co áo visa atender o Arl. 1 5, V, 10 da Lei 8.666/93.
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I Prefeitura Municípai dc Sobradinho-e
, Secretaria de Fazenda e Adrninistração

Setor de Cornpras e Supnmentos

: OBJETO: Eventual aquisrçáo de kit de mateÍial d€ uso individual pâía âtender as ex€ências do prGgramâ
i "Saúde com Âg€nte' na quaiificãçáa de agentes comunitários de saude (acs) e agentes de cornbâte a eniemras

COTAÇÀO DÊ PREÇO
@.

DESCRTçÁO DO MÂTER|AUSERVTÇO UHD
VALOR

A t Ltí\ TÁ
- l- 

---

Rto - TOTAL
QUAJiIT.

SOLICITAI)

01

COLETE _ SÀUDE COI,,I AGENTE

Cor do col€tc: âzul ÍnârintlE,

em tecldo do trpo RIPSTOP conteodo 709á

de Poliéster e 30o/o de algodão.

4 boisos na parte foontal do colete

Apl'câção dã idêntidâde do programa. na

versáo bordada COr branca. no bolsc

superior esq+rerdo e na part€ tr-as€lra.

ccníorme ilustraÉo ern anexc.

Aplicação cias marcas em bordado.

Modelo do colete igual ou semelhante a

ildstíação anexo. Os tamarào serào

descritos n6 ordem de fomecimenf.o sêndo

doPatéoG3

i$.$ 1q0,00 x.! J1l5§opoi
i

i

l

v02

CHAPEU - O Chapeu deve ser do modelo

conhecido cornc

'Chapeu pescâdor ou Chapeu Arabe".

Ém protetoÍ de nucâ. cor azui mannho,

confcrme ilustraçáo anexo.

À apiicagão borda<la, na cor branco da

identificaçãa do Progranra Saúde com

Agente, conÍorme ilustraÉo anexo

BOLSA COSTAL - A bolsa deve ser

confecciaiâda em matenai re$slente e

rmpe,'mêavel em poliéster 500, com 03

repartrções e a princtpal deve caber

.iocumento iamanho oficio. (33x23cÍn)

c-cm boisos !âterãrs. 0.'l ce csoa lacic.

rneCindc: cempíimento 36cm altu!.a

R[ ro, oo rR$ \]5o,or75
I

iUND

R$s.:m,,oo.rlJ IJND 75
jR$ 1Úr)/ Í)c

Dagrrâ ! -le 3

i

I

)
i

I ITEM

I UND



48cm, profundidade 22cm, com

Íechamento em zípêr, impÍessão das

marc€s em policromia.

Devê conte, a identific€Éo do programa

Saúde ccm Agente, de acordo com o

modelo. conÍonne ilusL.a ção anexo.

tr

I

I lJg'refia

MATERIAL PEHSO

APARELHo II,IEDIDoR DE PRESsÃo ,

ÀRTERIAL DE BRAçO DIGITAL

Aparêlho de pressãc dqlital automátic-o,

Ívlemóía minrrno de 30 lettura§,

Vrsor iigitai LCDI

Faixa de mediç5o: de C a 299 r.nmHg;

Pulsação: 40 à 180 batidasrminutos;

lnflaçâo: Autsrático por bomba ekátnca;

Esvaziamento: Válvula rle líberação
iautúmátics;

' Alimêntação: pilhas de i ,5v:

Método de medjçãc: Oscibrnétrico.
AtrvaÇão ao toque d€ 1 botão,

B êçãeeira ergorrômrgâ ajustável,

Crrcunferência da braçadeira: de 22cm à
I 32crn ãprcximedamene;

Manuai de rnstruÉo,
l^

Garantia minimâ de 12 (doze) meses.

com

I

Ut\JD rl1\s
a0tsq?R}oc

PaB'nê 2 de J

.:
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000027
APARELHO

PORTÁTIL

Faixa medição * oxigàlio 0 a g9 per

tolerância ÍrÉxima, eÍro d€ m€dkFl de í%
para 0,1mgy'nd íaíxa temperatura -5 a 45
graus celsius, tipo coneção de pressão

atmosÍérica manual caracteÍísticâs

adici9ílais eletro& e bolsa transpofie.

APARELHO GLICOS RO

Monítor portátil de glicemia coÍnpatível

com as tiras ONE TOUCH sele<t plus Flex.

Monitor poítátil pare d€teÍminação

quantitativa da glbemia em sangue total,

com as seguintas carederisticas: possui

Tecnologia Color Sure, kazendo

resuttados ftáceis, rápkJos e precisos em

Sue basta olhar as @res para entende. o

signiÍicado dos númems. Sendo assim,

facilíta tomaí ÍnelhoÍes decisões para

geÍeÍroar o Diab,etes. Deve possui

moÍrEÍia para 500 Ínedçocs, resrJtedc
em 5 segundos e display visual amplo com

números grandes e fáceis de ler_

DIGITo AL

05 UND

UND

25

25

Ri rts,oo ni n ?q,ro

06 $ts,og Rt lltq &

VALOR TOTAL:
NCIO IO RESPON VEL:

E-MA'L DA EMPRESA:
EMPRESA: ( t) 1s

PESQUISADOR
DA PE QUISA:

MAT:

Baibim de SÇsza, S1;i1, Gentra,
BA- Ou através do ê-mail

t

SETOR:

o DA PROPOS TA: 60 (sessenlal dras

OBS: A presente cotaçao deverá ser enviada ao
Setor de Cornpras do munbiç*: localizâdo Ga
Secretaria de Fazend a e AdministraÉo, sediada na

37.6t3.23A/OOO1-Oo

*,, r."JXldffi fr"11X00"* u.,"
R nnonto rpúffi211, Areia Bianca

CEp:s6.3bQf075 permtina-pE

Rua Av. Jesé
Sobrêdinho
cotacao. sobradin l.com

Á FtBaílê 'âo vi§E a,r.,ncl?y o Art. I5, V, 10 da Lêl E.666t!t3.

Pagn. f 3e l

l

iR

R

TELEFONE DA
t-ocAI E DATA
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000028

PREFEITURA MUNICIPÂL DE SOERADINHO . BA

oBJETO: : Eventual ãquis'ção de kit d€ mâterial de u5o individual pa.â ât€ndêr as exitêncras do protr.ma asaúde com Agenre" na quãtific.Éo de àtênrêt
comunitários dê saúde (a.§) € agêntê. dê combet€ â endemiar (a.ê1.

ORçÂMENTO

ITEM ESPECTFTCÁçÃO UNID QUÂNT VR UNIT VR TOÍAI MARCâ/MODELO

.OLT'T SAU'I COM ÂGENÍE

Cc'!. ::riÊre =r! .:ê-,:i.

"= 
t.. n,, 

". , 
"o 

4,.5-"P :onrenÕ. 7-ir: de Poi ester É

3ai. dc ,iE.dàc
i oc (.\ .Ç carte íontàl co .c ete

Âri .;çaó dà ienrLdaoe do .r.Ê-àrà, .: ve.!àô bordãdr
:c. b,àô.ã .o br.o elper c. esqlerdc e ôà prrre

ría\c ra .cr iorm. !str:càc em ãnero

i. i"."! .ras -;r.a5 eT b.-úàdo
\'-." j tet, ..J -- ono,é, Õ ':"r,r!-ué-e..
Cr t" mà.r. ser;o Õ cscr roi nà orocm dê Ícrne. me.!o
send. d. P rte o G.l

UND 15 Rs RS NAO COTAMOS

CirAptLr .ai Ciãpe! de,€ se. d. -odê,o.o"ne.rdo.ômo

'!iáD.,1, DÉs.:.1.r r! :tâor! À.a!ê . ..r p otetor de

uNt t5 R5 RS NÃo coTAMoS

BOL511 LO5ÍÂi A b. s. de!Ê 5er coníêc. onàda em

erÍlra!e êr oolLesrcÍ 6C0 ..m
11,e.!t..ae\. . a).... p3 deve càlr€. .!.vmenlc
ià6n.." .Í,. o (3lr2lcm) com bc 5cs lâr€ri,s. ili oe

..dà i.ro, Íêd ido .ônror menro l6ci ; ruíâ 48.rÍ.
r"'.,':-r.: " -re _,.Ê'_ pr. pp' -p'ê,,;J
aj_: m.j c.rs !i. p. ..or:.2

Dev. .ont.-r r o(.nt í.ãçào do Prcg..6a 5rúde com

UND 75 R5 RS NÃO COIAMoS

aili Llsinir Ç:ia are \!i:1,._:r:.:i: ^

Ruã Sãnti, A.ã r t,,rj !;er,,êrr,ã :Êr!>. -2-i:t i
'. aili:: -

j.:'J,.,., ar,,.r.'ir , rir'; t,í

Dbülbui(b.a
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Dlstlbui(bía

4

À.ÀRi!FC V'D!DOq D! PFT5SÀO ÀRiTRiÁL DÉ BRÀÇO

O G]TAL

Âp=.e h. de orersàc a tiral àuromar,co .on
LiÉírô.; nr rmo Cê l0 êrrnra3.

!ro.rErê LCD

t i'rr re -ea ..ô JÊ a ,: l!9 :-n-B
P! sàcào a(l " I80 bàr dà:/m nLrô5,

.r êçic À-romri .Õ p.r l
tJ..- .-/aro .,,."cF.,b.rd.; d-.ô-j_'."
Á n.?fi;iãô ri n:! ãe 1,5!,
\':êi.í) íe rel .;. alsc cmêtr..,
r\i,..r. â{, i.qü. de i úotãc.
I ca:..t -:, r':4.!n,.r:lLstrvÉ:
( .i!.rarÊn(,a ca braçade'rá ae 22cnr ; l2cm

V..1.; ae "5r.!ç4..
Gàràri. ,:r :r rné Jê i: o.ze, -eie:

UND 25 R5 202,50 Rs s 062,50 PREMIUM

Á t1B L. Fa rilli/FTRC DIG -AL 2!Rli- !

I atxa m€d'çàc de ôr gen c 0 à 99 per to eránc " -át hü.
...Õ.1É -cí çãc ce it" rê.a 0.lqE/- ír'\r icnperarrrà
! r 45 8iêui (Ê!5,"5. n!..o.recão ie pres!àc aimosÍen..l
.r.l.ir. :rrr.rcr í:as Jdrc onêri e orrcco e bo s;

25 R5 243.00 RS 6.075,00 SU PERM E DY

6

APABETHO GLICOSíMETRO

Nrô: l. o.rlrt ile E .emir .cnrar vê .om às t r;s ONL

ÍOüCn :e,r.: pl!; F,cr Nlcn ror pcriãt parr
:. ô -,d(; o,d ..,..r:dü ."Ío-.- o.B--lclã

..Í, r5 t€€!r.tet.ãr..ter str.as pôssu Tecno o8i.r coior
tL-iê i .r€.ao 'eiL :a..t íá.ê !. ràp'dos e pre.'sos ÉT

r;.,ê ..,.,!. . hr, ,r., .c.cl pãrr Ênle.der c j'tn f càdo dcs

.rr...: 5..c. rss,:i. ;3c ia ro-êr.nrincre; de.5Õe!
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Lr l!i) R5 135.00 RS 3 375.00 ON CÁLL PLUS

VALOR ÍOTAI. DO LOTE RS t4.5L2,5O
ÉNOME?

VATOR TOTAL DA PROPOSTA RS 14.s12,s0

VAL DADT DA PROPOSTÀ 90 DIAS

PRÂZO DE ENTREGA 20 DIÀs UTEIS

TERESINA, PI]1 DE OUIUBRO DE 2022
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Prefeitura Municipal de Sobradinho€A *r_
Secretaria de Fazenda e AdmrnistraÇão .COTAÇÃO DE PREçO

COLETE - SAUDE COIU AGENTE

CoÍ do colete: azul marinho,

em tecido do tipo RIPSTOP contendo 70%

de Polréster e 30% de algodão.

4 bolsos na parte frontal do colete

Aplrcação da identidâde do pÍograma, na

versáo bordada coÍ branca no bolso

supeflor esquerdo e na parte traseira.

conforme rlustÍaçâo em anexo.

Aplicação das marcas em bordâdo.

Modelo do colete igual ou semelhante a

ilustraçâo anexo. Os tamanho serão

descrilos na ordem de Íomecimento sendo

doPatéoG3.

CHAPÉU - O Chapeu deve ser do modelo

conhecido como

"Chapéu pescedor ou Chapéu Árabe",

com protetor de nuca, cor azul marinho,

conforme ilustração anexo.

A aphcaçáo bordada. na cor branco da

rdentificaçâo do Programa Saúde com

Agente. conforme ilustÍaÉo anexo.

BOLSA COSTAL - A bolsa deve ser

confeccionada em material resistente e

impermeável em poliéster 600. com 03

repartiçÕes e â pnncipal deve cabeÍ

documento tamanho ofÍcio, (33X23cm)

com bolsos iâterars, 01 de cada lado,

medindo: comprimento 36cm altura

SetoÍ de ras e su

UND 75

UND

rimentosp

OBJETO Eventual aquisição de kit dê material de uso individual para atender as exigências do progÍama
''Saúde com Agente" na qualiÍicação de agentes comunitários de saúde (acs) e agentes de combate a endemias
(ace).

rrEM DEScRTçÃo oo MATERTAUsERvTÇo uND so?láll;^ ,nrrÁnro 
v4Lo*roro.

01 d''

1 IJ
..i".

1:i,, "

rL)
t

\_)..,

I

sdr , ^A<r)bo';-p
03 UND 75

PáBrnô l Ce 3
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48cm proíundidade 22cm, com 00003I
íechamento em zíper, impressão das

marcas em policromia

Deve conter a identificação do programa

Saúde com Agentê. de acordo com o

modelo, conÍorrne ilustração anexo

-ô,

,-e
- -ü-

':,. .... .-;. -:,.-3 $
( )I

04

APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO

ARTERIAL DE BRAÇO DIGITAL

Aparelho de pressão digital automático,

com.

tMemó a: minimo de 30 leituras,

Visor digital LCD:

Faixa de medição: de 0 à 299 mmHg:

Pulsação 40 à 180 batidas/minutos.

lnflação: Automático por bomba elétrica,

Esvazramento: Válvula de liberação

automática,

Alimentação Prlhas de 1 .5v:

Método de medição: Oscílométrico,

Atrvação ao toque de 1 botão

Braçadeira ergonômica ajustável.

CircunÍeÍência da braçadeiÍa; de 2zcrn à

32cm, apÍoximadamente;

Manual de instrução,

Garentia mínima de 12 (doze) meses.

MATERIAL PENSO

UND 25 ôr
\1\b

)\
bY

oo
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000w2

05

06

UND

UND

25

25

APARELHO OXIMETRO DIGITAL

PORTÁTIL

Faixa medição de oxigênio 0 a 99 per

tolerància máxima erro de mediÉo de 1%

para 0 1mg/ml faixa temperatura -5 a 45

graus celsius. tipo correçâo de pressáo

atmosíérica manual características

adicionais eletrodo e bolsa transporte.

APARELHO GLICOSíMETRO

Monitor portátil de glicemia compativel

com as liras ONE TOUCH select plus FIex.

lvlonitor portátil pate determinaÇão

quanfitativa da glicemia em sangue totel,

com as seguintes caracterÍsticas: Possrri

Tecnolog.a Color Sure, trazendo i

resultados fácers. rápidos e precisos em

que basta olhar as cores para entender o

srgnificado dos números Sendo assim,

facilita tomar melhores decisões para

gerencrar c Drebetes. Deve possui

memória para 500 mediçÕes, Íesultados

em 5 segundos e display visual amplo com

nú.neros grandes e fáceis de ler.

(,

/á.^'
1'"''"-

bc

1

VALOR TOTAL I t5T C,
t'

FUNCIONARIO RESPONSAVEL
E,MAIL DA EMPRESA:
TELEFONE DA EMPRESA,
IOCAL E DATA DA PESOUISA
PESOUT§ADOR
SETOR
VALIDADE DA
corridos.
OBS: A presente cotaÉo deverá ser enviada ao
Setor de CompÍas do municÍpio localizado na
Secretaria de Fazenda e AdministÍeção, sediada na
Rua Av José Balbino de Souza. S/N, Centro,
Sobradinho - BA Ou através do e-mail
cotacao. sobradinho g g.natl.com

MAT 'i.r' ÊL.

PROPOSTA: 60 (sessenÍa) dias

| ;;'
i'

A Presente cotaç39!,s?,3@d9t o 441§, Y.§I:_ da Lei 8.666N3.

Pág,rê 3 ce 3



Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA
coTAÇAO DE PREÇO Secretaria de Fazenda e Administraçâo

Setor de Compras e Supnmentos .-§#_,

OBJETO: E
"Saúde com
(ace).

ventual aquisição de kit de matenal de uso individual para atender as exigênci
Agente" na qualificação de agentes comunitários de saúde (acs) e agentes de com

as do programa
bate a endemias

ITEM DESCRTçÃO DO MATERTAUSERVTÇO UND OUANT.
SOLICITADA

75

VALOR

UNITARIO TOTAL

COLETE _ SAÚDE COM AGENTE

Cor do colete: azul marinho,

em tecido do tipo RIPSTOP contendo 70%

de Poliéster e 30% de algodão.

4 bolsos na parte frontal do colete

Aplicação da identidade do programa, na

versão bordada cor branca, no bolso

superior esquerdo e na parte traseira,

conforme ilustração em anexo.

Aplicação das marces em bordado.

Modelo do colete igual ou semelhanle a

ilustração anexo. Os tamanho serão

descritos na ordem de fomecimento sendo

doPateoG3.

000ü3

01 UND

02 UND 75

CHAPEU - O Chapeu deve ser do modelo

conhecido como

"Chapeu pescador ou Chapéu Árabe",

com protetor de nuca, cor azul marinho,

conÍorme ilustração anexo.

A aplicação bordada, na cor branco da

identificação do Programa Saúde com

Agente, conÍorme ilustração anexo.

BOLSA COSTAL - A bolsa deve ser

confeccionada em material resistente e

impermeável em poliéster 600, com 03

repartiçóes e a pnncipal deve caber

' documento tamanho oficio, (33X23cm)

com bolsos laterals, 01 de cada lado,

medindo: comprimento 36cm altura

03 UND /3

Página I de 3
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48cm, profundidade 22cm, com

fechamento em ziper, impressão das

marcas em policromia.

i

000031

Deve conter a identificação do Programa

Saúde com Agente, de acordo com o

modelo, conforme ilustração anexo.

aêi

I B rartÍt

AGEIIÍE

i

MATERIAL PENSO

APARELHO MEDIDOR OE PRESSÃO

ARTERIAL DE BRAÇO DIGITAL

Aparelho de pressão digltal automático,

Memória: mínimo de 30 leituras;

Visor digital LCD;

Faixa de medição: de 0 à 299 mmHg;

Pulsação: 40 à 180 batidas/minutosl

lnÍlaÇão: Automático por bomba elétrica;

Esvaziamento: Válvula de liberação

automática;

Alimentação: Pilhas de 1 ,5v:

Metodo de medição: Oscilométrico;

Ativação ao toque de 1 botão;

Braçadeira ergonômica ajustável;

Circunferência da braçadeira: de Zzcm à
32cm, aproximadamente;

Manual de instrução;

Garantia mínima de 12 (doze) meses

com

ODo57 6.hSc,or
o4 UND 25

PáEina 2 de 3
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APARELHO OXIMETRO DIGITAL I
q00 035

UND 25 o.)
-_,/c,(l üo 4 vmp05

PORTATIL

Faixa medição de oxigênio 0 a 99 per

tolerância máxima, erro de medição de 1%

para 0,1 mg/ml Íaixa temperatura -5 a 45

graus celsius, tipo correção de pressão

atmosférica manual características

adicionais eletrodo e bolsa transporte.

APARELHO GLICOS METRO

Monitor portátil de glicemia compatível

com as tiras ONE TOUCH select plus Flex.

Monitor portátil para determinação

quantitativa da glicemia em sangue total,

com as seguintes características: Possui

Tecnologia Color Sure, trazendo

resultados fáceis, rápidos e precisos em

que basta olhar as cores para entender o

significado dos números. Sendo assim,

facilita tomar melhores decisões para

gerenciar o Diabetes. Deve possui

memória para 500 medições, resultados

em 5 segundos e display visual amplo com

números grandes e fáceis de ler.

06 UND 25 9F,ra
oo9QaÇ

FUNCION IO RESPONS VEL
E-MAIL DA EMPRESA
TELEFONE DA EMPRESA
LOCAL E DATA DA PESQUISA

MAT
SETOR\: VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dras
coridos
OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao
Setor de Compras do município localizado na
Secretaria de Fazenda e Administração, sediada na
Rua Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro,

lSobradinho - BA. Ou através do e-mail

VALOR TOTAL: l .{

OS

É Í15l

t^trôJ r)O

01
q,\À

J

PESQUISADOR

cotacao.sobradinho mail.com
A Prcsente cotação visa atender o Art. 15, v, § 1' da Lei 8.666/93.
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E§
SUPRIVALE

Orçamento

: 0001 - SUPRIVALE

: 1 - VaOo
: í - A VISTA

: DH - Dinhêiro

: Compra pera consumo

Data do podldo | 1911012022 14:14:29.Flllal
Tab. do prÊço

Prazo de pag.

Forma de pag.

Flnalid3de

Tlpo frotg
R€p. transporte
vendedor
Tlpo podldo

Sollcitrnte

FOB - Pago no rec€bimento

Empresa

]0i", - **,-.t. *RcrA MArzAc 00 00 36
1 - Orçam€nto

,<;F€f

: 1585 - CONSUMIDOR FISCAL

: CONSUMIDOR FISCAL

: Âvenida Jenuário Atuês, No 02, Contro, PEÍROLINA - PE

: ôfiall i

CPF :736.435.600-28
Razão social

Nome

Enderoço

TêloÍone

í 3.656,00í 3.656,000,000,000,00

í3.656,0020110t2022,|

i+q!Tà..;:rç-à.ã -O-+ iv.lor.túl@.r V.úor uil. tlcrú4et.*.!-t: tlüE
6.450,000,00 0,00UN 25 258,00G.TECHApârêlho dô PÍrg§áo Dioilâl Arrtoínati, de

Braco BSP11 G-TECH78S88396903881 11735

0.00 4.800,00'r92,00 0,00UNOELLAMED789E0525701 ES OXIMEIRO PORTÁTIL DEDO ADULTOBA27

2.406.008,24 0.00 0,00UN 25G.TECH7898301 0s672€
KÍT MEDIDOR GLICOSE G-TECH FREE(E)
- 52A0151903

PETROLINÀ í9 de OúubÍo de 2022.

a,liirt a (b Yüffií

r 0,tl/:822 l it:19:47 1t1

-I ,
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Em conforÍlrdade conr a lnstTucào Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021

Itcm I ccletc 3cs {sgente de saude cornun tério) tarnanhc g

PÊFÇOS /
PHOPOSTAS

OUANIIDÀDÊ PREÇO

ESIIMADO

'.,a I BS,ql 47(unl

'l'e!ô c cão Púbrrco

] -!IiD. i,i!N C PAL DE SÂi,]Dt DE CL]LORADO Dí] OESTE/RO

Pesquisa realtzada em 1 8/ I A /2022 1 
^.26.O8

PERCENÍUAL

v)lí, ao rtem em rgtaêo ao totat

PÊ FÇO

Ês nMÀDo

CÂLCULADO

tsg 47

ldenÍrticâÇáo

3,1807

Datê

ircilaçãc

t 9,'01,,2012

TOTAL.

Rs Sr,4-

Rs qr..i7

RS 91,4/

N/edranê dos PreÇos obt dos RS 9l,47

2a
quantidád. dê píeços por it€m

i.0

05

Valor Global Rs 91,47

.5

00

Detalhamento dos ltens

t_, i:a" - aa:: a:, a.r: 'r!i -l

ffi
Relarôno EeÉdo no diâ 1A/10120221433-03llP 16319652212)
cod€o vatidaçã. aqEÉgvrd6h5m%2fB03OoêOghvambt!KglmukPczbEPLVohtondrkT"2bcx4GboupmtpudLllclknsMYuE%3d
r.rto.i* u.n coaep,ec.-m bricartiti€doÀ!rên lrcrdaden;kên =ÀOEEgvd6h5m9625mD30o€Oghv bNKgÍmukPCzbEPLvohtonozk0Á252bCK4GbDUpmrpudLLlclkn§MYüFo/^2s3 13
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Quantroâde

i,Jirilêde

DescíÇáo

ccleie scs íagente Ce stsuCe coÍnuíl tar cr lamanho g, tec Co briF pesado l' aÍrodelo - qJarldâde ê Ceínrr ccf azLl marinra - a5l

ete do ado esqueído, s n'bolô do munra,pio nâ pârte supêÍ.or Co bolso. escÍever ô ncme dr .aunicrpic - cclete do 1êdo direl,., aolo

aa: s;mbolo do sus. ccstas, sirnboio do mun cípro eí. c rlla. escr to isecretaria .aúnrcrpaL de saúce) e na oêrte iiferic: escTeveT o

roÍre ilc münrciplo 2' Faodelo qLrant dàde a dê: nrr coÍ azul manaho - colete com símcolo lado esquerco em cima (sEúie em I

arnÍ[a)napãrlesupercrdobolsc,escre!eÍonorneCorouncpo-laCoCire[osíanboloêÍcrinaeernbaixoescr[alaqêrieaam!i
iia.lo de saúdel - costas colocãÍ sÍÍiboio do rrun cíp o era crF,a esctito (aEente cornJnitá_ o qe saúde) em Daixc rla paíte rnfe.ior

escre!er o nome do n-unrc p o. conlorn,e anexo

ObseÍvaÇáo

000013

PíeÇo (Ouúos Entes Púb|cos) I líed a dâs Propostâs lnrcrars

i. ).4:..'-.. -,.. ..tr)

a --^aa a.,íL )-

:t

ac

Hs 91.47

PS 9t 48

DescírÇão

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNEC EDOR

lstãdor Crdâdel

Ãú Orro ;reto do aesie

a, aa'452 ana' -oi SC Br r'lDis. i.'i

F-,,\i-rc L'-i\ arFlr l'a J:Jaa Da llil!aFÁtC Dar ta:-i,'ia
il.ll !:i:Âa lil Êj G ::Fa- lÊ PFLaa P:ÊÀ Á Ê:CaLilÁ :; F-FaFaSlA l\iÀis

', 
j^,IÀJaSÀ \ q iC J Sia,a t l ( -3 D1,,!,l li.l:,i L-!;L a!i'rF lri,.lE iliÂtrl Â.

'i.:.:
coLLIL ACS (AGENTÊ 0Ê SÂÚDL C0[,rUNrTÁBrO) TAMANTlO G :úr:-a
. i.r l. r: - ..; r
' f./aCe .J a.?n'. CêCe ê à-a; 1t aaí Á.! i-ãr .rC Cô e1e ja iê,.a eSareiaa

_. ': -,:. _

:ai:rê ôa .:aa o.ê 10 an acâi s:n 5o:o ao S_iS ait:i3s Silrbr]L.r ja il. n,a lrO

enl . Íê E:.r i.r l:EtEalÁF À r.1 itl CiPÂL DE SÀtlDar E iâ oafte ..er or

:sa.:!::aTonedor_uaapa : :jodeiN ' c!:rt aâde 3 aêirti - ali ÂzJ

fi.lr aro,:aleie ac,i. S a-Lolo i:laa etqueiao êa: c ra :êúae e-l.ê-ri at l\ie

paílÉ :Lte. or ao :iú,'r(i êsaiefeí o nolre ja -:r. a Ê D láilo J rÊri. SÍ^rbD o e-
a i!'â e 9a'al ia, É:ar ra :i:tente :oi-,ra rár a. :ê S3úaê: aDstê: raiaaar s -raia
aô i:r-a a , ir .ir t ..; ,.sa. ia |À!êrie Corur iái c la Salje e- !ai^a l;â !ã::e
lni:icí êsare,e .r :an Ê ao _!. aiÊ o aon'ôr-e arerl :

Datê

ModaIdade

SBP

ldentiÍicação

Lote/ltem

Quantidade

U nidade

UF

o rgáo

Cble!o

.9)a'JC2':ASa!)

trE:G:a a-:rRa\j

s ii,l

i::

VALOB DA PBOPOSTÀ INICIAL

Rs 91 4509.38I 459/OOO] 57 ES INDUSÍRIA DE CONFECCOES LTDA
i VENCEDOF *

Ma.ca ê:
FabÍ c.rnte :rbr carle nao rrforrnad')
Modelo C0-E.iE EV 3Ê ,r!1

DescíLção DÉscr cao não rnÍo'nada

fndereço
Âv xv ,t Nov:,{r15i13 t85 :drson de Jesus cics Santos

Telefone.

i6913,16r'2870

Email.

cn,s@bÍtuíbo aor.br

-.br caÍrte ,:ar a3. :i. â.,;.i.r .irJ.

lescrição iesa, aaa "ão , _iar-êaa

tsttrao crcatle
ja :rrirÍ ::e ftô._.a l:..iD .r,-.. F. ..::

Retarórc gêÉdo rô d 6 16/ 1012022 14 33:43 \lP' 164.1%.52.2't2)
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,.-.Ça esi -soa aa iell- aalc!ladc pela icrrn!la i.rlec,a Âr rrnÊt aa aos ireÇos obt oJ:

a'- LAUDO DA COTAÇAC

00au1

Item I - colete acs (agente de saúde comunitáÍio) tamanho g

- I ! reço de AqursrÇoes e contrataçôes s m lares de oútíos entes púbIcos hornologadas/êciludrcadas no dla I I /O) 12A22. .alcdada pela
fórniula túedrã Cas PfoDostas lnlciâ s

.} DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas lniciais

aa!fa cs oraacs n i:a s d.r |c laÇaa e a.ci aê :r li'éc a ei ta'éircâ A n.e,liê lilel é Da ,tLrleaa soinando'se loais ts !a afes ie .JÍ. icr J.'rc ae

aadas e Cr/C iCo se i]elc nlmÊia rÊ elÊÍ,Ê.tas ajesiÊ ccn rrlc

ffi
Rêlarom ssado ôo dÉ 161 10t2022 14.33.03 ltP 16€ 196 52 212)
OrdEo Validaç3o AOEEgvrd6h5m%2fBD3OÍ)eDghVámbNKgfmukPCzbEPLVohlDnozkoÁ2bCK4GàDUpmFUdLUclkns[íYuE%&
hftp /rM bancdsprê@ @m híc€rtficádoa!r€ntÉdáde?roke.=aoEEsvii6h5m%252iB03ooeDghvámbNKgÍmukPcô EPL!ohtondik%252bcK4 GbDUpmrp LldLLJcl knsMy! E%253
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L.- aonfcrrrrdade com a lnstruÇào Normatt\,a N. 65 de 07 de Julho de 2021

Pesqursa reâlrzada em 18/10/2022 14.3523

PÍt ÊÇo

I-STIMADO

Nlétodo Matemático Aplicado: l'ffia Aritr#tics dos preços obúdos - Preço c*úãdo com bâse na rÍÉdia aíitrÍÉricâ de Íodos os preços
seleciona&s pelo Guário pâÍâ aql,eb determinado ltem-

Cc*faoc nst6o t$matin No 65&Oi *Juf,Ê * zQl,.,oAnip31A9a4Á* *pry eé ftatflakà sntunsto qÉ @nâá fiE v+,tAú natswtr@ diahFara a

/ifitoçeo ú vdd estneú'

llem I chapeu mascullno

PHr Ç0s /
!, BO POS I^S

PFRCE N I UAI
PREÇO

FSTIMÂDO

cAr.cutÁoo
RS 48 l0

QUANTIDADE

0rqáo Publ,cc

GC,,'tRltc f,C ESIÀLC i-lD aEAP,Á

TOIAI

RS 4g arl

BS 48,J:

RS 4ts.C0

FS 4€ 00 iun:

ld.nr,rcâÇào
i)atê

irariaÇãc

22tA; i2422ii"Píegào 8252022

LÀSG g43OOI

V.lor cl,o ilãn .6 í.l{ão ó tolal

Medrana dos PreÇos 0btrdos RS 48 00

Càrzttióâ.lâ .b prço! por it.h

Valor Global Rs 48,00

Detalhamento dos ltens

Rêlarom goÍado nô d618/10D422 ú 39 33llP 1631$ 52 2121

C.dqo vâr'daçáo AOEEgVd6h5nvoãBD3OoeoghVambNKgímukPCZDEPLVohrDndrko%2!CKsuzsop807FOd8&PSbG%2bÍ9%3d
hfip ,w Dã...dep r€lc @m bíC€ídr€doA!tenlrdadenoken=AOÊEgVd6h5m%25:,ED300êDghvmb NKqlmukPczbEPLVohronozk%252bCK5!z5opBQTFQdsacPsbG%252brg %
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Qudntrcade

I L.rdade

Descr ção

cl3pé r com !.Íoteqâo de pescoÇo coÍ azul e-qcuÍ o, lâÍr'ta n ho únlco para adLrltos

PÍeÇo (Compías covernamentêrsl l:Médra das PÍoposlas lnicrâ s

observaçào

000016

órgão

Cbjelo

;aVEarJC ilíl r .. i:!14 ,a liÂÊÂ

ÀQ.ris;Ãa tr tlÂI:ÊiÂL lE a:.r'.:l!iJ-r ila P3a aaÀa L:L;!iÂl'raÂ PÀ:a

ii a ftÁ DL t Àr:: ;ra; i , E aia: la LIE aal',aFE C le a.o lo i.-r .s
::_!e_- I a3icês e o!.n! lal . ar Êie,. irca na Àre\o i _ leiao Ce ile:eíen.iâ iês':e

::n'ai_ai i,r aa iara 3dirl:cs

Data

Modahdade

SRP

ldentiicâÇáo

Lote/ltem

Adtudicação

llomoloqaÇáo

ionte

22 at za22 a9 aa

.-.ráa .ie. 4..-aa

'.1':'a-.ã:32410::

!-!G la3aai-

:k Âia

-6,úS'2ú22 -5:5

r,,r!fr' aa.ia'asgai€r.â,aleaia s oaf

;úú

L. aac:

Emarl

rtJat-i a.".ri.Ê ..:Y a

Ena L

3s1?..írr.i.in'. J.r

Íts 48,00

ES 50.0C

Ês 75.C!

DescÍrÇàc

Quanlrdade

Unidâde

CNPJ

34.701 775,rC0Ct -06

-t-: aaq )4?/aac' --E l'itíEac A! tsRÀSlt L'rE a-P i iDÁ

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ALFA COITlERClAL EIRELI

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

R§ 22,0C

i85)8592 ê,143

Marca. eÊÀSCAUP
FabÍicanlc aBASCÀM,
Modclo. L,'iLD

DcscÍ Ção a lrPÉu clr"l PBa'ECAC f,E PESCOCC. ccÍ azri escuro rã-ànho in .o pâÍa ad,rllos

Esrado CidâCe EndêÍeÇo

aE C3lcara AUA ICBIAS aC:lHÉA !/0

Vo'.relc . r aa
:les.r Çac a.rr i'-! a:\': :;a :Ç.11r -i
:siâcô crdace

\,1:.ca -a

rvl.dc c .i --r- 1't:
,€: Cí Cao -

!:r.tac Cr.adê

.'1..'3.::

::a:'ra: :j.:z"i ?srr:a :ê-3:1r. Ja,:t :,r:,; :ja,rliJS |l.ÁFa: Sg

03 5:I 414,i OÔOI -79 FBANCISCO I,4ARCILIO I.IUNIZ DE FABIAS

" VENCIDOR i

Fãbflcante \ov:es

DescflÇão CitPíU CCM PEO-IEçÂC f,E .ESCOÇC ccr azul ês.uro tâmarh. ú.r co pâía !dJlil :

:,,r:fi , :ir:- ri

a:\. rta .Cjl t:.:Sa::: ..

Endeieçc
ij l; ,r--:.!\a):ftarj ::::

:_ :€:: .l:i:a

it:r t,r 1. r :a p.: -r :aL t.i

l:5 :.":: a9ii

:E
Crdêde. EôdereÇo Nôme de Contâto. TeleÍone
Éôrâle7â FÊ)lrÀÊDOBFliÊEê 76 i_ IiA\CISCO MÁ:13 - O MUN lZ DE FAFIAS i35\ 3224?'3 t-

Emarl:

rnav consrÍiJcaesa.igmêr co.n

' 3 a121'r,ô'aaA' 't? DP i0i"i:.ClC DE l,4CV:- S a aourPAi4af irCS PÁRÁ aSCRITCiIC . iDÂ

ffi
Rerárórc geEdo no dÉ 18/101 2022 14:39 33 llP 168 1 96 52 21 2)

código v;[daçe AoEEgvrd6hSm%zBo30oeDghvambNKgfmukPcznEpLvohlDn@ik%2bcKsuz5op8o7Fod8&Psb6%2brg%3d
hnp //Ú* bá;.!depÍM;.@m bÍ/Certf€doA!ten licidadên;ken=AOEESvd6h5m,/o252fBD3OOeDghVambNKgÍmukPCzn ÊPLvohtDndik%252bcK5uzsôosOTFOdBacPSbG%252brs%
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LAUDO DA COIAÇAO

, j,r-..; ;j,;. ai.,.,iijêi ,aii) .t )a 'a,--ee :^. ). r': .i'a a .)a:à t i.e :r,§ ie:, ttrr-(r5 r.?airl ,aailt:da: aia'cti...à:ai:j a áç:le e!',::::

P.€ç. eSiríraoc dc ierr aalcirlado pela:criniila 1.,4eõ!e A;:l.ietr.a dos 0reÇcS cbtrcli
00001i

Item 1 chapéu masculino

I preço do ponal Compras Gol./ernarnenrars praticados pela Adm n st.aÇão Públca de hcrtaçôes hornologadas/adludlcadas no dra

22/cl12A22,.alcülado pela fórmula 1,4édia das Propostas Inrcra s

ê: DESCRITIVO DE FÓRIúULAS UTILÍZADAS

i,4ediâ das Propostas lniciais

CâÊtacspiecos n c,a s d: llc iacã. Ê ap|ca a r.écia aiiln.e aa Ânediaii,,1e) é .al.oiêüa somaadc se tcors cs lalcTes ie iin ao.r'.rnic iie

aaccs e d v c.i-ria-sê r)êlo :úiaeíc ce elemênfos Jesie lc. . nio

Rêlalorc geÉdo no db 18,1012022 14.39:33 (lP' 168.196.52.212)
codço varidãç.ão aoEEqvd6h5m%ãBo30o€DshvambNKgÍm!kPCáEPLVohlOn@lk%2!CK5!z5op307FOd8&PSbG%2bíg%3d
hnp iM báÁc.depGr;.úm.bÍ/C€.tfiÉdoÀlranticidãdên;ken=AOEEgvrd6hSm%252fBD3OOeDghVámbNKgrmukPCzb EPLVohtDndik%252bcK5uzsop807FAdBePShG%252brg %
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ASUt

sUA 10G0 000018

PBI ÇO

t.STlMÂDrr

CAt CUI ÁDC

TOTAL

i

;

t:.-.ra. ,tr lÉ .- _- â .5i.,iã: ircrn.ât \ ô f,lc 55 rle a7 .le -rLr fo :le :a:

Método Matematico Aphcado t'4edra ÂÍitnietrca dos preços obtrcos ' Preço .alculado com base na médra antÍetrca de rodos os precos
sciea o,rados D€io !rsLái o para aque e deternlnado ltem

:.....Ía. J,) .?t.: e.t:-iàJ. '

PREÇOS /'

PBOPOS IAS

OL]ANTIDADE PREÇO

LSTIMADO

PERCEN TUAI,

[1edra.a oos Precos 0b: cos BS ] 83.6C

Ouantidad€ dê preço6 por iim

.tr a.: ?t.' i: !: :a

r.l ii: ia

Valor Glcbal RS r 83,60

iS r83 5n :-

-'P-a: 1.p r.t l\:ip:i lI tr i;\ti ]a,ra )jn lr"F e!â.:ral:

Válor do itom m relaçáo $ tôtal

Detaihamento dcs ltens

Relatórrc cle Ccracà. b;lsa deve:er
ern polieste- 6C0 corl. [)3 -eparlrci.rr::- aorrf Êaa ro' a de ein rrra:e|a I res lstea te e .lI llellleá\,,e1

Êa .r lr ..r , a,L: arai ar! ;r! r: aij

Rêr2ro.ô qê.óo ôo d6 31 r02a22151A11nP 16A1 5221?t
codEo vardaÇào ô11 ri,rDTNrhRh%2ao3o oeDghvamb NKqímug úorã3H,MmQLJpt5,úsvEÂpJouqiãEL_lcmoo pqcl<Jco..3ó

ia 
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r,1,.r:r n' j i r,r;,! CbirCo:

-. r j..l: crr' (.i,

;;!E lL .-. l.i . .ê .t.-.ê ai;.r. ÍÊiLê!ê pâ .. .rj\-i 1r._rr

.ar a i_ia_re. :rÉ.:- J!rn.;r

'a,,.rt)'a C.,'ErÍ ârle-râ il I l'.c,. dêi r..rpL)!:J! r,r ,r,s

'.':^- 1 a

a_'r'.,
000ug

l,i.,rrj ç;jo ..:oÍrÍa.Çâo o| s.l

rt Í! l)l

r.trra,r t r .--: .:, --. r

:r gí.
, ii- d .,., .r..:::a :lÊ ::rri. aji ::.,a' ; ::1.,

.--' :"'a -'- i :iet{-e'il ltÉ:r r..:, il:

C!êf rdàc€

It

I.iAZAO SCC AI D(] F(]NNECÍ DOB V^L(lil i)^ PROPtIS l^ NlCiili

, il 
":

ffiE
Reràroío qêrado no d 3 31 102A22151A17llP i63 r06.s22r2r
c.õ!]o vàtd àça . L 1 nJoÍH h Rmr.m o3c0êDg hvambNKqÍm!gMOÍa3HrMÍCUol5l o96vE-ÀpJg Ll t2ÍE Ucmm PqcKJc.".3a

àr ceí I edotu ro^ trcdad6rro[6â=oL r vMDTB'hRm%25mo3o0êD9hvâhbNKglhugúOía3N]MTolJpl5l 0s6\€Áp.Jq 1J1.252íEzLJCnoOPq cxJcôr,253d ?3
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L i AJr)o DA COraÇÀC

ien' ' conaeaÇao bo sa

Lrr lt}r i tvo DL FOHÀilr.ltAs u f t|1AuAS

),lealrir d.i:, l)roposlâs ln crais

,:]::

l_,n :. !:.iÍ,,.1aar 'a! l_rra:a: aar

000050

...: _,ã..:a i -:-a-'i... arâ-.rra,..1 ; rlti'l tai.ê.]:r--a a?l;. a'::a-,...-.r^.c-ritaa:ra.:-t :ja.r._ - t:l
,;a. !a: r_'- ., :, .'.1i aàs a_.ri:r,r_:: - i a:.

ffi§
R€rârorô geÍado no ca 3tir0,2a2215la 17 \lP i6€ 196 52 2l2r
L.o,,oo Vãdir@ oL I .r,lOrH h Rm%2íB O3O0êDq hvaF bNKg Ímu!úo,a3qr Mnc LrDl5,o96vFÁ!jq Lr. !2jEzucEoopqcKJco.:3.

5r Cen í c&oá! rê.rc oad.àoken:or 1iüoÍH'rr Rí' ô252fBD3oo€o9h !amoNKgímu o{o.a3H,Mmo upl5l 096!€ÁpJa,l9 ,?52ÍEzucmoQ pocKJcó%251d
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Í : r:r: I , rllta.
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!i. conforrn dade com a lnstrJcão Ncrmat ra \o 65 de 07 de Julho dê 2021

Método MaEmático Âolicado: Média AritnÉtic€ dos preços obtidôs - PÍeço calculado com base na IlÉia arfunélica de lôdos os preços
seleconados pelo usuário para aquele determinado ltem-
CürúnÊ tttstn4áa Ndnarire No 65 * O7éJJ|ú rte 202!. rcango311A Nt s &pt?{,6 ártnÉtsatE& qnbrndtoq.4 @lga'ttE V+tâ& nà1a $@dkúÉto
§ú@ ú\dE 6rqnacb'

ileÍn I l||.,4 tt!O SCc Al

PRFÇOS /
PROPOS TÂS

QU^N lr)^Dt PFRCEN I UÁI
PHLÇ O

EST IMADO

CALCUIÂDO

l-ts r Ér) 3l

PH FÇO

tS IIMADO

denlrÍrcêção
Daiâ

LrcrrJÇáo

nl C:,:0r:

I0 ÍÁl

HS r6a 3t

Ír st r t_-_r:

Bs r60.3r

ÊS 160.31 iun)

,rl,(. acmp,âs
Orgâo Públco

PBEI F ll..8Â r..íUllla Pll lÉ Pl ra faiÁl.rco \"P-.9ão 6:':ari7
itasc.:cqq6

I,/edraôa dos PreÇos 0btrdos RS 160.31

Quâríid..lê d! pEço. por itêm

Valor Global RS r 60,31

/. _. do n.ín .fi rcl.fao âo total

2

Detalhamento dos ltens

ffi Rêlãrorc gsado no d613/10t242211.23 52 nP 163 196 52 212)
codEo válÉaçlo AoEEgVrd6rt5m9§2faD3o0êOghvámbNKglmukPCzsÊPLvohtDn@üoÁ2bCKârFStnFf.Zr€qnPZFrCys%3d
rnD ú r bán@dep rec @m D r,cenôeÉoarrênrEtdad€no{ên =aoEEsv'd6h5m!,i252rB03ooeoghvefrbNKgfmukPczb E PLVoàtDn@,r%252bcK2r- FatnF,czxEq n PzE 1cF9;253ã
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Quan l rdâde

I Jr dad."

DescnÇáo

apa.elircmeddordepressãoaítefradolaldebíaÇc.corâssequúlesaâÍâcteTrslcasrnrnrrnêsmemcraêle:l0eLtJasltsoÍd
grta lcC Íarrê de med Çáo 0 à 299 "-'rÍ,h9. 

pLrlsaç:o 40 à 180 balrCas/mrnulost Íál'/,Jla de Iberaçáo âJtoirá1rcã, aLr_nentêÇác 0:l p

ii'êsa3adeI5!.metodoosc,lor.étícoundajeaj,l:terperatuÍa3eopeÍacãolJniCêder0.cê40.tl5ag09iOeLtldade.eêttva
ll: li6Chpaat!aiáoaotoquede:liLrÍr_l botão braitaderaeÍgonomcaar.tslá/e..-cúrÍe.êrcrâ de22cma3?cn a..mpa
-'a maruâlde nstrLcão qer?ntarrinÍrêie i:rdczei rieses

Observaçao

000052

PreÇc tCcmprâs Covernamentars) I Medra dâs Ptopostas ln c a s

iesaÍ çàc

Câ1À,1ât 3q64

CNFJ

la 33r 304,,000r -08

frr[ a:_-nt':ac-:: _àtl:.-a: c:!

: _ 
aa ca

EÂ'd I

r.âÇ. usfr.:ttr I :açr3 r. -r

i: a

VAI OR DA PROPOSTA INICIAI

RS I6C :ar

r.rs r60,3 r

.i.. r:-:i: :- _ .r
ri,rir !!r '.T., i.,-
, -:... .iia.,aQ a. '-.

C rqão

ObJcic .,"-'.r- : :-:;::::- j. .....: r-a:_:-a:a:a i-al.,trtaa :|2:aaaziz

:' '""..'

luvalposoôal -i.te'a -'.:a1. i:l: tie:s:a 2i::r ã I j:3r -.ii.ia.-.r--ê:
a.a:!I !c.:::te:: aasr.-]: llerara aiej! elLi.rr .r!. Jrnriê !a!-
lã!:i,lLae.i:. - ?2.r! _-r.c cr.:çao.1aà !Ui.r làs .-Lrlios. .j: !.]:
ai !!r.i::::Li!. aia3 :,_e"'aaia :jDt.ê:.iÀÀier: )'s:afa

::,a^_c'_ a-_ - : a:,le -- : a-te .r .,.: la aaer:a:..,- 1\1; 1.-:. -, !t). - a

:, :l -." i:aa _a : , : _: -. .: '): f' .:ai.r :'- ':'-:.ra re , r': aa :a
a'- ,aa',a-j: '''a...:a? : ,,'-a'a-,a a la::a-..1. '- -a:'.aê r.
^'r_.-i Ja r 'f-.:a: :.i.-- j - '-i:e ll Jale -es?s

Datã

Mo0â lrdâce

SRP

ldenr írcaÇác

Êonte

Quant da0e

Lln dâde

UÊ

:t?a:a)::

RAZÁO SOCIAI DI) FORNECEDOR

|\.iAGNUS I.,,1ED COI.IEÊCI') DE PRODUTUS HOSP TALÂRES E

IVlEDICAI/EN'''TS L -DI

Mãrcà :-aC l

aâ hr .ãnrP :iFCrl
Mod! o :-:Ct

,.-Í,c...Jsiarei C,c..Í!_ên,'a..le::Lmr32cÍ'lA.oôla:rrdaaruald.r!Íu.à.G.r:ôtàr.ir'at[r.dozelreses

C.dJdc !..JeÍcço
rl;,.â'e irq:C!l\:rt.1{ .15 'a:)lí:)4 2

Emâ,1

r c.lã.â.pÍrrE. êq1ra :cr

a3j3a -- :t_,, lj l..r-Êârl!lrarSIÊtE.rta3FiiIarÊ
. ia\aEl.E '

!srtrco r'ard.

v.r.ta -

.:,.
!! "rr- j_,!r-a: la-r-:l
.- : ', : :.? raê 3(at -_ ri ij

".. 
t.;:. r... :^r::-

:1 a; ).:a!e,. ,:--r. _-l- r:r:.t.::,.::l:-: - --tt .,a-^r: ji: :. . t_.: i

'.,:!ra: :r4.. .tr I.rrlai:-;iria -t-r -rÊa -!. :riJ::,--:,1iti,_:ar:- !-
i- r::-r3r.: -ri-r3 ij,. r^.r:.._-,::.:rr.- ..1: r..:a -:i5.:

2] 846 27 4|AAA I .29 PRO I.,IEDI DIS IR IBU IDORÀ DE PRODUTOS HOSPITALÂB ES LTDÀ RS I 60 3 I

Mêrcê Vt--- -r.SÉ.
Êabr cênre \li -_1,,-:.: i
Modelo na:iE
DescrlÇáo:a:ê]tônreaôordep.e:sá.a,.e-rãldrgrialdeb:3(o.o-as'eçJ.:e,r.:r3.Lerisl.asri'râ:t]er.óf,aa1e3aletl]í3rv,sorcalat!a!Fêrá.
É red ião D . :99.nmFi! Pu :ãção 4C a l8C :alrdas nrfluios Vá r'ula de be.acã. aJtoÍrál.a Aln_€rt:çao l4 p ll-ãs AAa .e I 5y [léto.ô Os. o-néoc.i..-
dâCei!2-em3€râLuraiêop€-acãc/uFda,ie lúÔCa4C'rl5âqcie.deumdâde'eiat!â7C0 l060iPãÀrlaÇão;oroqLei€!tLurirbctãcBr3a3seíaeE.,-
ôTcáã.!r1ã,el C,,cu.ierencrade:2.ma3:cm.AcnmDanhã-anuâ/de,i:1Íuaãcôêr:!rr.:rinrr;det2idozetreser

:!
C da de Ende.eÇo

: / c-:-J1-\:,L\ o? á:a 5r :r!16

Hffi
Rerarorc g66do no d€ 16r102a221123 52ltP 1681 52212)
C.dEô VãlÊãção AOEEgvd6ltSm%ãSD3OosoghVambNKglmúkPCzSEPLVohrDna'kcD2bCKâ1F8tnFÍczrEqnPZFtCys%3d
hnp M bãn c.deD16 @m b r C€rtdi€õoAutsn r€dá€nôkê^ =AOÉEsvd6h 5m,i,25ABD3ooôtJghVmbNKgínukPCzb EPLvoh ron@it%252bCK2rl Far,FtcztÉ rPZF 1C$1A5U



C NPJ

I i':0r: t'-j,__

,-_:r_ ê .r .l;:á :l!.. .r:. _--r. i!J-
- ., 'i rêr.J iirê L:: r!;:ii.r..-êi

..1:'- lrJ: ..êi r't,a) -)',1r.). j::.

VALOB DA PROPOSIA INICIAI

-:, i. .,.1 .-..i ...,c:a".-:
rf :1, ^. i j::. j:l ri i..i.

a -- -.'i ", -::

RAZÁO SOCIAI DO FORNICI DOR

:::^:,^trc.rÉ::a L.- L:ii- i,l_.;:,.. ::r::

28 788 90510OO] q7 D! I,4A LE PBODUTOS PARÂ SAUDE L I DÂ

' ,1f.,1r- tis r itlr..;i; ;!:rr-t j i 1!: tsa<.: __:Frs aiâ:

00005 3

Llarcá G-:C.l
tabÍtcantc GTEf!l
Modelo -3ai
DescÍ çáo r!2,Êio.re!d,r'CFpessãoa.?'alCrgralCeb.a.ô.ô-assegJn!:.2r:cterrsr.as-.mêsf,ter.oÍ,a.ate3aelur3svLloÍd?Lã.aD;ê,râ
.e-n€dção Üêl9gm.nÉg Pulsação 4càlS0.alrdaslrlrnut!,..válvrlad€ bêacãcaJLcmálcã Alme.râção c4piil.âs a.ú,À Ce t5v f,1éloCo Osc o-nérrco ",::lei:: -ETleiâi!.areoDeacã.;uir3ade l!r'Cã40: r:.q0'ideLr-dade'elarvêi00 i060.Pâ ÀrlaÇàoãoroque:e0t iuí.jbctãc Ztà.z.e lae ioic1_.:a,s.ã!e C,.L.fere..ra C€::..1â:2cm.n.ompanha rlân!ã de 1s.Íu;áo Gê,:nl,ârÍn:radêr2ldo.,eiliesÊs

Fsrâdo Crdâde Fndereço leleione Fma I

'-- ii--i:ba ;Ài\tfiF !tÀi.][ 3054 íé']!64:-:.1;' rc áiircrra::cr

E-r

_.;-:..'.:j.]-.:l:..-:a..

RS I60.3r

].,1' .:.. '.:l:.:.. :]-:':- ,!.. . .. j:l::j::] ' j..<Si:.] l.,i!: !Ê::l:n:-],::|,!|'|.r: |,;,:: ri j.:.
.-: -! r.: r-.r1_) _r: i r.-:!rr'.i.G :_ :Á:i! dti !::Â: _.is,,il\J-tt: \Ái..JiÂatLits!F:-:r. À, I r,,r i::: r,j
.:,.'.''...:..,1l--::.'l:l:]-..j.:.;':i::-F-.:.::nÀ-ÀJ:Jl,li!....'..

-!.-- - .r:- :.':-,i :-.i:i_ai;::cj\',.'_:-_r:-n.:i aa.--__aDE\:;:; i\: Ft.,: t r-i:..a.'
,!;j() a .),:.. t- jr' .ç.

' .aa:':.':

ffiffi
Retaiôrc gêÉdo nodE 13/10t2o22 11 23 52 ttP 168 196 52 212t
Cod'go Vãlidaçá. AOEEgvrd6h5m%ãS03O0€OghVambNKglmukPCzbEPLVohtOnozk%2bCK2rtF8tnFÍ.zrEqnpZFjC,§%3d



ç LAUDO DA COTAÇAO

-r!\: a:i r.'raa ii- :Êa'.r aiilâaoije a -a:ir!lã:l€a a:.r i,.jÊt a! cQS preÇr: cDt,.la:

llem 1 luva trpo social

,'Ja')te.:ait l: : ,'.):\
: . . .4,'a :: -'i

.:.)a ,,tlt) :: ,1 'a'.ii; t'
:a _: -,-rj .. 

- i - -, .,: i::_i..

. c ( i_::r? rire:,j:,e:0i::: t; :.-a:'

): ra,': !;- -J !'-..,r.! ije7,l

c::iz-,alí):: ata ' :: .):.c)'): t

000051

- I preco Õo pcrlal Compras Gc!ernômenIô s pralrcaoos pela Âdn n,straÇão Fú3lca de lta Iaqões Somclogadês/adlLdraacãs no c,a
09/051?C22 ca culedo pela fórmula lv!éd ê Cas Propcstas lnrc a s

DESORITIVO DE I'ÓRMULAS UTILIIADAS

Medrâ das Propostas lnrcrars

il:-il-,''S l-"_:. ^ -_ri:a:t a_a(.raÊêailam!:C:a,';1^rê:_;Ánleaai,iea.t:ituitaasa-.:^dasê'.CCtstS\ala-ast,:itniaa--|^taite
;aaa:; a, a " t: :ê ,teia i. -êi: ta a a-t a.-aS:t!Sia aa. :::rl

ffiffi
Rerãrorc 9êãdo no dé r& 10i20221123 52ltP 163 r96.522r2r
cldqo var'dáçà aoEÊgvrd6h5m%ãEo3ooeDghváobNKqÍm!kPczbÉPLVohton@rk%àcK2r1F8tnFíczrEqnpzFlcys%3d
h p /rM bãn@dêp r@s @m Dnc€nú€doautênrE'dádênôk6n=aoEEsvd6h 5m%252íBD3o0€D9hvàmbNKglmukPczbÉ pLVohlond*%252bcK2r1FStn FÍczrÊqn PzÊ 1cys7o253d
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ooylr:ttlB3f, -J
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!
F

ilal.rt.l'
lla l:) l

aiP - r,, , a,

Il lf i.lili ,:l

_..-)_
l] , 

.-,

irjl..
L tl
i,'ll

,:r .-tr a i'- f -, '_ip r t il.? l:
Ir-

t-
: .]', r ]]; l

5.r .cnicrrn dade co.,- a lnst.ucào Ncrr-alr\.ê Llô 65 de 07 de Julhc dê 2C2l

Pesqursâ realrzada em 18/10/2022l1 17 18

PÉ BCFNTUÁL

Medrana dos PreÇos Obt dos RS154,56

100
OuanlrÍlâd. ds prcços por il6m

75

5.r

a.i

Valor Global Rs r 54,56

Método MâteÍnático Micado: Médiâ Aritrnéticâ dos píeços obtidos - Preçô cêlculado com base nâ rÍÉdia aritnÉlica de todos os preços
selecionados pelo trsuário para aqLlele determiÍrado ltem.
Cü{@rAe hslÍtdortdrraiàtt 65ü07b -411Ê@2t2l n^4'go? AwrytsachFÍz#sÊé olataellzâ@Fndúrnsl?o q-êú1tàa tttcV,MétúmrtanitÊo4têúga a

detunçãn b valor esnhâú'

Item I cximetrc digrtal .ie p'.ilso portalrl de dedo aparelho de alta precrsãc rndrcado para uso tanlo oor proí!ssronars dc saude ccmo por Ílac c.res
na an'9rente domcsllac

PRFÇOS / QUANIII]ADE PHFÇO

PROPOS IAS tS TIMADO

- e I FS l5,l 56'úôl

rr',ràu Pr,hL,.o

. :J\L]C lvlJIJ. PÀ1.,1 S:JDE tt -iJIIIEIAPÁ.F;1S/G.

PFI ÇO

ES TIMADO

CATCUIADO

rs r 5.1 56

dentrficêÇão
Dala

LrcitaÇão

01.,0c,:022

r0l^t

qs r545É

RS I5.1i6

ns .54 56

vdor do it.n .m r.lã9o âo total

Detalhamento dos ltens

ai::J:!:4.:^, _

Retatorc 96râdo no dé r3,10Qa22111831ttP 16319652212)
C.dEo varÉaçào AQEEgVd6à5me!aBD3OoetrghvambNKglmur(PC2!EPLvohtDnoz'k%2bcK6qFôJmFquqEqnPZFlCys%3d
híp,Ravbanc.õepÍ@@mbnc€dúcádoa!rêni.'dádênokê.=aaEEqv'd6r5mq!25:rtB03ooeoghvambNKgÍEUkPczbEpLvohrD.@,k%252bcK3cFolmFguÃEanPzFlcysD^25:io

t
E

I [O9!



Q Lrà n rdade

: Ur rcade

l)escÍÇáo

orimelrc drg têlde p!iso portát I de dedo aparelho Ce alta precrsão rndrcado pêrê uso la'1io pof píofrssiônêrs de sêioe camc ca'
pacre,:tes no ânb ente doméstrco aludanCo na rronitor zaÇáo Ca percentegeT de saturaÇác de cx gênio no sanqJe (spo2) € dcs r
ai rnertcs caÍdiaaos por Tr.'flulo possu y sor que oferece ura rre hor ,,rsuelrzacão alfavés ce Jre clpiê Ío.te oe lLrz ílêc re-m€i
ra e:ec rfÍa!eÍanelha Ê uar folodeteclor

RS r5456

FS 155 00

,:S 5: ilil

000056
PÍeCo (OurÍcs I nles Públrcos) I Med a das Píoposlâs ln c'ars

a ).'a)-. . ::ar':

llescÍrÇao

I g 258 219,'0r,a0l'l5

RAZAO SOCIAL DO FORNECFDOR

i i.! r. , :. :a

'.rLrÁ z:-Lq '.i: il:s 9ç,

VALOB DA PBOPOSTA INICIAT

NS I5C CC

Orgão

ObJcrc ,! :,'aLi - _^,__,-.,,e.ar::c.-:..a. !t,l-a. ti r-c 
"lai:r 

[j:41aj]
l:Ír.a.e,\;.a.,FaC3i;r lI tÊI- lr-r'_: p313 I --PÀe1,,'it, !:i:a_rsaâc

: i -..-.1
:,.í.t!r 3: .E-rr:: cãie: !:i i-i ÉÂ ._t:..:;:!ialÁ:i,,i!i aS:: l.:,

tr-l.lrF']aiÁÍLl'.:1i. r.TtaFÁD/r,r :AjrDt - liseÀ f i.l,ia Bi::- lAJ-
.i!.r r.. a a ce rL^.a ::a aa_;:r. e:taÊa'.a:aae: ta e.-j :!! Ê?ie i ,! o -

OXIMf TRO t]ICITAL Df PL]LSOP{)HIATILDt t]ÉDO APARELHODTÂLTA

PRI CISÃC ]NDIí]ADO PABA USO ]ANTO POB PROFISSIONÂIS Dt SAÚDE

COM0 PCR PACILNTIS NLr ÀMBlt N't DOtvlt STICO -,1 'la-:- l:-r :,i
--l-lar ,a-i..1 .lE:L _t iirÂÊ!. f.4.,: it ! Í:ÊFa sÀr, f,! a,iL_.tt FitÀ
.,- -_fr-_ r; _: .iJ: :. -i.j: :t :: ,tE: . .tl .-r :Á- Ff. :i. r'.

.,,.,,,,., .1, ..

Dt .,,riJÊr;i| i:i lr cFr., ! r.i! :nr\i:!E SP ,r, a i!! i...t i;:Ei.t r::
a-- :a'.. ::.r'..-Í! -as:, . _-tF,rLa.aÊ:^: r).li:.ti.fra:

tEt r.tF:rr EÉ-r.1EiÊ! i rr,r Fa ai;E EC-L1F

,âta

Moda Idadc

S8P

lcjentrírcaÇão

Lote/ltem

ionte

0uântidade

u nidade

CNPJ

3r 770 65C,'000r 4C BBUI,4ED COMERCIO ATACADISTA E |"4ANUTEI.ICÂO DE EQUIPA,\4ENTOS

HOSPITÂLÂBES EIRELI

Mdrcd C.- i ia
rirLÍrcrnie :.rr.:i"ie "jír I Írr.lrdf
Modclo aVS
DescÍrÇão :iesa, cac rào rôío'naCa

tsrado Crdâde
Ài r,,r iD riell.e

rres.r ÇJ. e:. ,::,i, _r. _Í. .JCl

15 33i .i 39

tmârl
bÍLr'.edacmoEmâ.crr

Lrã I

_.-:i- : i: .i a: .ri. : ai ::T: a, -

Ern a I

c..r.€,. a -â: rLrs .a.ercn:o r !r

.':'2!a,-a,al:r a3 l)QrrlDlNf !SrRl-r.llDCBÁ,)[ PBSlt]iOS-0Sr' /,-4BlStlBi, I

, "''
CIÊURGICA CESON ITVlPCCTADORÁ Ê EXPORTADOBÁ DE ECUIPAMENTOS

HOSPITÀLARES E VETÉRINARIOS LTDA

Marcâ a-rO C:
FabÍrcanle :.a c.rle rào,rÍ.r":êc.
Modelo V.l,1:'l a L:: i

Descírcão Descr câo nào nÍo rada

Estadc Crdade EndeíeÇo

:a 12 .ô.á : :L3ai _: 
:ÁL iaÁ\c '1EN-1 c- l0

'3a 1,

.,:.........)....

cat ft.Â , :et ,1:.1: :r 2l

ir l;r Sa. i r..EnGt,1 Sa,-.\n a _il/Eira: _- Li! ..44,ri, f.tls E!! tÁr.rEr.liar! t
-:':-::ral-i a ãE-

R€lãiorc ga.ado no d€ 13i10 202211 1A 3l llP 1661S 52.212)
c.dEo valrdaÇ5o AoÊEovÉ6h5m062íso3o0êoghvambNKgfhukPczbEPLVohton@rk%2bcKSqF.bthFguxtEq.PzFlcys%3d
htp , w* banc.õepr6c @o brc€n €doÁ!16.rÉdadenorôn=aoEEsvd6à5m%252€03o0êcEhvmbNKgímukPczbEPLvohrohdú%252bcK3qFóthFquqÊqnPzF1cF%2536



CNPJ RA1ÀO SCCI^I DO Í ORNI CIDOR VÂI OB I)A PBOPOS I Á IN IC IA

A iI I SAI-]Dt COI,4L|]CIC D! PRODU IOS i',4E0]COS L HOSPIU\LABES IIRELI1 /', 238 455.1000r -42

' VENCTDOB T

Máíca 3UPE:_traDY
rabr cante :alrl câ,te, áo .Ír,.radJ
Môdelo :: rulso lEli
Dcscr çâo t€sc,icão.ào irÍo raC,

iàbÍ cani( .Dr câirc iã. rÍor-ad.
\rodeto r,E.ro:Dl_ Í: F1

i)escÍrÇâo le.c1càc .ac i.lo'-ãlâ

C dàde

00005 i
Fslado Crdâdê EndeÍeÇo

Fli Cãr.s io Sui F eiaFlSSCqA VIEqC 34r:r

=-: ,: :l

TclcÍone
(5t\ 3221.i6A1 (5á]9r 0.4336

(6._l3:r:-:ll9

É- 3: i: ri:

EÍna rl

proraLaepícaulÇq e,"3hoa aor br

'.|..; .'-. j:.:I:i.. :.]É:. - i

Í nãncc rô@v,sêrn 3d.a .cm br

Erê |

a: f .,

O3,S5S 575/C0C4.77 VISÀN ASSESSOÊIÁ E ?RODUTOS IjOSPITALÁRES E BELI Rs r 55.S6

ir ll a

: :.TI']C SCC SOJSA )!5 SA\I]S O-]

\.._ \ .: jlJ.;i:i,_ a ait::-1E il

ffi Relaroro gêrâdo nod6 r8i10t2422111031llP 164.1 52.212)
Cld€o Variraçáo AOEEgvd6h5m%AB03O0êOg hvambNKqlmu tPCzbE PLVohlon@ k%2bCK€qFôihFguqEqnPZF r Cys%3d
hfiD M ban cdepl€6 @m orrc€ní'cádoa!ientÉód6norG. =ÁoEEsvt6h56qo252Eo3Oo€DghvmbNKgÍmukpCzb EP!vontDndrk%252bCKBqFôl mFgurEq. PZ F I cys%253õ



ç., LAUDO DA COTAÇAO

. €-'ai. :- . -ri't.i jr-.:: -_ .: r i aL.) r1,., !:r:, i,..ê.r r,, .,, n. ..r -., .. -.7i-) :j.re r,r'a

-:-r.,.4,:i-ra:i. -.ir:i:r'' 'a: .'-.--:: -rs '.;:-:., - ar' :-'

-_:-J ::i::ra ar
'a J :r: --ra I .f -',.,

,.êa. .!! ,rJd(, oa .ten a.tta!lâcc Delê iornrLt ê VeÕ á Ár inei !ê oos g.eÇc..- -Jbl íjc!

Medrâ dâs Propostas lnrclats

000058
llem I oxímetro dtgrtal de pulso portátrl de dedo aparelho de alta precisão indicado para uso tanto por profissionais de saúde como por
Paclêntes no ambiente doméstico

I ilíeÇo de Àqu srÇõês e .ontrãtacões s,m,Lares dê culros eiles pLib cos homclo_oadâs/'adludrcâdas n. d â Ct,rC6l'2C22, .ôlculadc pela
Íó..nula N,Jed a dês Propostas ln a ars

DÊSCRIIIVO DE FORMULAS UTILIZADAS

..-i'::a!a',:-a:-:.i3aia'aaa(..a:aaa-aa):r-^-e_a:Ánleaa.lê-tai.tJ.ta:s:-a":a.sa:_tsts!rr:-e:a.._n:a.-.-::lt
t;La!: : - . a aa,--:. ,taia r! Ta.i aa e !,1a.::s irasle iar ! a:a

ffi Retâlom gêEdo no d€ 13/10/2022 r1 18'31 ltP 160 196 52 212)
cod'go vâriraçtu aoEEqvir6h5m%2tBo300€oshvámoNKsím!kPczbEPLvohrondrk%àcK&FôimFguuEqnPzFlcys%:ld
hnp,MàanÉdêp16@mbÍrc€rrú.ádoa!rentEldad€?okeô=aoEEgvl6h5me"252€o3o@09hvnbNK9íhukPczDÉPLVoht0n@rk%252bcK8{FôlmFgusEanPzFrcys%253d
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000059E!r-. cc.forÍnidadp ccrn a irslr!Çã. Normati,a No 65 de C7 de Jr_r ho de 2C2l

túétodo Materniático Aplicâdo: Média Aritmética dos preçosobtidos - PrcÇo cdculado com base na nÉdia aitnÉtica de todos os preços
selecionâdos pelo Lrsuáíio para aguele deteÍminado ltem

ütuçb á vaiar est@úo'

llem I glicosrrietro

PRt- ÇOS /
PROPOSTÂS

Q UAN I ID/\D E PFRCENIUAL

Medrana dos PreÇos Obt dos RS 68,98

PRFÇO

FSIIMADO

i-5 6S !g luôl

PREÇO

LSTIMADO

CÁLCUI ADO

rs 68 98

ÍOTAI

FrS 63.98

Valor Global Rs 68,98

I

' _ 
roão Pul)l.io

' sFSl , (31 sEsa.SEiiG pE caNSFt I 0 liEr, or.r^ '.lc-rc iaÇào 906 //

l)aLa

')'êaat
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV, ]OSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-8A

cNPl. 16.444.804/0001. 10

. (ErP)
ESTUOOS TECNICOS PRELIiIINARES

I. rNTROOUçÃO

As contrataçoes govemamentais produzem significativo impacto na atividade
econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte,
são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem
elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de
estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de nossas
modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do
gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. (SEGES/MPOG, 2017).

Neste contexto, o presente documento apÍesenta não apenas os estudos
preliminares realizados pela equipe da Secretaria dê Saúde que serve, essencialmente.
para asseguÍar a viabilidade técnica e econômica da contratação pretendida, com todas as
etapas previstas no aÍl. 24, § 1o, mas também traz o estudo de gerenctamento de riscos,
materializado no mapa de riscos, conforme art.26 da referida instrução, observados os
demais parágrafos.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

ConÍorme previsão legal contda na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 'lgg3. e
alteraçÕes posteriores, Lei Complementar n'. 123106, alterada pela Lei no. 14712014. e
pela Lei no. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Federars no. 3.555/00 e
7.89211 e, demais normas complementares pertinêntes e pelas condiçÕes a seguir
expostas.

A Secretana Municipal de Saúde de Sobradinho aderiu ao "Programa
Saúde com agente", com a finalidade de prover formação técnica aos agentes
comunitários de saúde e aos agentes de combate a endemias do sistema único de saúde.
a ser desenvolvida no próprio ambiente de tÍabalho, em módulos temáticos no portal
educ€cional do referido programa, em consonáncia com as leis 11.350/2006 e
13.595/2018 e Portaria 3.24112020 e o edital SGTES/MS 112021.

PaÍa realização dessa formaÉo técnica o município se compromete, no item ll, da
clausula segunda, do Termo de Adesão ao referido pÍogÍama, dentre outras obÍigaÇões, a
equipar as unidades de saúde com os equipamentos necessários ao desenvolvimento do
curso, como também os kits individuais e equipamentos de cada participante.

Haverá necessidade de eventual aquisição de kit de matenal dê uso individual
para atender as exigências do programa "Saúde com Agente" na qualificáÉo de agentes
comunitários de saúde (ACS) e agentes de combate a endemias (ACE), sem definição
prévia do quantitativo, que será aÍbitrado conforme a demanda, para evitar a inutilização
dos itens. Desse modo, a aquisição deve ocorrer através do Sistêma de Regrstro de
Preços, em observância ao artigo 15 da Lei FedeÍal no. 8666/1993 e ao Decreto Federal
no.7.892120'13.

Os serviços sâo considerados "comuns", pois se enquadram na classiÍicaçáo nos
termos do paráyaÍo único, do art. 'l', da Lei 10.520, de 2002 "Consideram-se bens e
seryiÇos comuns. para os fins e efeitos deste adigo, aqueles cujos padrões de
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cNPl. 16.444.804/0001-10

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital. por meo de
especificações usuais no mercado".

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que couber, ao
disposto nâ Lei n0. 8.666/93, de 21 de junho de í993 e suas alterações, bem como nas
seguintes normas:

a) Cartilha Para Elaboraçao De Projeto Básico Ou Termo De Referência.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
cÁLcULo E oos DocUMENToS QUE LHE DÃo SUPoRTE.

4.1 A descriÇão, bem como o respecüvo quantitativo a ser contratado está descrito
conforme tabela abaixo:

01

COLETE - SAUDE COM AGENTE
Cor do colete: azul marinho,
em tecido do tipo RIPSTOP contendo 70olo de
Poliéster e 30% de algodão.
4 bolsos na parte frontal do colete
Aplicação da rdentidade do programa. na versão
bordada coÍ branca, no bolso supeÍior esquerdo e
na parte traseiía. conÍorme ilustração em anexo.
Aplicação das marcas em bordado.
Modelo do colete rgual ou semelhante a ilustração
anexo. Os tamanhos serão descritos na ordem de
foÍnecimento sendo do P ate o G3.

CHAPEU - O Chapéu deve ser do modelo
conhecido como

"Chapéu pescâdor ou Chapéu Árabe", com protetor
de nuca, cor azul marinho,
coníorme ilustração anexo.
A aplicação bordada, na cor branco da identificação
do Programa Saúde com Agente, confoÍme
ilustração anexo.

UND

UND 75

-TIEI-.. uilD QT

02
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03

BOLSA COSTAL - A bolsa deve ser confeccionada
em material resistente e impermeável em poliéster
600, com 03 repartrções e a principal deve caber
documento tamanho ofício, (33x23cm) com
bolsos laterais, 01 de cada lado, medrndo:
compÍimento 36cm altura 48cm, profundidade
22cm, com fechamento em zípêr, impressão das
marcas em policromia.

Deve conter a identificação do Programa Saúde
com Agente, de acordo com o modelo, conforme
ilustra o anexo
APARELHO MEDIDOR DE PRES O ARTERIAL
DE BRAÇO DIGITAL Aparelho de pressão digital
automático, comiMemória: minimo de 30
leituras;Visor digital LCD;Faixa de medição: de 0 à
299 mmHg;Pulsação: 40 à 180
batidas/minutos;lnfl ação: Automático por bomba
elétrica;Esvaziamento: Válvula de libera@o
automática;Alimentação: Pilhas de'1,5v;Método de
medição: OscilométricotAtivaÉo ao toque de 1

botão;Braçadeira ergonômica
ajustável;Circunferência da braçadeira: de 22cm à
32cm, aproximadamente;Manual de

APARELHO OXíMETRO DIGITAL PORTÁTIL
Faixa medição de oxigênio 0 a 99 per toleráncia
máxima, eno de medição de'l% para 0,1mg/ml
faixa tempeÍatura -5 a 45 graus celsius, tipo
correçao de pressão atrnosférica manual
características adicionais eletrodo e bolsa
transporle

APARELHO GLICOSíMETRO
Monitor portátil de glicemia compatível com as tiÍas
ONE TOUCH select plus Flex. MonitoÍ portátil paÍa
determinaÉo quantitativa da glicemia em sangue
total, com as seguintes características: Possui
Tecnologia Color Sure, trazendo resultados fáceis,
rápidos e precisos em que basta olhar as cores
para entender o signiÍicado dos números. Sendo
assim, facilita tomar melhores decisÕes para
gerenciar o Diabetes. Deve possui memória para
500 medições, resultados em 5 segundos e display
visual amplo com números grandes e fáceis de ler.

UND

UND

75

04 25

instru o;Garantia mínima de 12 doze MESES

UND 25

UND 25

5. LEVANTAMENTO DE ÍIIERCADO

A lnstrução Normativa 0512017, do Ministério do Planelamento, Desenvolvimento e
Gestão, no Art. 24, lnc Vl, define a necessidade de reâlização de pesquisa de preços nos

05

06
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estudos preliminares para aquisição de bens e contratação de serviços em geral nos
processos de aquisiçào e contratação.

Assim sendo, foi realizada pesquisa no Banco de preços, sites especializados e

entre empresa do ramo pertinente na Íegião coníorme dados abaixo apresentados.

COLETE - SAUDE COM AGENTE
Cor do colete: azul marinho,
em tecido do tipo RIPSTOP contendo 70% de
Poliéster e 30% de algodão.
4 bolsos na parte frontal do colete
Aplicação da identidade do programa. na versão
bordada cor branca, no bolso supeíoÍ esquerdo e na
parte traseira, conforme ilustraÇão em anexo.
Aplicaçáo das marcas em bordado.
Modelo do colete igual ou semelhante a ilustração
anexo. Os tamanho seÍão descritos na ordem de
fornecimento sendo do P até o G3.

R$
124,12

R$
37 ,73

75

UND I 75

75

TOTAL
mÉDlA

R$
9 309,00

RS
2.829,75

RS
15.965,25

01

02

03

UND

CHAP
como

U - O Chapeu deve ser do modelo conhecido

"Chapéu pescador ou Chapéu Árabe", com protetor
de nuca, cor azul marinho,
conforme ilustração anexo.
A aplicação bordada, na cor branco da identificação
do Programa Saúde com Agente, coníorme ilustração
a nexo.
BOLSA COSTAL - A bolsa deve ser confeccionada
em material resistente e impermeável em poliéster
600, com 03 repartições e a pnncipal deve cabeÍ
documento tamanho ofício, (33x23cm) com bolsos
laterais, 01 de cada lado, medindo: comprimento
36cm altura 48cm, profundidade 22cm, com
fechamento em zíper, impressão das marcas em
policromia.

Deve conter a identiÍlcação do Programa Saúde com
Agente, de acoÍdo com o modelo, conforme ilustraÉo
anexo.

R$
UND

212,87

v.
ffiD0
ÁRÍf.

UilD QT
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04

05

06

APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL DE
BRAÇO DIGITAL Aparelho de pressão digital
automático, com:Memória: mínimo de 30 leituras;Visor
digital LCD;Faixa de medição: de 0 à 299
mmHg:Pulsação: 40 à 180 batidas/minutos;lnflação:
Automático por bomba elétrica;Esvaziamento: Válvula
de liberação automática;Alimentação: Pilhas de
1,5v;À/'létodo de medição: Oscilometrico;Ativação ao
toque de 1 botão;Braçadeira ergonômica
ajustável;Circunferência da braçadeira: de 22cm à
32cm, aproximadamente;Manual de
instruÉo;Garantia mínima de 12 (doze) meses.

APARELHO OX METRO DIGITAL PORT TIL
Faixa medição de oxigênio 0 a 99 per lolerância
máxima, eno de medição de 1yo paÍa 0,'lmg/ml faixa
temperatura -5 a 45 graus celsius, tipo correção de
pressão atmosférica manual características adicionais
eletrodo e bolsa tran rte
APARELHO GLICOSíMETRO
Monitor portátil de glicemia compatível com as tiras
ONE TOUCH select plus Flex. Monitor portátil para
determinação quantitativa da glicemia em sangue
total, com as seguintes características: Possui
Tecnologia Color Sure, trazendo resultados fáceis,
rápidos e precisos em que basta olhar as cores para
entender o significado dos números. Sendo assim,
facilila tomar melhores decisões para gerenciar o
Diabetes. Deve possui memória para 500 medições,
resultados em 5 segundos e display visual amplo c,om
números grandes e fáceis de ler.

R$
197,80

R$
180,72

R$
93,28

UND

R$
4.945,00

R$
4.518,00

RS

2.332,00

UND )8,

IJ

25

UND

Resultando no valor estimado da contratação de R$ 39.899,00 (trinta e nove mil
oitocentos e noventa e nove reais).

6. DESCRTçAO DA SOLUçAO COMO UM TODO

Consiste na contratação de pessoa jurídica especializada, destinada à eventual
aquisição de kit de material de uso individual para atendeÍ as exigências do programa
"Saúde com Agente" na qualiÍicação de agentes comunitários de saúde (ACS) e agentes
de combate a endemias (ACE), visando atender as demandas da Secretaria lVlunicipal de
Saúde, por um período de 12 meses.

7. PARCELAMENTO NECESSÁRrO PARA TND|VIDUAL|ZAçÃO OO Oe.JerO.

Em regra, conforme § 1" do art.23 da Lei n" 8.666/93, as compras e os serviços
deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhoÍ aproveitamento
dos recursos disponíveis no mercâdo e à ampliação da competitividade sem perda da
economia de esc€la.
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Na presente demanda, por se tratar de objeto divisível, vislumbramos, no
momento, motivações para a adoçáo do parcelamento do objeto, devendo ser adotado no
certame o critério de julgamento por item, em virtude da necessidade de individualização
do objeto.

Há itens que podem ser vendidos em empÍesas do ramo de materiais hospitalares,
podendo ainda existir empresas que trabalham ou detenham interesse, ou até mesmo no
seu estoque, apenas um dos itens, impedindo a sua participaÇão caso fosse agrupado os
produtos a serem licitados de íorma global, ou até mesmo por lote(s), restando mais
vantajoso para a Administração.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a adoção da solução destinada à eventual aquisição de kit de material de uso
individual pera atender as exrgências do programa "Saúde com Agente" na qualificaçáo de
agentes comunitários de saúde (ACS) e agentes de combate a endemias (ACE), almeja-se
alcançar a seguinte finalidade: prover formação técnica aos agentes comunitários de
saúde e aos agentes de combate a endemias do sistema único de saúde, a ser
desenvolvida no próprio ambiente de trabalho, em módulos temáticos no portal
educacional do referido programa.

9. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAçÃO OO AMBIENTE DO ORGÃO

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequaçôes para a
solução ser contratada e o fornecimento/serviço prestado,

í0. CoNTRATAçÕES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

Não verifica-se contrataçôes correlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

í1. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação de pessoa juridica,
destinada à eventual aquisição de kit de material de uso individual para atender as
exigências do programa "Seúde com Agente" na qualiÍicaÇão de agentes comunitários de
saúde (ACS) e agentes de combate a endemias (ACE), visando atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde, mostra-se possivel tecnicamente e Íundamentadamente
necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contrataçáo pretendida.

ETAPA 2 - GERENCüAUENTO DE RISCOS

Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns riscos em curso na presente
contrataÉo.

Não incluem-se, neste mapa de riscos, aqueles voltados à gestão do contrato e
execuÇão do fornecimento, mas apenas os que tangiam o processo que permeia até a
formalização da contratação.
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X Baixa Media Alta
Baixa X Média Alta

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar pre.iuizos na
contrata

Equipe da Divisão de
Compras/DGCBS/SEFAZ

Equipe da Atenção Básica em
Saúde/ SMS

Baixa X Média Ita
ItaBaixa Media X

Não atendimento à demanda no prazo necessário, acarretando sérios problemas para o
atendimento aos particípantes assistidos pela unidade que fazem parte do elenco
atendido r esta

Garantia a comunicaÉo efetiva entre todos os
setores envolvidos no processo de contratação,
buscando a efetiva celeridade para conclusão do
mesmo.

Preparação dos profissionais e rotinas para agilidade
nas res s

Divisão de Contratos e
Convênios. Assessoria Jurídica
da PMS, Departamento de
Contabilidade/SEFAZ, Equipe I

da Divisão de
Compras/DGCBS/SEFAZ e
Equipe da Atenção Básica em
Saúde/SMS

Equipe da Atenção Básica em
Saúde/HMMAT/SMS

X Baixa Media Alta
Baixa Media X Alta

A empresa não receber pelos fornecimenlos prestados, prejudicando a execução do
contrato.

Aprovisionar recursos suÍicientes para as obrigações Departamento de
contabilidadê/SEFAZcontratuais durante a sua vi encra.

Departamento de
Contabilidade/SE FAZ

RISCO 0í - Selecionar ui t amênto da contÍateção.naoe
Probabilidade
lmpacto:

Dano

Ação Preventlva Responsável
Escolher equipe com conhecimentos suÍicientes para
os estudos em tempo hábil para que não haja
prejuízos durante a fase de planejamento.

Ação de Conüngênch Responsável
- Substituir membros da equipe de planejamento que
não estejam tendo rendimento.
- Designar membros com mais expenência em
conlratações.

RISCO 02 - Atraso na conclusão da ContÍata
Probabilidade:
lmpacto:

Dano

AÉo PÍeYenúYa Responsável

de Contl la núvelRes

03 - Falta de rccursoc flnanceiroo da Unidade Gestora para cumprimento
das obrigações contrahrais
RlSCO

Probabilidade:
lmpacto:

Dano

PrêvenÍlva nsávelRês

Ação de Contingência Responsável
Providenciar complementação de recursos para
cumprimento das obri
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12. ASSINATURA OOS INTEGRANTES TÉCNICOS

12.1. lnl rantes Técnicos
Nome: Simone Freire de Carvalho Matrícula: 1429í - SMS
Nome: Sóstenes Pereira Nascimento MatÍícula: 14324 - SMS
O presente plane.iamento foi elaborado em conformidade com os requisitos técnicos
necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da aquisiÇão pretendida e
necessária. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os
benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e
caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área
requisitante priorizatá o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados
necessários à consecu@o dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a
aquisiÇão proposta.

Sobradinho/BA, em 07 de novembÍo de 2022

Simone Freire de Carvalho
Representante da Atenção Básica
Matrícula: 'l 9 _ SMS

Pe mento
c

n

a
gado do setor de endemias

cula: '14324 - SMS

12.í.1. lntê rante re uisitante
Matrícula:12619-SMS

O presente planejamento está em conformidade com os requisitos administrativos
necessários ao cumprimento do objeto. No mais, atende adequadamente às demandas
de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos
são compatíveis e caraclerizam a economicidade, os riscos envolvidos são
administráveis e a área requisitante piorizará o fornecimento de todos os elementos
aqui relacionados necessários à consecu@o dos benefícios pretendidos, pelo que
recomendamos a aquisição proposta.

Sobradinho/BA, em 07 de novembro de 2022

Maysa a Torre Sanjuan
i Secretária Municipal de Saúde

Matrícula: 12619

Nome: Ma a Maria Torres San uan
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12.1.2. Re resentante da Aten ão Básíca,lEndemias
Matrícula: 14291 - SMS
Matrícula: 14324 - SMS

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, opeÍacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio
formuladas, os benefícios pi.etendidos são adequados, os custos previstos são
compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e
a área responsável priorizará o fomecimento de todos os elementos aqui relacionados
necessários à consecuÉo dos benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a
aquisição proposta.

Sobradinho/BA, em 07 de novembrc de 2022

ta-"n-^laa
Simone Freire de Carvalho
Coordenadora da Atenção Básica
Matr la: 1 SMS

o e eret mento
E gado do setor de endemias

atrícula: 14324 - SMS

Nome: Simone Freire de Carvalho
Nome: Sóstenes Pereira Nascimento

Página 9 de 9

1



*
l-À-

0000 73@
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV, ]OSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-8A
cNPJ. 16.444.804/0001-10

Circular lnterno no. 265l2022lSMS

Sobradinho/BA, em 10 de novembÍo de 2022

Vossa Excelência,

Dr. Régis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelência, autonzação para abertura do processo licitatório que tem como objeto
regish'o de preço para eventual aquisição de kit de material de uso individual para atender as
exigências do programa "Saúde com Agente" na qualificação de agentes comunitários de saúde
(ACS) e agentes de combate a endemias (ACE), conforme Termo de Referência em anexo.

Atenciosamente,

4:'*r"---'-
MaWá tldria lbrres Sanjuan
Secretaria Municipal de Saúde
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para eventual aquisiÇão de kit de material de uso individual para atender as

exigências do programa "Saúde com Agente" na qualiÍcação de agentes comunitários de saúde

(ACS) e agentes de combate a endemias (ACE), conforme especiÍicaçoes e quantidades

estabelecidas abaixo:

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador

ITEM

ORGÃO GERENCIADOR:

DESCRTÇÃO/ ESPEGTF.

COLETE - SAUDE COM AGENTE
Cor do colete: azul maÍinho,

em tecido do tipo RIPSTOP contendo
70% de Poliéster e 30% de algodão.
4 bolsos na parte frontal do colete

Aplicação da identidade do programa,
na versão bordada cor branca, no
bolso superior esquerdo e na parte

traseira, conforme ilustraÉo em
anexo.

Aplicação das marcas em bordado.
Modelo do colete igual ou semelhante

a ilustração anexo. Os tamanhos
sêrão descritos na ordem de

foÍnecimento sendo do P ate o G3.

CHAPEU - O Chapeu deve ser do
modelo conhêcido como

"Chapéu pescador ou Chapéu Árabe",
com protetor de nuca, cor azul

marinho,
conforme ilustração anexo.

A aplicação bordada, na cor branco
da identificação do ProgÍama Saúde

com Agente, conforme ilustração
anexo.

1

2

UNIDADE QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

UND

UND 75
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3

BOLSA COSTAL - A bolsa deve ser
confeccionada em material resistente
e impermeável em poliéster 600, com

03 repartições e a principal deve
caber documento tamanho ofício,

(33x23cm) com bolsos laterais, 01 de
cada lado, medindo: comprimento
36cm altura 48cm, profundidade
22cm, com Íechamento em zíper,

impressão das marcas em policromia.

Deve conter a identiÍicação do
Programa Saúde com Agente, de
acordo com o modelo, coníorme

ilustração anexo

APARELHO MEDIDOR DE
PRESSÃO ARTERIAL DE BRAÇO

DIGITAL
Aparelho de pressão digital

automático, com:
Memória: mínimo de 30 leituras;

Visor digital LCD;
Faixa de medição; de 0 à 299 mmHg;
Pulsação: 40 à'180 batidas/minutos;

lnflação: Automático por bomba
elétrica;

Esvaziamento: Válvula de libeÍação
automática;

Alimentação: Pilhas de 1 ,5v;
Método de medição: Oscilométrico:

Ativação ao toque de'l botão:
BraÇadeira ergonômica ajustável;
Circunferência da braçadeira: de
22cm à 32cm, aproximadamente;

Manual de instrução;
Garantia mínima de 12 (doze) meses.

APARELHO OX METRO DIGITAL
PORTÁTIL

Faixa medição de oxigênio 0 a 99 per
tolerância máxima, erro de medição

de 1o/o parc 0,1mg/ml faixa
temperatura -5 a 45 graus celsius, tipo

correção de pressão atmosférica
manual características adicionais

eletrodo e bolsa transporte

APARELHO GLICOS METRO
Monitor portátil de glicemia compatível
com as tiras ONE TOUCH select plus

Flex. Monitor portátil para
determinação quantitativa da glicemia

4

5

6

UND

UND 25

UND 25

,q

em san ue total com as uintes

UND
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característic€s: Possui Tecnologia
Color Sure, trazendo resultados

fáceis, rápidos e precisos em que
basta olhar as cores para entender o

signiÍicado dos números. Sendo
assim, íacilita tomar melhores

decisões para gerenciar o Diabetes.
Deve possui memória para 500

mediçÕes, [esultados em 5 segundos
e display visual amplo com números

grandes e fáceis de ler.

'1.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2022 conlados da sua
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 § 1 o, da Lei 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O ministério da saúde, através da Portaria MS N" 3.241, de 7 de dezembro de 2020, instituiu o
Programa Saúde com Agente, destinado a formaÉo técnica dos agentes comunitários de saúde e
dos agentes de combate a endemias.
A Secretaria Municipal de Saúde de Sobradinho aderiu ao "Programa Saúde com agente". com a
flnalidade de prover formação técnica aos agentes comunitários de saúde e aos agentes de combate
a endemias do sistema único de saúde, a ser desenvolvida no próprio ambiente de trabalho, em
módulos temáticos no portal educacional do reíerido programa, em consonância com as leis
11.354012006 e 13.595/2018 e PoÍtaria 3.24112020 e o editat SGTES/MS 1/2021.

PaÍa rcalizaçáo dessa folmação técnica o município se compromete, no item ll, da clausula segunda,
do Termo de Adesão ao referido programa, dentÍe outras obrigaÇoes, a equipar as unidades de
saúde com os equipamentos necessários ao desenvolvimento do curso, como também os kits
individuais e equipamentos de cada participante, descritos no anexo deste termo.

3. CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.í. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classiÍicaçao de bens comuns, nos termos da Lei
n" 10.520, de 2002, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal no 045 de 2016, vez
que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificaçôes
utilizadas no meícado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de
forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e.
tampouco, ao interesse público.
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4. METODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIiTENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 1O

(dez) dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsávet, sempre após a
realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de conlrato, se for o caso.
4.í. í. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega nâo poderá ser tnÍerior
a 02 (dois) dias ou a mêtadê do prazo total recomendado pelo fabricante.
4.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço
Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas.
4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necêssidade dos sêtores, segurndo rigorosamente
o prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o Íornecedor ou o tÍansportador
por ele contratado deverá certiíicar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alteraÇôes nos
horários de expediente.
4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser daniflcado durante as
operaçÕes de transporle e descarga no local da entrega.

E AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

5.1. O custo estimado da contratação é de RS 39.899,00 (Trinta e nove mil, oitocentos e noventa e
nove reais).
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo,
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de
mercado.
5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota flscal devidamente
atestada pelo setor competente, acompanhada de todas as certidões Íiscais e trabalhrsta.

6. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Unidade: 02.0 - Fundo municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.025 - Gestão Das Ações de lncentivo Financeiro da ApS - capitaçáo ponderâda
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte:02114

7. REGEBTMENTO E CRITÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos
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a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do
contrato, para efeito de veriflcação da conformidade com as especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros
perecíveis e alimentaÉo preparada, conforme atl.74 da Lei 8.666/93.
b. DeÍinitivamente, após a veriÍicaçáo da conformidade com as especiÍicaçÕes constantes do Edital e
da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até'15 (quinze) dias do recebimento
provisório.

7.1.í. Na hipótese de a veriÍicação a que se reíere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especiflcações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo seÍ substituídos
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas sem prejuízo da
aplicação das penalidades
7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

8.1.4 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposla, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do ob.ieto e, ainda:
8.1.1. Efetuar a entÍega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificaçôes do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo.
procedência e prazo de garantia.
8.1.1.í. O ob.ieto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração.
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;
8.í.3.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitaÉoi
8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicaÇão exigidas na licitação,
8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaÇoes
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçôes
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
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8.1.7. Não permitir a utihzação de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, excelo na condição
de aprendrz para os maiores de quatorze anos; nem pemitir a utilizaÉo do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciános. Íiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a inodir na execução do contrato.
8.1.9. lndicar preposto para representála durante a execução do contrato;

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condiçÕes
estabelecidas no Edital;
9.1.2. VeriÍlcar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, paÍa fins de aceitaçâo e recebimento
deÍinitivos;
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servrdor
especialmente designado;
9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto foÍnecido, para que seja substituído, reparado ou coíÍigidol
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao forneomento do objeto. no
prazo e na Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos.
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela ContÍatada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de ContÍato, bem como por qualquer
dano causado a teíceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ou
subordinados.

:io DA SUBCONTRÂTAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objelo licitatório

,11. OA ALTERAÇAO SUBJETIVA

í 1.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporaÉo da contratada com/em outra pessoa Jurídica, desde
que seiam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaÇão exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçÕes do contÍato; nâo haja prejuízo á
execuÇão do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.
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12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei no 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhaÍ
e fiscallzar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que Íor necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

í2.1.1. recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.
'12.2. A Íiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.
12.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento
e contfole da execução do contrato.
12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer ilregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corÍesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.
'12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaÇão das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis.

13. DO PAGAMENTO

13.í. O pagamento será realizado no pÍazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cÍédito em banco, agência e
conta conente indicados pelo contratado.
13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valoÍes não ultrapassem o limite de R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos), deverão seÍ efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, s 3., da Lei no 8.606, de
1993.
13.3. Considera-se ocoÍrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgào
contratante atestar a execuçâo do objeto do contrato.
13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n'8.666, de 1993.
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contÍatação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, como, por exemplo, obíigaçào
Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento flcará
sobrestado até que a Conúatada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo pa,a
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÉo da situaÇão, não acarretando qualquer
ônus paÍa a Contratante.
13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que conslar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
'13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será veriÍlcada a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

13.8. Constatando-se, a situação de in'egularidade da contratada, será providenciada sua
notiÍlcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.
13.9. Ouando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.
13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçào.
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento kibutário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

,14. OO REAJUSTE

14.í, Os preços são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentaÇâo das propostas.
14.1.1 Dentro do pnzo de vigência do conlrato e mediante solicitação da contratada, os pÍeços
contratados poderão sofrer reajuste após o intenegno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos Ílnanceiros do último reajuste.
14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice deflnitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentaÍ memória de cálculo reíerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍlnitivo.
'14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçào
então em vigor.
14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
14.7 O Íeajuste será realizado por apostilamento.

15. DAS SANÇOES
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15.1. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

15.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem prejuízos
signiÍicativos para a Contratante;

15.1.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.1.3. multa compensatória de alé 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuÇão total do objeto;

15.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
15.'1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a AdministraÉo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
15.í.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;
15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contrata[ prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de
Referência.
15.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

16. DAS AMOSTRAS

15.1 Não será necessária a apresentação de amostras

17. DO CRIT Rro DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal ê trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e ll. zg
e 29 da Lei Federal 8.666/93.
17.2 os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor,
mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, lll e 31 da Lei
Federal 8.666/93, serão:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índrces oficiais
quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da píoposta;
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b) Certidão negativa de falência ou mncordala expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicÍlio da pessoa física,
c) Comprovação da situação Ílnanceira da empresa será constatada mediante obtenÇão de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resuttantes da
aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total
Passivo Circulanle + Passivo Náo Circulante

LC =Ativo Circulante
Passivo Circulante

d.í.) As empresas que apÍesentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar que:
d.1.2.) patrimônio líquido deí% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente;

17.3 Os critérios de qualificagão técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artrgo
27, ll e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:
a) Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em caracteristicas. quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitaÉo, ou com o item pertinente, por meio da apresentaçào
de atestados fornecidos por pessoas jurídtcas de direito público ou privado.
b) Documentaçãocomplementar:
d.1. Declara@o de cumprimento dos requisitos de habititação (inciso V do artigo 40 da Lei n. í0 S20.
de 2002)

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impedilivos para sua habilitação no
processo;

d.3. DeclaraÉo da licitante de cumprimento ao artigo 70, inciso XXXlll, da Constituição Federal,

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo
34 da Lei no 'l 1.488, de 2007;

d.5. DeclaraÉo de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste munrcípio,

d.6. Declaração de que não possui empregados executândo trabalho degradante ou forçado

d.7. Declaração de existência de cargos reseÍvados em sua estrutra, destinado as pessoas com
deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

17 .'1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor globat de até Rg 39.899,00 (Trinta e nove
mil, oitocentos e noventa e novê reais).
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18. DAS HtPóTEsEs DE REScrsÂo

18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a cÍitério da Contratante, nas hipóteses de
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência. nos
termos do at1.77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado preluízo à Ílnalidade
pública pretendida com a contrataçào:
18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovaÉo do efetivo prejuízo que justiílque a
rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artrgo 78 da Lei 8.666/93,
18.3. A Íescisão contratual será processada nos autos de processo de gestáo, sempre se
garantindo o contraditório e a ampla defesa;
18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administraçào
contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação.

19. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREçOS

'19.1. As contrataÉes decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste
procedimento de contratação serâo realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes
condições básic€s:
19.2. A vigêncla da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas
no ai.. 21 do Decreto n'7.89212013:
19.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP deconente deste procedimento de contratação, durante
todo seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração pública que náo tenha
particrpado do certame;
19.4. A existência de ARP não obriga a Administração a Íirmar as contrâtações que dete poderão
advir, Íacultando-se a realizaÉo de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do íegistro a preferência de fomecimento em igualdade de condiçoesl
19.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARp, nos termos do s ío do ârt. 12
do Decreto no 7.89212013:
19'6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos
termos da lN no 06/2014 - SLTI;
19.7. A revisão e o cancelamento dos preÇos registrados na ARp obedecerão às disposrçôes
contidas no Deqeto 7 .892120'13.

20. DOS CR|TÉ RIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS

?0.1. Preço máximo aceitável:
20.1.1. os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no
processo administrativo, revelados aos
20'1'2. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao Íixado na tabela
de preços máximos de refeíência, desde que não haja sucesso na tentativa dê negociâçáo com o
particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Adminrstração, mediante
despacho fundamentado.
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20.2, A exequibilidade das propostas:
20.2.1. Para fins de julgamento objetivo, consütui PRESUNÇÀO RELATTVA DE
INEXEQUIBILIDADE, à luz do disposto no art. 48, § 'lo, da Lei 8.666/93, o preço gtobal proposto cujo
valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP S VP S 70% DO VR OU MP

Onde

VP - Valor da proposta final após a fase de lances;
MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando

apenas as pÍopostas flnais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor,
VR - Valor máximo de referência orçado pela AdministraÉo;
Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

2O.2.?. Se constatada a presunFo de inexequibilidade do preço Ínal proposto, deverá ser
efetuada diligências, nos termos do § 3" do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante
demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentaçáo de planilha de custos e
respecüvas cópias de notas flscais ou propostas de fomecedores, ou outros documentos probatónos
hábeis, conÍorme procedimentos definidos no edital.

Sobradinho-BA. 10 de novembro de 2022

.Lr-*,*__-
M ay qEli a n a Tobe s S a nj ua n
Secretaria Municrpal de Saúde
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DESPACHO: A U T O R I Z O o registro de preço para eventual aquisiÉo de kit de
material de uso individual para atender as exigências do programa "Saúde com
Agente" na qualificaÉo de agentes comunitários de saúde (ACS) e agentes de
combate a endemias (ACE), conforme especificações e requisitos estabelecidos na
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Encaminho ao Departamento de
Finanças e Contabilidade para informar sobre a disponibilidade financeira, em
seguida remeter o processo ao Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e
Serviços/Divisão de Licitaçôes e Contratos para adoção das medidas cabíveis.
lnformamos que os pagamentos do fornecimento serão efetuados conforme o que
for disposto no processo e edital.

Sobradinho (BA), í 6 de novembro de 2022.

Régis Cl ampaio Bento
Prefei ipal

CNPJ n.o 16.444.804/0001-í 0 Av. José Balbino de Souza. SiN
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030



uu0ü8 i
Estado da Bahia

DESPACHO: lnformo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao valor
estimado de R$ 39.899,00 (trinta e nove mil oitocentos e noventa e nove reais),
visando o registro de preço para eventual aquisição de kit de material de uso
individual para atender as exigências do programa "Saúde com Agente" na
qualificação de agentes comunitários de saúde (ACS) e agentes de combate a
endemias (ACE), em conformidade com a solicitaÉo expressa - C.l. no
265l2O22lSMS, nos recursos, a saber:

Unidade: 02.06.001 - Fundo municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.025 - Gestão Das Ações de lncentivo Financeiro da APS - capitaÉo
ponderada
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte:02114

Sobradinho (BA), 16 de novembro de 2022

@ Prefeitura Municipal de Sobradinho

It/

wandertan n/Wa^s,tu^
Matrícula 12649

Depaftamento de Finanças e Contabilidade

CNPJ n.'16.444.804/000'l-í0 Av. José Batbino de Souza S,N
Sobíadinho - Bahia Fonê. (074) 3538-3030
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Estado da Bahiaw Prefeitura Municipal de Sobradinho

DECRETO ]{o (X2' DE 15 DE JU HO OE 2022

"Diqõe qbre a nomeaêo de serwdores pàra
exerterem às Íunçoer de Pregoelra e
integrantes dà equipe de anb, e dá outràs
provilênoas. "

O PREFEÍÍO I,IU ICIPAL OE SOBR/ADIIIHO, Estado dà 8ahra, no uso de suas
aúibuições legais conferidas pelo ôrt- 97, V, dâ Lei Orgânica do t'4untcípro de Sobrãdrnho/8A,

CONSIDERÂIiDO o disposto no ôrt. 30, IV, da Lei Federat no. .10.520, de 17 de lulho
de 2002, observado o §1o do mesmo dEposibvo;

ÂrL lo. Fl(nm nomeados pâra exercer a função de pregoetra e membro da equtpe de
apoo da Prefeitura l,luncrpâl de Sobradinho/BA os servidores:

I - THAOAIIA C,AR.LA SILVA l,lAltGABEIR-Ã, s€rvidorà comEsronada, matricutà no
9472 , PREGOEIRA;

I1- ltAZtRA OÂ SILYA OLIVEIRÁ I,{AURÍCIO, s€rvidora efetrva, matrícuta no 2409
- r,rEl{BRo DA EQUIPE DE AFOIO;

III' CH^RLÍOi| E!4AÍ{OEL [(rcUEtRA SAI{TAiA, servidor efehvo, matrícuta no
800 - r.rEl,tBRo oa EQUIPE DE APOIO.

^É. 
20. Este Decreto êntra em úgor na data de sua pubticação.

AÉ, 30. Ficam revogadàs âs disposiçõês em sentjdo contráno.

GABIT{ETE DO PREFEITO OO XUtltqpIO DE SOBRAOIÍ{HO, ESTADO DA BAHIA Ett 15
DE lut{HO DE 2022.

R€gis Oêivys Sampaio Bênto
PÍêÍeito l.íunidpal

Fabricio dê Aguiar lLlarculà
Procurador-Geràl do ttlunicípio

CNPJ n.' 16.444.80?U0001{0 Ay. José Batbioo de Soúzâ SrN
Sobradrnho - Aâhiâ Fonê: (0741 3538,30J0

COÍ{SIDERAI{DO o peÍmissivo pelo art. 10 da Lei Federat no. LO_5ZO/02, tn veÍbis.
"para aquisiÉo de bens e servi@s comuns, poderá ser adotada a licitação nà modalidade de pregão
t...1";

#,H Do.u.n€río drrimdo db;rokíêríe conío.rE 
^lP 

n" - 2-2ú-2 e UlúnOOl, qre iníitui o iúoeslruturc de Choves publro§ &osit€iro lcp B,o! j

E5lo documeÍrlo esió disponibilizodo ôo lite vrhnrdinho-ha.got.br Imprensa Oficial
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SEcRETAR|A MUNtctpAL DE FAZENDA E ADMtNtSTRAçÃo
DEPARTAMENTo DE GESTÃo DE coNTRAToS, DE BENS E SERVIÇoS

DtvísÃo DE LtctrAçoES E coNTRATos

Estado da Bahia

INTE EDOIS

TERMo oe lurueÇÃo

Processo Administrativo No. 21 1 12022
Pregão Eletrônico (SRP) No. 04512022

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito
Municipal, autuamos o presente Processo Administrativo sob o no. 21112022,
destinado ao processamento da licitaÉo na modalidade Pregão Eletrônico
tombado sob o no. 04512022, destinado a Selecionar proposta destinada ao registro
de preço para eventual aquisição de kit de material de uso individual para atender
as exigências do programa "Saúde com Agente" na qualiÍicação de agentes
comunitários de saúde (ACS) e agentes de combate a endemias (ACE), em
conformidade com a solicitaçâo expressa - C.l. no 265120221SMS, cujo vator global
estimado da contratação corresponde a R$ 39.899,00 (trinta e nove mil
oitocentos e noventa e nove reais).

Processo e numerad
L

aos í8 dias do mês de NOVEMBRO do ano de
S, como determina a Lei no 8666/93. Eu,

, Thaciana Carla Silva Mangabeira
presente termo que segue assinado pelos

Charlton E el Nogueira Santana
Eq de apoio

Nazi veira a
Equipe de apoio

reg ira Mu rcrpa
mem s/equipe de a

avrer

CNPJ n.o í 6.444.804/000't -10 Av. José Balbino de Souza. SrN
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030

E
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MINUTA EDITAT DE TICITAçÃO

PREGÃo ELEÍRôNrco

EXCTUSIVO PARA MEIIMEIEPP

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE SOBRADINHO- BA

pngcÃo elernôrurco Ne xxx/2oxx

(Processo Administrativo n" XXX/2oXX)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Sobradinho -BA, por meio da Pregoeiía

Municipal, sediado na Av losé Balbino de Souza, S/N, centro, realizârá licitação, para registro de preços, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com criterio de julgamento menor prcço por item, nos termos da

Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 1.0.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal ns

045/2016, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas

neste Edital.

Data da sessão: XX/XX/21XX

Horário: XX:XX hrs

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil- BLL www.bll.ors.br

lnício de acolhimento de propostas dia XX/XX/20XX

Propostas recebidas até as XXhXXmin do dia XX/XX/2oXX

lnício da sessão de disputa de lances às Xxh)«min do dia XXlXXl20»{ü

1. OO OBJETO DA UC|TAçÃO

'l .1. O objeto da presente licitação é o registro de píeço para eventual aquisição de kit de material de uso

individual para atender as exigências do programa "Saúde com Agente" na qualificação de agentes comunitários

de saúde (ACS) e agentes de combate a endemias (ACE), conforme condiçôes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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'l .2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

í .3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidâs neste Editai

e seus Anexos quanto às especrficações do objeto.

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas e no Portâl Bolsa de

Licitações do Brasil - BLL as especificâções constantes no Editâ1, prevalecerão as últimas.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões, são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. As pessoas 1u rídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear atÍaves do instrumento de mandato,

com firmâ reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsâ de Licitações

do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no srte:

www.bll.ors.br;

3.2. A participação do licrtante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou atraves de

empresas associãdas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital;

3.3. O acesso do operador ao pregão, para eÍeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessrvos

de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa;

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senhâ, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Eolsa de Licitações do Brasil a

responsa bilida de por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por têrceiros

3-5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal lunto ao sistema eletíônico lmplica a

responsa bilidade Iegal pelos atos praticados e â presunção de capacidade tecnica para realização das transações

lnerentes ao pregão eletrônico;

3.6. O licitante responsabilizâ-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por 5eu

I
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representante, excluÍda a res ponsa bilidâde do provedor do sistemâ ou do órgão ou entidade promotora da

licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por tercerros

4. DA PARTTCTPAçÃo rrto pRecÃo

4.í. A participação neste Pregã o e exclusiva a microempreendedor individual, microempresas e empresas de

pequeno porte cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estelam com

Credenciamento regular no Sistema BLL - Portal Bolsa de Licitações do Brasil por meio do sítio www.bll.qrg.E.

4.2. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferÍvel

do representânte credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento dâ

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite

estâbelecido

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor fam iliar, o produtor

rural pessoa física e parâ o m icroempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementâr ns

123, de 2006.

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1 . proibrdos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativâ ou judiciâlmente;

4.4.4. que se enquadrem nas vedâções previstas no artigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.4.6. entidades empresariars que estejam reunidas em consórcio;

4.4.7. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuendo nessa condrção (Acórdão na

7 46 / 2014 -r CU -Plenátiol.

4.4.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

4.4.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitaçãoj

4.4 Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá apresentar às seguintes declarações

4.4.1 que cumpre os reqursitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta

â usufruir do tratamento favorecrdo estabelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Editâl e seus anexos;

i/'
U(
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4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com âs exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a pârtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da

Constituição;

4.4.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. Le e no inciso llldo art.5s da Constituição Federal;

4.4.7 que os serviços são presta dos por em presas q ue com provem cu m prim ento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no an. 93 da Lei ns 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edita l.

4.6 O custo de operacionalização e uso do sistema deverá ser pactuado entre o licitante e a Bolsa de

Licitações do Brasil.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitântemente com os documentos

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrâr-se-á automâticamente a etapa de envio

dessa documentação.

5.2. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveÍão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § le da LC ns 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidâs pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.6. ruão será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da propostâ.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponib-ilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.í. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

cam pos:

6.1.1. Valor unitário e total do item.

6.1 .2. Marca;

6.í.3. Fabricante;

6.í.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de gârantia, número do registÍo ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do ob.,eto contidas na proposta vinculam a Contratâda.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encârgos prevrdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no foÍnecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsab ilid ade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias eo exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrênciâ de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASS|F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LÂNCES

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

-i<
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7.2- O Pregoeiro verificará âs propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não ãpresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7 .2.1 . também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.2.3. Anão desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentrdo contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. tniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.í. O lance deverá ser ofertado pêlovalortotal do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estâbelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 1,00 (um real).

7.9 Seró odotodo poro o envio de lonces no pregdo eletrônico o modo de disputo "oberto e Íechodo", em que os

lícitontes opresentordo lonces públicos e sucessivos, com lonce finol e fechodo.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,

aleatoÍiamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de

valor mais baixo e os das ofertas com preços âté dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e

fêchado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7,12 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores

lances subsequentes, na ordem de clâssificâção, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

L
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7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem

crescente de valores.

7.14 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15 Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação âutomática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o srstema eletrônico

poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após dêcorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. O Critério de julgamento adotado

será o menor preço, conÍorme definido neste Edital e seus anexos.

7.2Q Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7,2L Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria, âs microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, regulãmentada

pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de âté 5% (cinco por cento) acima da melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior têrá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente, em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estâbelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

i
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiíicação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subrtens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.265ó podeá haver empate entÍe propostas iguâis (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27 Havendo eventual empate entÍe propostas ou lances, o cfltério de desempate será aquele previsto no art.

3s, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivâmente, aos bens produzidos:

7 .27 .7 no pais;

7 .27 .2 poÍ empÍesas brasileiras;

7 .27 .3 por emIesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

7.27.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em let parâ pessoa com

deficiência ou para reabrlitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstâs nâ

legrslação.

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou

os lancês empatados.

1.29 Encercada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contrapropostâ ao licitânte que tenha apresentado o melhor preço, pâra que sejâ obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1 A negociação será realizadâ por meio do sistema, podendo ser acompanhadâ pelos demais licitantes.

1 29.2 O pregoeiro solicitârá ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03:OO horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizadâ, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgâmento da proposta.

8 DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadâ em primeiro lugar quanto à

adequação ao ob,eto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulâdo para contÍatação nesre

Edital e em seus anexos.

-k
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8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das

contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativê RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,

inciso V, sob pena de desclassificação.

8,3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço maximo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisóÍios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectrvos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instâlações de propriedade do próprio licitante, pâra os quãis ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

sâneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ataj

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03h00min horas sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partiÍ de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8,6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho(' a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrâproposta ao licitante que apresentou

o lance mais vantajoso, com o fim de negociaÍ a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

8 8 1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar

-t-
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com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais licitantes

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que â

proposta não for aceita, e ântes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a discrplina

antes estabelecida, se for o caso.

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a hâbilitação do licitânte,

observado o disposto neste Edital.

9 DA HABITITAçÃO

9.1 Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor dâ proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pelâ Controlâdoria-Geral da União

(www.portaldatransoarencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cni.ius.br /improbidade adm/consultar requerido.pho)

c) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADtCON, mantidos

pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", "c"

e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.aops.tcu.pov.brl)

9 7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio maioritário, por força

do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de âto

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa

jurÍdica da quâl seja sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existêncra de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorréncras

lmpeditivas lndiretas.

9.1.2 2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociêtários, linhas de fornecimento similares.

dentre outros.

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclasslficação.

-k
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9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo srstema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.2 Havendo a necessidade de envro de documentos de hâbilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de 03:00 horas sob pena de inabilitâção.

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentâção dos

documentos originais não-digitâis quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitrdos.

9.5 5e o licitante foÍ a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante íor a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

com provadamente, forem êmitidos somente em nome dâ mâtriz.

9.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diÍerenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovadâ â centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.6 Os licitântes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a segurÍ,

para fins de habilitação:

9.7 Habilitâção iurídica:

9.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantrs, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microem preendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação dã autenticidade no sítio

www.portâldoempreendedor. gov.br;

9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidadê limitadâ - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectrva sede,

acompanhado de documento compíobatório de seus administradores;

9.7.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;



000102
:k

L*;-
Estado da Bahia@ Prefeitura Municipal de Sobradinho

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licltante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina ântes estabelecida para

aceitâção da proposta subsequente.

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Editâl e já apresentados, o licitante será convocado e encaminhá-los, em formato digrtal,

via sistema, no prazo de 03:00 horas sob pena de rnabilitação.

9.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de rêquisitos medrante apresentação dos

documentos onginais não-digitais quando houver dúvida em relação à integndade do documento digitâ1.

9.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diÍêrentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mãtriz, e se o licitante for a Íilial,

todos os documentos deverão estar em nome da filiâ|, exceto aqueles documentos que, pela própriâ natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5.1 Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGÍS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,

para fins de habilitação:

9.7 Habilitação jurídica:

9.7.7 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público d€ Empresas Mercantis, a cargo da lunta

Comercial da respectiva sede;

9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual- MEI: Certificado da Condição de Microem preendedor

lndividual CCMEI, cuja âceitação ficará condicionada à verificação da autenticrdade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidadê limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidâmente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompânhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Regrstro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

i
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9.7.5 No caso de sociedade simples: rnscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Iocal

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.7.6 No caso dê cooperativa: ata de fundâção e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

9.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

documentos definidos pela Secretariâ Especial de Agricultura Fâmiliâr e do Desenvolvimento Agrário, nos termos

do art. 4e, §2q do Decreto n. 7 .775, de 2072.

9.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que compÍove a qualificação

como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.7.9 No caso de empresa ou sociedâde estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorizaçào;

9.7.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolrdação respectiva;

9.8 Retularidadê fiscal e trabalhista:

9.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme

o caso;

9.8.2 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

9.8.3 Prova de regularidade com o tundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduâl e/ou Munrcrpal, relativo âo domicÍlro ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contrâtual;

9.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre;

9.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à âtividade em

cujo exercicio contratã ou concorre;

9.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionâdos ao objeto licitatório, deverá

comprovar talcondição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da leij

g
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9.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

9.9.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

9.10.1.1 No caso de certrdão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

com provação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicralmente, na formâ do ârt. 58, da Lei n.e

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação.

9.9.2 Balanço patrimonral e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta;

9.9.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.9.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.9.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábrl-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Ler ns 5.764, de 1971, ou de uma declâração, sob as penas

da lei, de que tal auditoria não foi exigrda pelo órgão fiscalizador;

9.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das

fó rm u las:

Atrvo Circulante + Realizável a Longo

Prazo
LG=

g

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

5G= Ativo Total
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Passivo Circulante + Passivo Não

Crrculante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Ciículante

9.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Gerâl (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a criterio da autoridade competente, o capital mínimo ou o patnmônio líquido mínimo de 1%

(um por cento) do valor estimado da contratâção ou do item pertinente.

9.10 Qualificação Técnica

9.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11 lnformaçôes ComplementaÍes:

9.12 O licrtante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferencrado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipâl e (b) da apresentação do balânço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitânte

qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigênciâs do edital.

7.8.1. e declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.L4 Caso â proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fascal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a criterio da admrnistração pública,

quando r€querida pelo licrtante, mediante apresentação de justificativa.

9.1.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterioÍ acarretârá a inabilitação do

licitante, sêm prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
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remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra mrcroempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16 Havendo necessidadê de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, rnÍormando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresês de pequeno porte, em havendo rnabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado

a comprovâr os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as exigências do item em que venceu

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, alem da aplicação dâs

sançóes cabíveis.

9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

rema nescentes.

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editâ1, o licitante será declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo dê 03:00 horas, a contar

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha seÍ assinâda e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representânte legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da contâ e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentadâ nos autos, e será levada em consideração no decorrer da execuçào

do contrato e âplicação dê eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vincu lam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global

em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei na 8.666/93).

g
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10.3.1 Ocorrendo diver8ência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeirosj no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Editâl e seus Anexos, não sendo considerada aquela que nào

corresponda às especificações ali contidãs ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização Íiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta)

minutos, paÍa que qualquer licitânte manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando contra

qual(is) decisão(óes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao PregoeiÍo verificar a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

77.2.7 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verrficará as condrções de

adm issibilidade do recurso.

1L2.2 A falta de maniÍestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias consecutivos

para apresentâr as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentârem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias consecutivos,

que começârão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida, tão somente, os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

L2 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBTICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

-k
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L2.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

72.7.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinâr o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal

e trâbalhista, nos termos do art. 43, §1a da LC ne 723/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etâpa de lances.

12.2 Todos os licrtantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão Íeabertâ.

72.2.7 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

13 DA ADJUOTCÂçÃO E HOMOTOGAçÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decrsão dos recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatade a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

t4 DA GARANTTA DE EXECUçÃO

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

-F
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15 DE PREçOS

15.1 Homologado o resultado dâ licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prâzo de validade encontra-se nela fixado,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administrâção poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com

âviso de recebimento (AR) ou meio êletrônico, para que sejâ assinada e devolvida no prâzo de 05 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento.

15.3 O prâzo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado umâ única vez, por igual período, quando solicitâdo pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu

transcurso, e desde que devidamente aceito.

1.5.4 Serão formalizadas tantas Atâs de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens

constântes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1 Será incluído na ata, sob â forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguars aos do licitante vencedor na sequênciâ da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 39

da Lei ns 8-666, de 1993;

-ií
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16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSÍRUMENTO EQUIVATENTE

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratâção, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

1.6.2 O adjudicâtário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da datâ de sua convocaçào, para

assinâr o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem preluízo das sançóes previstas neste

Edital.

L6.2.L Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura

ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondênciâ postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificâda do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, rmplica no

reconhecimento de que:

16.3.1. referidâ Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei nq 8.666, de 1993;

16.3.2 a contratada se vinculã à sua propostâ e às prêvisões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nq

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4O pÍazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 20xx prorrogável conforme prevrsào no

instrumento contratual ou no termo de referência.

16.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mântidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou

se recusâr â assinar o contrâto ou a ata de registro de preços, a AdministÍação, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respertada a

ordem de classificação, para, após â comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

g
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17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.14s reBras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são âs estâbelecidas na minuta

contratual, anexo a este Edital.

1E Do RECEB|MENTo Do oBJETo E DA FtscAuzAçÃo

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19 DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE E DA CoNTRÂTADA

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referênoa

20 DO PAGAMENTO

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

zt DAs sANçÕEs ADMINtsrRÂTtvAs.

21.1Comete infração âdministrativa, nos termos de Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

27.7.7 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de vâlidade da proposta;

21.t.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabÍvel;

21.1.3 apresentardocumentaçãofalsa;

27.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

27.7.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

2L.L.6 não mântiver a propostaj

21.L.7 cometer Íraude fiscalj

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.2 As sânções do item acima tambem se aplicam âos integrantes do cadastro de reserva, em pregào para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso âssumido lnjustificadamente.

21.3 Considerâ-sê comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes de

participação, quanto âo enquadramento como ME,/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fâse de lances.

214 O licitante/adiudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

tz..1..-
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21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos

ao objeto da contrâtâção;

21.4.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)prejudicado(s)pela conduta do licitante;

21.4.3 Suspensão de licitâr e impedimento de contrâtar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos;

21.4.4 lmpedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo prazo de

até crnco anos;

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a própfla autoridade que

aplicou â penâlidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos preluizos

causâdos;

21..6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo edministrativo que assegurara

o contrâditório e a ampla defesa ao licitante/âdjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993.

21.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

rnfrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminrstração, observado o princípio da

proporcionalidade.

21.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22 DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.L Após o encerramento da etapa competitivâ, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da pÍoposta

do licitante mais bem classificado.

22 2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competrtiva.

22.4 Estâ ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será

utilizada acaso o mais bem colocado no cename não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/213.
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23 DA IMPUGNAçAO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, quâlquer pessoa poderá

impugnar este Editâ1.

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail sobradtnho.licitacao@gmâil.com, ou

por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida José Balbino de souza, S/N, Prefeitura Municipal de

Sobradinho / setor de licitação.

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxrliado pelos responsáveis pele elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação das propostas, será deÍinidâ e publicada nova data

pâra a realização do certame.

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, ate

03 (três) dias úteis ânteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusrvamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dras úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais eos responsáveis pela elaboração do edital e dos

anexoS.

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prâzos previstos no certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medidâ excepcional e deverá ser motrvada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23 8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participântes e a

administração.

24 DAS D|SPOS|çÕES GERATS

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônrco.

24.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a reali2ação do certame na

data marcada, a sessão seíá automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observârão o horário de BrasÍlia

_ DF.

24 4 No julgamento das propostas e da hâbilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íalhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade .juríd ica, mediante despacho fundâmentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia parâ fins de habrlitação e classificação.

*).
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24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratâção.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

24.8 Na contagem dos pÍazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do jnício, e incluir-se-á

o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em diâs de expediente na Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lrcitante, desde que

seja possível o aproveitâmento do ato, observados os princípios dâ isonomia e do interesse público.

24.70 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá es deste Edital,

24.11 O Edital está dis ponr bili2ado, na íntegra, no endereço eletrônico, e também podeÍão ser lidos e/ou obtidos

no endereço http://www.sobradinho.ba.gov.br, nos dias úteis, no horário dâs 08;00 horas às .17:OO horas, mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrâtivo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

24.12 lntegram este Edrtal, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1 ANEXO I .Termo de Referência

24.12.2 ANEXO l.l - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas dos ltens

24.12.3 ANEXO ll- Minuta de Ata de Registro de preços, se for o caso.

24.12.4 ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato (quando for o câso)

Sobradinho, XX de XXX)«XXXX de 2OXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pregoeiro(a) - PMS

Decreto ne. XXX/2oXX
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ANEXO I

TERMO DE REFERENcIA

g

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de kit de material de uso individual para atender as êxigências do

programa "Saúde com Agente" na qualiÍicação de agentes comunitáíos de saúde (ACS) e agentes de combate a

endemias (ACE), conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerencrador

óneÃo Grneructaoon:

ITEM DESCRTçÃO/ ESPECTF. VATOR

uNlrÁRro

1 coLETE - sAúDE coM AGENTE

Cor do colete: azul marinho,

em tecido do tipo RIPSTOP contendo

70% de Poliéster e 30% de algodão.

4 bolsos na parte frontal do colete

Aplicação da identidade do programa,

na versão bordada cor branca, no

bolso superior esquerdo e na parte

traseira, conforme ilustração em

anexo.

Aplicação das marcas em bordado.

Modelo do colete igual ou semelhante

a ilustração anexo. Os tamanho serão

descritos na ordem de fornecimento

sendo do P até o G3.

UND 75

UNIDADE QTD.

2 CHAPÉU

modelo

O Chapéu deve

conhecido como

ser do
UND 15

VATOR

TOTAT
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"Chapéu pescador ou Chapeu Árabe",

com protetor de nuca, cor âzul

marinho,

conforme ilustração anexo.

A aplicação bordada, na cor branco da

identificação do Programa Saúde com

Agente, conforme ilustração anexo.

BOLSA COSTAL - A bolsa deve ser

confeccionada em material resistente

e impermeável em poliéster 600, com

03 repãrtições e a principâl deve caber

documento tamânho ofício,

(33x23cm) com bolsos lâterais, 01 de

cada lado, medindo: comprimento

36cm altura z18cm, profundidade

22cm, com fechamento em zíper,

impressão das marcas em policromia.

Deve conteÍ a identificação do

Programa Saúde com Agente, de

acordo com o modelo, conforme

ilustração anexo

UND

UND

15

25

4 APARELHO MEDIDOR DE PRESSÃO

ARTERIAL DE BRAÇO DIGITAL

Aparelho de pressão digital

automático, com:

Memória: mínimo de 30 leituras;

Visor digital LCD;

Faixa de medição: de 0 à 299 mmHg;

Pulsação: 40 à 180 batidas/minutos;
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lnflação: Automático por bomba

elétrica;

Esvaziamento: Válvula de liberação

automática;

Alimentâção: Pilhas de 1,5v;

Método de medição: Oscilométrico;

Ativação ao toque de 1 botão;

Braçadeira ergonômica ajustável;

Circunferência da bÍaçadeira: de 22cm

à 32cm, aproximadamente;

Manual de instrução;

Garantia mínima de 12 (doze) meses.

5 APARELHo oxíMETRo DrGrrAL

PoRTÁTrL

Faixa medição de oxigênio 0 a 99 per

tolerância máxima, erro de medição

de 7% para 0,1m9/ml faixa

temperâtura -5 a 45 graus celsius, tipo

correção de pressão atmosferica

manual caracteristicas adicionais

eletrodo e bolsa transporte

UND
I

i 25

6 APARELHo GLrcosíMETRo

Monitor portátil de glicemia

compatível com as tiras ONE TOUCH

select plus Flex. Monitor portátil para

determinação quantitativa da glicemia

em sangue total, com as seguintes

caracteristicas: Possui Tecnologia

Color Sure, trazendo resultados fáceis,

rápidos e precisos em que basta olhar

as cores para entender o significado

UND 25
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1.3 O prazo de vigência da contratação é de ate 31 de dezembro de 20xx contados da sua assinatura, prorrogável na

forma do art.57 § 1e, da Lei 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O ministério da saúde, através da Portaria MS N" 3.241, de 7 de dezembro de 2020, instituiu o programâ Saúde

com Agente, destinado a formação técnica dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combâte a endem ias

A Secretariâ Munrcipâl de Saúde de Sobradinho aderiu ao " ProgÍama 5aúde com agente", com a finalidade de prover

formação tecnica aos agentes comunitários de saúde e aos agentes de combâte a endêmias do sistema único de

saÚde, a ser desenvolvida no próprio ambiente de trabalho, em módulos temáticos no portal educacional do referido

programâ, em consonância com as leis 11.3540/2006 e 13.595/2018 e Portaria 3.24u2o20 e o edrtal SGIES/MS

L/2021..

Para realização dessa formação tecnica o município se compromete, no item ll, da clausulâ segunda, do Termo de

Adesão ao referido programa, dentre outras obrigações, a equrpar as unidades de saúde com os equipamentos

necessários ao desenvolvimento do curso, como também os kits individuais e equipamentos de cada participante,

descritos no anexo deste termo.

3. CLASS|Ft cAçÃo Dos BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de

2002, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal ne 045 de 2016, vez que e possível estabelecer, para

efeito de julgamento dâs propostas, mediante especrficações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e

-k

g
dos números. Sendo assim, facilita

tomar melhores decisões para

gerenciar o Diabetes. Deve possui

memória para 500 medições,

resultados em 5 segundos e display

visual amplo com números grandes e

Íáceis de ler.
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desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando

prejuÍzos à qualidâde dos bens e, tampouco, ao interesse público.

a. uÉrooos g estnerÉGras or supRtMENTo (tocAr DE ENTREGA E cRoNoGRAMA)

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias, contados

a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização da Nota de Empenho ou da

assinaturâ do instrumento de contrâto, se for o caso.

4.1.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 02 (dois) dias

ou a metade do píazo total recomendado pelo fabricante.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço Avenida José Balbino

de Souza, S/N, centro, no horário das 08:00 horas às 17:(X) horas.

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo rigorosamente o prazo de

entrega em quantidades solicitadas. E m caso de feria dos o fornecedor ou o tra nspo rtador p o r ele contratado deve rá

certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou âlterações nos horários de expediente.

4'4. Os mâteriais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de

transporte e descarga no local da entrega.

5. ÂVALTAçÃO DO CUSTO E CONDTçÕES DE PAGAMENTO

5.1. O custo estimado da contratação é de R§ xn(ffi (x)ffi).
5'2. O custo estimâdo Íoi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com

base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo

setor competente, acompanhada de todas as certidões fiscâis e trabalhista.

6. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

Unidade:
Projeto/Atividade:
Elemento de Despesa
Fonte:

-k
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REcEBtMENTo r cnrrÉnto DE AcEtrAçÃo oo oBJETo7

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscâlização do contrato, para

efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta,

podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros perecíveis e alimentação preparâda,

conforme aÍt.74 da Lei 8.666/93.

b. Definitivâmente, após a verificâção da conformidade com as especificações constântes do Edital e da proposta, e

sua consequente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como rêalizada, consumândo-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas

exiBidas neste Termo de Referência e na propostâ, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a respon sa bilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRTGAçôES DA CONTRATADA

8.1. A Contratâda deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivêmente seus os riscos e as despesas decorrentes dâ boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de gârantia;

8.1.1.1. o objeto deve estar acompânhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8'1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 1,2,13, 78 e 26, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica nâ obriBação de, a critério da Administração, substituir, reparar,

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horaE o produto com

avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
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8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5' Mânter, durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualguer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçôes autorizadas no Termo de Referência

ou na minuta de contrato;

8.1'7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.8' Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciars,

taxas, Íretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato.

8.1.9. lndicar preposto para representála durante a execução do contrato;

9. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, datâ e horário e demais condições estabelecidas no

Edital;

9.1.2' Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e dâ proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações dâ Contratada, através de servidor especialmente

designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma

estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratadâ com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

-k
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10. DA SUBCONTRATAçÂO

10.1, Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

11. ol llrtRaçÃo suetettva

11.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas

as demâis cláusulas e condições do contrato; não haja prejuÍzo à execução do objeto pactuado e haja a anuência

expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. coNTRoLE DA ExEcuçÃo

10.2' Nos termos do art. 67 da Lei ne 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2.1. recebimento de mateÍial de valor superior a RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado â

uma comissão de, no mínimo,3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.3. A fiscalização da contÍatação será exercida por um representante da Administração, ao quãl competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçào.

\- 10.3.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da

execução do contrato.

10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultânte de imperfeições técnicas, vícios Íedibitórios, ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

10.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determrnando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis,

a)/'
U



* 000i 23
!***!á*,

Estado da Bahiaw Prefeitura Municipal de Sobradinho

11. DO PAGAMENTO

11'1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, âtravés de ordem bancária, para crédito em banco, âgência e conta corrente indicados pelo

contratado.

11.2. Os pagamentos decorrentês de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de RS 17.600,00 (dezessete

mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da

Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ne 8.666, de 1993.

11.3- Considera-se o.ôrrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulâridade fiscal,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentâção mencionada no art. 29 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11'6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancárra para pagamento.

11.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificâda a manutenção das condições de habilitação exigidas no

edital.

11'8. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,\-
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situâção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.9. Quando do pagamento, seÍá efetuâda a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.10. A Contratadâ regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

trâtamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. DO REAJUSTE

I
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12.1. Os preços são fixos e irreâjustáveis no prazo de um ano contado da data limite parâ a apresentação das

propostas.

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contÍato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA

a importância calculada pêla última variação conhecida, liquidando a diferençâ correspondente tão logo sela

divulgado o índice definitivo. Ficâ a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

L4.4 Nas aferições finais, o índice utilizâdo pâra reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14'5 Caso o Índice estabelecido parâ reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

L4.7 O reajuste será reâlizado por apostilamento.

13. DAS SANçõES

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

15.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

15.1.2. multa moratória de O,2% ldois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.1.3. multa compensatória de alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objetoj

15.1'4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subrtem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.1.5 suspensão de licitâr e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidadê administrativa pela

qual â Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anosj

I
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15.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

t5.L.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer

das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência.

15.1.8 declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perânte a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

I 14. DAS AMOSTRAS

:l(

w

16.1 Não será necessária a apresentação de amostras

ts. oo cnrrÉnro oE sErEçÃo Do FoRNEcEDoR

17.L As exigê ncias d e habilitação iuíídica e de regularidade fiscal e trabalhista são a s u sua is pa ra a ge nera lid ade

dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e 11,28 e 29 da Lei Federal 8.666/93.

L7.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor, mantendo-se a

padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, lll e 31 da Lei Federal 8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem â boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizâdos por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordatâ expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c) Comprovação dâ situação financeira dâ empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (Lc), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =Ativo CiÍculante + Realizável a Longo prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Pâssivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.1.) As empresas que âpresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinentej

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem âtendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo 27, ll e 30 da Lei

Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatÍveis

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por

pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Documentaçãocomplementar:

d.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso Vll do artigo 4e da Lei nq 10.520, de 2002)

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no processo;

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7e, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei ne

Lt.488, de 2OO7;

d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com deficiência, nos termos

de Lei 8.213 de 91.

15.1. . O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até RS 39.899,00 (Trinta e nove mil, oitocentos e

noventa e nove reais).

16. DAS HIPóTESES DE RESCISÂO

16.1. O futuro contrâto poderá ser rescindido, a critério dâ Contratante, nas hipóteses de inadimplemento parctal ou

total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que

efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação;

16.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo pre.iuízo que justifique â rescisão contratual,

caso ocorra quaisquer dos motivos indicados ârtigo 78 da Lei 8.666/93;

L)"'
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16.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o contraditóno

e a ampla defesa;

16.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no artigo 8O da

Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislaçào-

17. DAs REGRAS BÁstcAs Do REGtsrRo DE pREços

17.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento de

contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas:

17.2. A vigência da ARP se rá de 12 (doze) meses, salvoas hipóteses de cancelamênto contidas no art.21 doDecreto

na 7 .892/2OL3;

17.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorÍente deste procedimento de contratação, durante todo seu período de

vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame;

17.4. A existência de ARP não obriSa a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a

preferência de fornecimento êm igualdade de condições;

17.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1e do art. 12 do Decreto ne

7.892/2073;

17.6. Poderá haver remane.lamento de quântitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos da lN ns

06/2014 - SLTr;

17.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas no Decreto

7 .892/2073.

13. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABITIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS

1E.1. Preço máximo aceitável:

zO.l.L. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no processo

administrativo, revelados aos

2O.t.2. Excepcionalmente, poderá ser acatado prêço unitário por item superior ao fixado na tabela de preços

máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e cujas

circunstâncias demonstrem que é mâis vantajoso para a Administração, mediante despacho fundamentado.

2O.2. A exequibilidade das propostas:
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20.2.1. Para fins dejulgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE lN EXEQU tBtLtDADE, à luz do disposto

no art. 48, § 1e, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja com preendido na faixa frxada na regra

aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP S VP S 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando apenas

as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

20.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço Íinal proposto, deverá ser efetuada diligências,

nos termos do § 3e do art.43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a exequibilidade de seu preço,

por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores,

ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.

:k
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ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS MUNIC|PIO DE SOBRADINHO - BA.

N.e.........

MUNICíP|O DE SOBRADINHO - BA com sede no (a) Av.losé Balbino de Souza, s/ns, Centro, Sobradinho/BA - CEp

ns. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o na 16.M4.8O41O001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeato, Sr.

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n' 002.905.395-10 e portador

do RG n' ns 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ns )oü/20xx, Procêsso Administrativo xxx/zOXX, RESOLVE registrar os

preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

, inscrita no CNPJ/MF sob ns. _._._.J/_--- atendendo as condições previstas

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

no Decreto n.e 045/2016, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.0 DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual aquisição de kit de material de uso individual

para atender as exigências do programa "5aúde com Agente" na qualificação de agentes comunitários de saúde

(ACS) e aBentes de combate a endemias (ACE), especificados no item 1.2 do Termo de Referência, anexo I do

editâl de Pregão Eletrônico ne XXX/2OXX que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2.0 DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

I
t,

(PLANItHA)
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata

3.0 DA ADEsÃo À ATA DE REGrsrRo DE pREços

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tênhâ participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei ne 8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2013.

3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesóes feitas por

órgãos ou entidades de outras esferas Íederativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a

economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços;

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciâdor e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, ao máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro) do quantitâtivo de

cadâ item registrâdo na ata dê registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3 4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperatrvas

enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o orgão

gerenciador e pârticipantes ou já destinadas à aderentes anterioÍes, não ultrapasse o limite de RS go.ooo,oo

(oitenta mil reais).

3.5 40 órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumpÍimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente âssumidâs e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,

de eventuâis penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

+
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3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

4.0 VATIDADE DA ATA

4 1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não podendo ser

prorrogada.

5.0 REVISÂO E CANCETAMENTO

5 14 Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço rêgistrado tornar-se superior ao preço prâticado no mercado por motrvo superveniente,

a Administração convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.

5.4. o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromlsso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

S 5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprrr

o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5 5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidâde de negociação.
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de regrstro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Âdministrâçào,

sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornaí superior àqueles praticados no

mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção adminrstrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando

o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos rtens 5.7.1, 5.7.2 e 5.1.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força mãior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

-k

g

6. DAS PENALIDAOES:

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalrdades estabelecidas no

Edital.

6.1,1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregào para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificâd a mente, nos termos da

legislação.

6.2. É da competência do óÍgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpímento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos partrcipantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade, conforme legislação.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto ne 7 .892/2073, dada a necessidade de instauração de procêdimento para cancelamento do registro

do fornecedor.
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z. óneÃos panrrctpANTEs

SECRETARIA DE SAUDE

8. coNDrçÕEs GERAtS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do Íornecedor registrado, penalidades e demars condiçóês do ajuste, encontram

se definidos no Termo de Referência.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1e do art.65 dâ Lei ns 8.666/93.

Para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lâvrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida e

achade em ordem, vai âssinada pelas partes.

SOBRADINHO - BA, _ de _ de 20xx.

MUNICIPIO DE SOBRADINHO - BA

REGIS CTEIVYS SAMPAIO BENTO
REPRESENTANTE TEGAL DO óRGÃO GERENCIADOR

xxxxxxxxxxxxxxxx»ofi xx
REPRESENTANTE(S) rEGAt (tS) OO(s) FORNECEDOR(S) REGTSTRÂDO(S)

REpRESENTANTE(Sl LEGAr(tS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGTSÍRADO(S)

:+/
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aNEXO t

MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o MUNICÍP|O

DE SOBRÁDINHO- BA e a Empresa

CONTRAÍO Ne ___J20xx

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o tvtUltCíptO OE SOBRADTNHO - BA com sede no (a) Av.

Jose Balbino de Souza, s/ne, Centro, Sobradrnho/BA - CEP ne. 48.925-000, inscrito(a) no CNpJ/MF sob o ne

76.444.aO4/OO07-70, neste ato representada pelo Prefeito(a), Sr(a). REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no

CPF ne 002.905.395-10 ê portador do RG n' n-o 866398970 SSP/BA, doravante designado simplesmente de

CONTRATANTE e do outro lado, a empresa pessoa jurídrca de direito privado, com sede

na inscrita no CNPJ/MF sob ne. _._..J/_-_, neste ãto repíesentada por seu

Sócio Diretor, . portador do RG ecPF-
â seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para

fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico Edital ne XXX/2oXX e Processo Administrativo XXX/2oXX, por

sistema de registro de preços, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei ns 8.666

de 21 de junho de L993 e 70.520102, e pelas demais disposições pertinentes.

CLAUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrâto tem como objeto contratação de empresa para fornecimento de krt de material de uso

individual para atender as exigências do programa "Saúde com Agente" ne qualificação de agentes comunitários

de saúde (ACS) e agentes de combâte a endemias (ACE), nâs quantidades estimâdas nos Anexos deste Contrato.

1.2. lntegram e completam o presente Termo de Contreto para todos os frns de direito, obrigando as partes em

todos os seus termos, as disposições e condiçôes do Editâl de Pregão Eletrônico ne. XXX/2OXX, bem como a

Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório.

/:)--t
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL OA PESSOA JURJDICA 00u152
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REPTJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

CO PROVANTE OEINSCRI9AO E OESITUAEAO

00026 j

na.n.*r4rcd!rffircid6ii

PLEI^.otrr$tuoaoEaE@cf, A L.o{
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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REPUBLICA FEOERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL OA PESSOA JURIDICA

COilPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SIUAQAO
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OEUE E N DiVIDA
ATNA DA INIiO

1RF3r e a ns.frqdes em Divra Arva da unao iDALr) lr o a
Procffidora6e6 daFazendaNacoiar(PGFN)

da PGFN eabranss ncr!sveas co
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(;o\'f,RN0 DO ESTADO DA B,\IIIA

SECRI]TARTA DA FATF,NI)^

Certidao Especial de D6bitos Tribut{rios 00026€
(Positiva com efeito de Negativa)

lEm ida par. os ereiros dos ans. I

. No ENDERE9o hnp //ww.sdd.ba.sov.br

v.dafumasqeseMEso@lunbdo
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CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS

00u 26!

NDERECO ILOGRADOUFO)

fV JMCRIME\IO ' 'O CI'AqAO DO PFOU, C VLNTO COMAS(AFA
FTS<dL VADO O DIRFI]O D' !'7ENDA O' EI CA VUNIC PAL OI OESOU SAR 

^,, 
A,, P E COBRARAO(rALO UER TEUPo As DIV DAs aUE VENHAM A sER APU R^DAS cERTiF cAM.s iAR,i ;IN; D;DIRE TO OUE MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTARTOS CONST;T;M'S iI'A; ;i];TI;

DEB lOS EM NOME OO CONIR
a 

^. | -aCAo oFsr! .LpflDlo L5rr co\DrLroNi\DA r c Frcacao DE, . d |l tlrr DAoL r\A

CERI OAO EMITIOA GRAIUITAMENIE
. vr'tDA As 16 36 0j Do OtA 2 r
COO GO OE CONTROLE DA CERTIOAO [ABBT2:^
OUALOUER RASURA OiJ EMENDA II\V/.TIDAR,( ESTE OOCUMEN I O
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CAIXA
Certifi cldo de R€guhrid!de

Ra.lo s..ialrADscRA 
'.A: 

pArEdRrA nh I

n5o s.ru r; dp prora .onra .obraiga de

dc.orenres das obroa.des.om o FGrs

A ca,a E.on6m.a FedeE, n. lso da dtibuqAo que

ontra s. em stuaeSo reqr a. perante o

vatidad.taa/ 1t/2a22 a a7t12/)a22

certrficarso Ntm€ro: 202211

lnrormaqeo obnda em 11/11/2022 10 27 02

A !t uaqeo deste
verfi.alao de dut€nt.daae
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QUALTFICAEAO

ECONOMICO-FINANCEIRA
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PODER JUDICIARIO
Tribunalde Justiqa do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL
CONCORDATA, FALEN C]A RECUPERAQAO .JUDICIAL E EXTRAJ UDIC AL - I' G RAI]

CERTIDAO Nor 00040961

. A aulonr.roade d.{a cend.o oooera eer .orr,.mada pa| e.rer.o s,le doI'ibural de JLstcalhrDs. ponake'doe5 1oa us.b,, o,,meroq.aur

cERT|F|Co qu€ pesqu sando os reg slros de dtsrribu cao de ieros cives do
.lodo da Bdr c d.rF rore5 d od.d d- '4 t' ,0. ,ertqaNADAcoNstARc-,ome

da o.rle aharr. na.:.la

RazioSocial: CADS GRAFTCA e PApELARA EIRELt
CNPJ] 06 645 24310001-63
Endere9or TRAVESSA MAC|-]ADO DE ASS 5, pREDtO,ALTO DO ALENCAR CEp
48905-481 .lLaz-p.. BA

Esra cenidao abrange as aqoes das Varas de Famrta, nc u.do as que
versam sobre Tutea e curarela, vaEs de Regslro plb co, varas de acrdentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Plb ca MLnicipa e Enaduat

Em caso de inconformidade enl6r com contalo com o SEDEC alraves .to e-

N5o €xist€ conexdo com qoatquer oulra base de d_ados de insrluraao pnbtca
oucom a Receita Federal que ver liqle a idemdadeda RAzAosoctAL com o cNpJ Os
dados itormados sro de responsabrlidade do so cranre devendo a tturardanF sFr
conie/da p€lo inleressado e/ou desl nararto

ce dao emtds de acordo com a lein. t't 97t de 06/07/2009 e com. at"
do".8 darF.o.!eotlt .O'Odo'\.qr i oeo!Fnr -dooe F,ndaopo.i,c
q ra'do , o'slo' a di 1 br !;o de nqJqroo. p.o p..oF1

r.n.d,onddndro.d.cn.fada em Ltoooo ^ D...oc p.1Jo,.ado
ppla dr<oorrb r/r.ao d" lloraocao.d.dc- .o,a aF orp.ooo-.pod6.e ot, ra,
a reliii.6Cao ao 0rq6orur sd cionalresponsave

Ced nco rn.lmenre qu€ esra.err'dao psem.u.ta.

Esla cenidao tem yalrdade de 30 d as a pantr da dala de sua em ssao aoos
ps o ddla se a 'e(es)d'o o em



u00l.sc
PODER JUDICIARIO

Tribunal de J!stiaa do Estado da Bahia

Sa vador sequnda.retra, rd dp.ovembrode 2022
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CAITIARA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 00029t

A a.ilmffi \hntrrx d. so[.!li, , ib!]ik io aNrl
sirudx i ,\f ro{ lrrLbiDo d. s.u7r. \ i. ac*o sohr.JriLhr rL.r: rrr or tlr d.t

06615l:l],00!r.6i. sluJa r lr !ta.]udo
rntrNcnJ, mdc.a

lq{imo .) Je iir'ornrn... ctricid. l.gralndc r
quanD r. trro d. cnrc.'ga. qualidad.. rie\tri':d. ni r lr5n]i! Ll'tr rfrxtrf5
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fi PREFEITUflA ]!I LJ N ICIPAL DE CANUDOS
EsTADO OA 8AH A

000 291
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ADE IECNICA

Aresramos lara os devidos,ins que a empresa CAD S GRAFICA E pApELARtA LIDA
['lE pessoa Jurid ca de dneb prvado com sede na rv Ma.hado de Asss No s5 Ari.
doA.ncar.luazerc BA nscrra io CNFJ/MF sob no 066!524310001_63 orestou
sery tos na Este contrato ten como orgem a p.ogao pre.€nctat, Edit t n" 016/2013.
Tpo MENOR PREqO poR LOTE. nstaurada peo MUNctpo ob,er,vando
CcnlralaESo de empresa para prestaQao d€ s€MQos gralcos vsando alender ao
Gabrnere do PEleito Fundos lrunrcrpais e Secretanas duEnreo€xercrcode20lB

PL\\n-n{ UttsPE.IFl(4cio

| ;...;

,,.,;.}*

':,! Elaig

ffiH
t
i i{& tu



PREFEITURA MUNICIPAI DE CANUDOS
ESTADO OA BAHIA
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PRETEJTUBA MUNICIPAL DE CANUDOS
ESIADO DA BAI]IA 00 02S 1

Alestamos para os dev dos nns que a empresa CAO S GFLAFTCA EpApELARtA LTOA
M€ pess.a ludd ca de d r€ ro pnva

x6 6!5 2i3rr00, j3.presrou se*tAos na

Este Contraro tem como orgem a p.egao presenci.t Ediirtno 016/201s, Tipo MENOR
PREqO PoR LOTE, nstauEda peo tvjUNtCiptO objervando contralagao de empr€sa
para prena9eo de seN9os sraric.s vsando atender ao Gabjnele do prele:o Fundos
Mrii.pa6 e Se.€taras

Al.slamos a'ida para todos os fns € ereros reQas qu€ a €mp,esa .urprr rodas as
ex qan. as consranles dos Coniratos Ne. 055/2013 de 07 de M6rqo oe 2Oig. en.erado
em 3r de Oezembro de 2013 nada coistando que a oesaborc racica e
.omer. a menle ara a presenredala

CIDADEIECNICA

canudos.8A.23 de Jurh. do 2orf

-"--Y*q,*/
,,.,:|,.

+r,i dhl r !
.NprrIrE7rbo& l

-'*.4. 
E s &



PREEE TURA MUNICIPAL DE CANUDOS
ESTAOO DA 3AH A

0 0 02S:

:

l:

1!

ii
:r

:;

alesramos paG os devdosfins que a empresa cAo,s cR-AacA E papELARta LToA
ME pessoajuidica de d re(o fiva
Aei$r Juazei.o

Esre Contralol€m como or gem a pregro pr€3onciatEd latni 016/2013, Tipo rltENOR

PREQO POR LOTE, i^staurada pelo MllN CtPtO objeivando C.nrralacao de empresa
para presh9ao de sea9oslrates vsando arefderao Gab'nere do P.efet. Fundos

iiun c pa s e Secreta.ias du16nle o ererclc o d€ 2013

Aleslamos ainda para lodos os lins e erelos legas que a empresa.umpru t.das as

exg6.cas.onstanlesdos contratG No.0s6/2013 c€ 07 de i/argc de 20t3 encenado

em 3l !e Dezenrbro d€ 20r3 f,ada constand. que a desabone 16cn c6 €

comerc almente a16 apresenre data

AIESTADO OE CAPACIDA'JF

canudos 8A,23 d€ Julhod€ 20t3

I HffiE+T E
hTrS I &
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000 29t

Atenanro5 para 05 devrd.s lns que i Lmpresa CADS GRAFICA E PAPETARIA
EIRELI 'EPP, ns.ritJ n. Cad-)*o NaL ond dp Persoa r!/ d ra CNPt/rrlF rrb .
.! 05,645.243/0001-53, estabeie.ida ia T.rv.s. Nia.iad. dF Als 5, Alto d.
A.n.rr luaz. ro.8ah tr BA f. ..itJrr.la.ara. f.,fur rprir.ie Trt.r:r
de .rped..t.. lara a1.nrla, 3! Se.relrr ar Mun , patr ilp a! I ,eue 3rl.i,
drr..te.4.. a€:0:17, srm!_-. .o- b.m.iendi.en:D e Inrrd.

. "o o d p o'D I

OUIJINGUE

ATESTADO DF 
'APA' 

DADF TF'N 
'A

Qui,ineue,29 de lJne ro de 201a

a.ntro adrr n-ani.

Ate*a.ror. ndr qleDs ml.r;s,or;m .nneg!Es de lorn.r ir:ii;i! .r ; l
.xrtindo .ni nLsso! rr! dror rla . pr!!.it. dala, tatos quL o.rab. r.h 1;
o.L.oFF o rd"o , 

"o" d,

liroimtr.o5 rimbim quc i ,.j.rdi en..rerr op€.; resse !€er.rto ro
mrn.i!oruazeio, hi ma5de051.n.orrics..ntriau.d.d.l.,r'i irr!ii
para.dEserv.vmE.toregoii,e.o_dm.oe5.id

!
I
I

gHg ! g _tu



O{'I.XNGUE

ATtSTADO DE (APACIDADE TECN]CA

Qu rinque,29 delane ro de Zsl3

0002S te
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Atestamos para os devdos fins que a Empresa CADS 6RAF|CA E pApELARtA

EIRELI-EPP, inscrta no Cadastro Na.ionalde pessoa lurid ca -CNPI/MF sob o
nE 06.64s,243l0lx)1-63, estabelecida .a lr.vessa Machado de Ass s, Ato do
Alencar luazeko Bah a - BA, io .ontratada para o iornec mento de mareria
de expedente para atender as 9ecretarias Mlr cipa s de Quiji.gle Bahia
durant€ o ano de 2017, sempre.om bom atend mento e prmando
rcorosamente pela eflcCnciae qua dadedos produros fornecidoi.

Atestamos a nda que os matenaisloram e.treeues de forma ratslat6ria, n:o
exstindo eh nossos r€sstros, atd a presente data,latos que desabonem.ua

'oidur"e 
p.po'sab"dddp.om d ob e"\o". "! ur.do.

lnfo.mamos tambdm, que a reierida €hpresa operu ne5s€ sesmento io
munlcipio llazeiro, h, hais de 0s k n.o)anos contr bu ndo de torma posriva
p.ra od€senvoivlmento resonal, econom co e so.ia

Va denir6eava cante de Matos
a.nrr.lador nrern.

g+:lE i i e &
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.SASOP

AIESIAOO DE CAPACIOADE TECilrcA

de*mpenho e are{ado de.B!q,o que a ehpre* cADs cRaFtcA E PAPELARIA EIREL _ Epp
trwraio cNP.r s5o i!066,45243/0m1 63 ?n..Lers.da ir6E$.t/achadod
Alro ao AEiEr ia.dale de JhEtro Asop. SERVIO DE
ASS€SSoR|A A oRGAN|2A9OES POPULARES RURAS rntb no CNFJ tr
thhccaa de bn*as d. fa@ @nptnt. en mtatar d^Nrhtet pad,aa .ai tubed,c ri0o rodr sra
n kna, .an )na6sdc na pata inrt4 coirom. Nob F .cat ni 20192s25 o yaior Rr 3s 40 m

Regsbmos 3i& qle a pEda(.6 lds
rpBe aam bom d6.mpeiho op€n.
nada msbido q@ a dBab@ tr.'.2 e @me( a m$re ar6 a ir$eile dar

RenrBo 2r de irerc ce 20:rl

C@d.n6do6 do E sir6 o Lo.'t do SASOP .h n.m,Eo

srsoo cEav.(oDr.5.-s90q.1 !
Pl]A AR]sIDES NOV 5 ]O].FEDERA'AC
SALVADOR - BAH A CEP 10 21OJ3O

Lrinade dh $oE dN Acr Es 16r d Lm d_" R.h.re

!P
.i

i:

!:i:

* :e. .*M;€

ffi



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MU\ICIIAL DE CURAqA 00029 !

ATEsTADO DE CAPAC OAOE T.CN Cq

PREGAO PREsENCAL N!, 075/2019J

PROCESSoADMTNT'IIATIVO Ne. 339/2019,
DATA DA HOMOLOGAC,EO 04 DE NOVEMBRO DE 2019;

o M UNtclplo oE cURAd, rsTADo L)A BAH/r ppn.a urid Lr de d re r..ub .o nipm.
.omseden.Pri;rBomre5ur{raBorM.(.a r! ztl rpilrs arrr;;3,1,arp13 9r1r tr00,
n5.r r. no aNr,r to.. no tl s15 6a0/cc0: 7:1,5:..Ii d (it nrjr.; La s3! b. i.a.
. reprE!.rlad. peo tr..ertirnr. 5eilrrr prpi.:o d. r,tLn:

! vpE, br.r ertr, ba.hare em idm r 5tr.i;c. pfure.. Mrn.
pirJ rod.s os t nt de dtp 10, a emor!:a Oq05 GRAFTCA E PAPFLARA E REU..;d;a.dr
n. aNpr/Mr_ib. r! 06645l4l,/000161..n;:ee.:a ia qLr M;.fico t.Ai!, ss,

BA,..n€r.re:rere adr ppas.r.idi i nrrd.:. arbr. I
cona M.rre5, bG! a o, psrtadora.lc aPF/rMF 5.i. i! olj i51]Es e d. pa !3..
ne 14 533 261 6l prenou d: 5err r.5 r,e :rr.\ ;' ajnlrr.ci. dr.mr....f., ie. J.
tLten. de Reqdta d? Ptelas prtr p.?st1id. d. \tr,;.. val:|, t: aroi.].\ ,.,a
atead.t os netettrladts de dRtdn;e.rttora: nn nrr. rL tt. arnaa tjoitr

,1refe,oaen,prpraemprL s.iprepp. uai.d.:oma:obrar!arsa!1md.s,i.
r...rteao5!erv!.r5..ta.lo5,pe.ouple.aEmr\e\:ar:p!..
.!ntatado, iid. lerdo qr,a a d-4i.boie

Os renr d.s serv!oi pr.{adoi en;. der. rtrd.j n. rpm l.o
!€ra,ns-.P.I;ve dene do.L,meno

rnr P \e dade fmrmri,pe\ente

Lurrrd/Bd zrder; !ude7r i
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CoI{TF.ATO X' 196/2020
EfEftA: Co.tar. .tue .el.bra o
nrunlcipro de curac,
CADA CRT.FICA E PI?EIIRIA 

'fDA 
.

o f,uxlcfpro DE cuR-aq^, pesso3 turid,.. d. dir.tro
ptblico ntcmo, com sede na ltaga Bom Jesus da Boa Mone.213, Centro.
cEP 4a 930 0OO, mscnto no CNPJ $b ! n" 13 915 54o/oool 73 stio otcial
trTs.curaca ha €ov br, por condxro do Ex..lenrissiro ftercno Munrcip.l,
I,edr. Alvcs de Olivena, b.aslleno divorciado ba.ha.el em 3dm,nis1.aF.
espe.ialista em Gesrao, conroladona r Audno.i. de o)nras Pulrli.As
pofrador do cPF n" 66624975504 e RG r'23260.29a0, rsdcntc c
dohr.iliado em cura9a, Bahia,

COrrR IAiafEr secretria Muniopai de coverno e Admin,staq:o
cadastrada no CNPJ/MF n' 139156a010001 ?3, F\nd. Mlrn,.,tal d.
sand€/rMs cadastrsdo no cNRr,/[{F n l L aes 366/0001 56. FLndo
Municiprl de Edu.aqe. cadaskado n. CNPJr'MF .' 31 327 i)1rl00o1.67 .
Secr.taia Munlcrpal d. AselsrancE So.ql, cadasoado n. CNPJ,']MF n
la 2o3 663/0001 79, ncste aro ft.le,ro Mun,.,pal
Ex.elenlissrmo S.nho.. r.dro Al\.s d. Ol1ve,rr, brasil.no dir.rclado
ba.hdel .m adnmistralao. esp.cFlrsra em Geslro. C.nholado.a e audn..ia
de Conlas Pnbl,.as, poftad.. do cPF
23 260 298 0, residenle e domr iado.m cuiaqa, Balia

COIITRAtADA: enpree qlDs
jundica de direito pnyado, com sed€ na 1\' Marhado de Assrs n " 45. Alto do
Alcncr, Ju,.ro E,h'a. ins.rib no cNP.r/MF sob o n " 06 645 243/oooL
63, nest€ alo repres.nbdo por sua so.ia atab.i.lla Cosra lvl
CPF/MF sob. .'034a54 ll5-53, rcsid.nte e dorlclled. na .Ldade de
JuMtro Ba})ia. Conrar.: 74 6312 5423 E nail .ads safican.Fail coh:

1, AI,PORTE JUR.tDICO

I I A 1,( acao ser, r.cda p. l0 52o, de l7 delulho
de 2.002. pelo De.r.to Fcd.rsl .'3 sss. de oa de agono de 2oo0,
subsdiuiamente, pela L€, Federal n' a 666, d. 2r d. j'rnho de
1993. c altelacoes complemedl.( 123,/Cr6
ahe.ada pcla Lri Complem.ntd 1.17, Deoeto Federsl a s3a de 06
de oulubro de 201s. L.i Com!lcm$1a! r53/2016, ptra
enquadrddio ou emPresa de Pcqueno
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ponc nos rcmos do Dec.ero Feder.l 3 47.1 d? 19 de naio de 2o0o
e lrsrru9ao N.mabla DREI N" 10. d€ 05 de dczembro de 2013
Depdmemo de R.gisro Empresdial e InregraEno DREI,
De.rero OO7 de 02 d. jeciro de 2017 - Regulamenro c.lafio por
6anco de Preeo, De.do 023 de 05 dejaDei.o de 2or? tPublicado
no DOM .B 09 de janero dc 20t7, ,as t an. v, n 6il
Trarmenro Dildencrado pda ME e EPP. LeL N{uni.rpat i50120taoFCxlr.a a ro o" c-! t, { , .'. J,
Municipo de Curala, B.rria

r 2 o presenle lnstrumenro de.orre do ,csuh.do do processo
Li. at6no I'r/2019. Pregao Piesenoal n i 075/201.r,
homologado em o4/ll/:019. c da Ala de ReersE. de l,reco n!
o77l2019 de 0.4/r I l/2o19

2 r Consuui objcro du pr.senr. insrtume.io a C.nrraracan de
empresa por Meio d. Sisreha de Re8rsro d. lreco pra presbq,io
de s.ftCos grrlicos c ddlogos pea aiender as n..cssrdades de
dir.res se.retrias do Munripio de curaqri tuhir

3, DA DESCRT9IO DEalI,HLDA DO O&rE"rO
3 I O p.€sente objeio sxcrnto as cspcc i.aq6es a s.gur

folod'$la]izdanoftri!nrl.].aBo.!er$

.jcladoqfu
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Frha d. ndf(aqro/@n uso $fo

Fi.ha d. !.r.n.!ia/conla Et !.n.r rrLoco
el s0 ir.nrerls rmeboA4 TiEbl6o
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rrha para ale.dim.nbloLs^acao bift..,'

bl(oc/$rmanhoA{,75gblo.o
Frha Equ6taode ?Im. .rodddsio reb

./50lrenk(v.'so

rLcba Eqlsceo de Daf,ograJra Lh0./s0

Ll6o./soTfunanhoArTsgblo.o

dengxe trlhs de

I
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4. D^ EsPEclrIc qao Tffr{rc
4 I O objeto d€sre contato ddera sesur a n8.r as esp..i1,cafa.s

tecni.as descnras de prelo, rexa a este
contrato, de acordo con a sol,.nacao da Co.(rar&{e. de 1nedi.ro,
i, 1o.., apds sohcnaqao olickl a pan,r da asnnaturs do .on1.aro
./ou emissao do empenho

s I o v8lor glohal p a a p.esragro do objeto deste conra{o a dc FS
9Os.365,9O lN.vccenros c .i
reais e .oventa .enlayosl, qu. dcv.r6 s.r l3so conlbme o
Lm.cimenro

6. D vrcfircl Do coxTR ro
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6 I O Contraro t.ra validade d. uD mo ..nrados d, d.ra d. su.
sss,n,tura lim ddo se aos devrd.s .radnos
temos do An 57 .apur e incrso r d5 r.i a 666/c3. salvo os.asos
prevadente €stabelec'dos enr lcl, especralnente os dnanes do
An 57, I,ll, lV e V da Lei I666ls3

7. DA ENTRE]GA DOA ITEXA
7 l. o objek d*E .o raio devera ser enrregue nas se.rermas n.

przo de arc I (um dra .omdo a .o.tar da soL.na.ao dr
lom6memo

7 2 A sohcitacao devera oco.rer por melo do e mal
.oapn{olcuc..h.{ov.b! . . mall
c!&.tnfrc.@_:gu .coE

7 2 r E d. nrera .esponebnidade d. a .onirarada romar medrdas
tecnol6$cas pda que o e na,l d! .ontarore .he$re d sua
.aixa en&ada:

7 2 2 A licnere que rudd de
imedEtm€nie a.onrar-re por mo. d..lido,

73 A cnt.ega dcrEa s.r realiada dc oahoomin as l3hoomn. de
sesunda 3 ssla feira:

?.4 Nao *ra real%do recebne.to sem p,ev,o aEendd)enro vi. e
nail dmprusl4erua.bo ?ou b.

7 s O agendamento pea a.ntr.g. dcvera resperr o pr8. de FrE
.st,b.le.ido de r5 dias, na. p.d.ndo sr. p.lrogado s.m
muanc,a do sesror do .om.aro.

7 6 As enr.caas de valor supeior a RS 176.000 00 (Cenro e setenta.
sdis mil .eaisl, serao aresiados por.omissao de s.nldorcs fos
remos do dr. 15, s a" da rri Federal .'466611993, ride
Dccrelo Fcder.l n" c .112 de la dejunhu de 20lai

77 Na hip6tese d€ .nlrega par.,al do peddo, ou enrrega de
ad.adoria a henor do SraJado na n.ta fis.:l n:o se., re.ebrd.
. declarado . d€scumprdo do prazo, .abendo aphca9ao das
penalidades cabileis.

7.4. O neo.umpnment! d.s prMs previsro na alinee dnenor es(u,
racitmente sujeno as penalidades prev,stas nesr. ,nsirumento
contiatuali

3. D SVB$aIIUI9^O DrE M RC A

a I E pemitida a substnuilau d. produrds por ou1.a mar.a dc ign.l
qu,hdad. rac^ica
ra.nr.o conido pclo responsarel la.nl.o Ca lictanre
comprolado que o novo nem a i3ur1 ou supe.or ao nen, .l!

4.2. O pcdid. devera ser apre.udo pel. g.stor do .orrrnr.. qu.
d.ver. monl8dan.nt. def.rt ou ,ndeLrtr o pedido.
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9. cOlDI9OEia DE PAGIIEI{Io
9 l. Crmo condiqeo para celebrafao . mmutencio d! presenle

instrumento contralual, o li.irmi€ dfl?r, manr.r as .ondl.aes de

Fcderal 3 55s d. oa de asost. de 2ooo . Ar1 ss xxt da rf,i

92 A apresentaqao da Nora Fis.ar de rarura de\ra rs1d.r1 roral
.onfomrlad. com o presente ins(rum.nro
proposta. e dererii s€. e.onpohad! dos docun'..ros prcxsros
no An 29 d. Lei 3 6b6/93 . suas alieralaes
!.isancia na data de prob.oro r). admnrsrarao pnbLca

9 3. Na nao mmurenlao das .ondirdes
admi.istraCao apli.da as saqoes cabiveis nos re.nos da 1., .
desle inslrumenlo

9 4. Todos os paqaemos serAo lcnDs n3 Cont! Coftrt. i995 l.
AIa!.L:4623 x Eu.o Do Bn.fl

9.5. O pagmento oco.rera en ate 30 thntal d,as (oridos nos t.mos
do Arl 40, XIv, a, da l.r a 566/93 n Lo.1ar d. efetiva liqudagao
da d.sp€sa, .os remos do apur

9 6. A Lqxidacao se dra apo
gcslor do .ontatoi

9 7 Na hrpblese da apllcacao d. multas, sa srra p..nodo a
liquidagao da Nora Fi$al e . eletuaq:o
.omprovacao de ...olhin.nro aos ..fr.s pnhli.os das mxltas

1O.DO REAJUATE DE Pfi.EQOB

l0l. Visdo n adequacao aos novos lreqot pfu!.ad.s no
n.r.ado, desdc quc $l1.n,do p.l3 CoNTRATADA . obsenado .
interesno minrmo de I lud Mo .onrado na hma.p.cseniadn
.o subit.m que s€ seg!tr4 . lalor .onrgnad. n.sl. T.rmo de
conraro se.a repa.rlado .ompe.ndo n coN'rRA rlDA ju stlScr
e coEprovr a vanaEio dos .ustos, apresentmdo mem'i.ia d.
, J, '.lo " plu.l\,\ dp' p' "d..\ pa., ,.J.\" - j" '"n . .1tr., ," .

da CoNTRATAN TE

l0 2. auddo o rajrste se .er.rir aos
COMRAT ADA demonsbre a lriagao por me,o de I'Ld,lha d.
Custos e FomaCao dc hccos e coaprorr:L o aumenio dos prelos

l0.2.l.Os preqos pr.lcados no mcr.5d. ou en oul.os.onl..tos da
Administracao,

10.2 3 A nova plannbs com wacao doscustos dpt.s.niadosr
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10 2 .1 rndicadores selonais. tabelas de labn.utes. ralores ollcias
dc r.ferancia, t ilas pabli.as ou oulros equiElentes:

lo 2.s.1nd1cc cspecifi.. setorial ou s.!al, quc r.roi. a luiaqao dos
preEos relativos ao auoenlo do prce., desde qle d.ridamerre
mdividualizada na Pldilha de Cusros e F.maqeo de Preeos
ds contatada.

10 3. A CONTRA TAx'rE podera rea]ia diligan.Es ptra conlenr a
ldiaceo de mslos aleAada pcla CONTRATADA

lO 4 Os eleitos finan.€iros do reajusre n.da. restriios
clusivdcntc aos itens que a moriedm, e apenas em rehqao n

difer.nqa ponentura existe c

10.5 A deciso sobe o p.dido de .eajuste dele ser fei, n. p.3.
maximo de sessala dias. .omad.s 6 pdtr da soli.&cao e do
fatueclme.todose.ompronl.sdcvalacaodos.ustos

10.6 o pr&o .elendo
enqumto a coNTR qTADA n
do.um.nracao solicnada pel. CoNTRA'TANTE pda a
cooprovagao da rdiacao dos cnstos

pde da admrnistracao .espenturdo os
casos preistas em leis e no.mas expedidds pelo Cher. do Foder
Exrutivo Muni.ipal, s.rno reajustad.s con jurot de no.a de l%
aom.s Mlculado sobre o mcs de 30 d'as

I 1. DO IiDICA DE RE/T.'UATE DE PRF-CO

11.1. o realuste scra, o per.entdal dc dcsconio eni.e o pr.co
esrimado no edtul e . pr.c. olenado, aph.ado tobr. o ralor
midio d, €pocz do.eajust.;

112 o reajusie p.deri ocore. a pedido ds .onr.rrada ou po.
,nciatlva da contraimre, ncsdo 2 comratada olrn3ada 3 realiz{
o reaju*e de o percemual estabele.id. pela rri Federal
a 666/t993:

12.DO APOATIIJI.UEIITO

12 I A variacio do ralor.ontratusl pda fMr la.. ao reajusle de
precos p.evisto no pr'jpno .ontai., as atualiac.es,
compensacaes ou pcnaliacaes hnarcefas decorrent€s das
.o.dlcaes de pasmenro .ele prBistas b.m .omo . empenho de
dotaq6es orCmcmeri$ suplementars ati o limtr. do su !:lor
corn6do, nao rdactenz@ alreraeao do .ontaio, p.dc.do s.r
reeislrados por simplcs aposiila. dispensmdo a .elebracao dc
adit3menlo.

t22 As aposiilas dererao ser rcalftdas pela Sec.erela
Municip.l d. Pinmla . Funda, send.
r.sponsabilidade rcalPs as s.lacocs tEcni.as . ..nunrcd o

sestor do com.ato os a(os praiicadosi

13.DA DOIACIO ORC^fErTlRl E DO EU?EI{HO

),
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os recursos pda .oberturu das despesas. de.or.enres da
e\e.ucao do obleto .onualado .ore.n. n .onta do ftograma de

L3 3 As d.spees do mo subs.quenic csrarao submetilas a
dolaqao o.qmentriia pri,pr,a pre,sra p a atcndrmcnto a
presente finalidad., s ser.onsisn.da,1.1 orcmentana do

1.T.D A OERIGAQOTS DA COI'TR-ATTDA

14 I Responsabiliza. $ pclo 60l .umpnntento do ol,Jrtd dcsre
Conbato, utilizMdo s. d. cnpresados treaados sem
anlecedentes .nmlnais por improbidade ou prcrari.sgao e de
bom nivel moral fsra fomecnnento dos t.ns en c.nlonnnladc
.on o obj.ro

l{.2. I,restd es.lrecim.nto n C()N'|R{TANTE sobr. .!.nruais aios
ox laros noriciados qx€ a envolldr, lr.m com. relalar r.d..
qualquer i.regxla.idad. obs.r'sda em lu.lao dr .x..xqa. do
obt€lo, bem assim romar providancras ne.est ,as ,mediltas
pra a .oftcla., .vnmd. repettio dos Lios

200s 2030 204r, 2045, 2046, 20s2

203r,2061 2005, 2007. 2022, 2023

14 3 Acar.r as onenhcdes do Iriscal do
repre*ntmte lesal suje{ddo s€ 3 mas
liscaliacao por prt. do coNTF.iTANTu

Zel{ pra que setam .umpndas as normas r.lat\as e

se3xrdqa e, pr.venlao de acid.nres
n.de e sob sua intena resp

.mpregados ne..s$nos i] perleita .xecucSo dos objetos,

."bFnd, lr'" cr 5 on 
'oJ. 

\ o. . i
lcglslscAo llsente c de quaisquer outios de.orrentes dc sua
condiCao dc .rpresadora, scm qudquer solidtrjed3.re ..m I
.onrr,ranr. lic d! oottB.trE.ntc fo.
......trto, por torqa d. exisan.ta dos Contoles ert.rno elou

recolhihento d. FGTS. lNss referenie a lorc. de tabalho
alocado nas atividades. obrero do C.nr.at. sob p..o de nao
seren liberados os pasmenros das fatu.as aprcsenladas p.la

20rl 20J5 .?029.2019 20rq



PREFEITURA MUNICIPAL DE CIJIAqA
0 0 0312

14.6. Dispor d€ quadro d. pessoal suncEntc pua Srriir a tx.cuqao
do objero cunprindo 03 p.a4s previslos n€ste ,nsrnrm.nro.
sem intempCao, sejs po. norivo de litias des.rso scmansl,
l1.e.qa, fslla ao trabslho, demissao . our.as m:rLl.gds
obede.ldas as disposi(aes da legjsbtno tabalhisra vrS.nte

14 7 Mdt€r, p . atendimento dos p.drdos, p.epostos du.ane todo o
perooo di \1g.ni'a do orr r'o "a in I oJ"

14 a ftovldcncl pra que tonos os seus €mPr.Bados, en ati{dad.
nas dep€nd€n.ias do CoNTRATANTE, cumpram as nonnas de
segur ca inremas .elatras aos locais onde sera cn.regue .

14 9 ExiSir de seus enpregados qu€ se mstenhm unnonnzados t
idcn!ficados por .ra.has ..m folosan.s rc.cnt.s. obede.endo
B\ romds oin'|.'rr.s J L' iJ'. io
sem qualquer iinculo empreg{cio con o CON'|RA'TANTE
q!5rdo fo. n..essira sua pcmanef,cia denho das
dependan.ras da sdminisl.acao pnbI.e

14 10 Responsabrl6 se pelss despesas madlcss e hospnalar.s
.oi scus .mpregados na forma da legrsla!:u aph.ivel, tanto na
admrssao como durant. B vigenria d. cont3io de rabJho b.m
.omo dos senid.res .aso de a.idenrcs que

vcnhM a ocorer durdle a ,res1alao do obJero. .ro raLc.do
qualque. anxs pra a admlnrt.aca.

14 I I Mdter sgrLo. sob pena d. r.sponsabilid.a. .irrl penal t
sdministralrva, sobre todo c qualque. assunl. de inte.esse .la
CONTRiTAxTE ou de rcr.enos d. qu. toma..o.hd.incnro em
rr-ao da execurno do obreto do Temo de Refercnoa, dereldo
onenld os eoPregados nesse sennd.

M.nr.r durdte roda a exe.u.ao
.onpanb idade com ,s obng.eaes assumrdas, r.das as
condic6cs dehrbililacao e qlalifica(ao en31d3s na lrna(ao

14.13. Nao irculd o pagoenlo dos *la.i.s e demas vanragens
d. seus emprqad.s so pagdento dr falura, prla Com.at r.

Assxmir a rcapon$bilidadc por todos os en.agos
previdencianos, llscais e .ofrernais resutdcs di eiecuqao do
.ontaio, s.b pen3 d€ rcs.rsto c.ntratual, sem preiui,' das

14.15. Assumn rodos os en.ara.s de possn.L demdrd3
.u Penal, relacronadas

Lcitaldno e respe.riva ap6li.e d. segxro .nBi..nament0 .u
v,n.ulados Por Pre*nqiu, col

Assumn a r.sponsaLilidade po. todas as pro, (in'ias e

obnqaca.s eslabete.idas n. leelslaca. .specili(. 'l' acid€nrcs do
-\pn + l ''" i"nJ'
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no desempenho d. sLas tunqms ou cm
ainda que a.om.cido ed dep.ndcncia do

Assumn rodos os possivcis ds.s nsi.os c mat€nas
.ausados a conrarare adlnrdo de imperioa
nedis€n.ia, inprudan.ia ou des.espeib
s"surs!" quMd d".xc r\a dr',dcf,_,-.

14 ]a. vcdado a yeiddacao de publicidadc a.er.a d.ste con&aro,
sallo se houvc. prdra autonaqao por es..b da Adnlnlst.aci.

R.alia a enteea dos trens eh d.sconLmid.de no ,rzo
cstabele.ido nest. Llsttumento

Acompanh o .onlrole d.s conl.atos sc rcsponssblliand'
pelas entegas cm qu.nndades na,orcs do que as esrab.le.rdas
no insltune.t. .onlrarual s.n 3 d€lide fomular.o legal lora
do estabelecido no contraro et. , en lodos.s .3sos. a pr.sracso
em e*ces3o na. .na 6nus p.ra a 3dministaeto, nno cabeld. a

contatada realia qualquct.ob'3nEa

14 2l Rcalizr a foca d. nens con d.feitos no p.zo mdilno de

72 horas a .onlar da noritl.acto. quando identfi.3d. pela
contrahte nos pnmeiros 90 d,as de uso conlomc ai la e 16
do Cad,so de Defce do Consubidor

15.DAS OARICAqOFf DA COIMR.{TANTE

15 I Supenisionar a dc.ucro d3 prestalio do objeto, prom.r.ndo o

acompmh enlo . a fiscalizacao sob os aspe.los qLantitahos
c qu.hatiyos, .os temos do d. 67 da kl . ' a 6an,/93 e su.t
alieraCaes

ls2 Not,ncd, por es.nto e verbalm.nre, ,L conratadr sobre a

ocorEncE dc evemuas rnLperre,c'les no .urso d. p.estaqao do
oblero,lixmdo p.e p.rs a sla.o.req6o

ls3 Proporcionar todas as lacildadcs pa.a qtre a CON|R-ATADA
possa cuhpnr suas obngaco.s dentro das n.m3s e .o.d c'€s

P.estar , CoNTIIATADA rodas as ,nformacacs s.ll.nadas .
necessenaspa.a o cumpnmcnto do objclo;

Rejeitar no todo ou rm prte os trens entesucs en desi"rdo
com as obn8aq.es assumid,s pela empre$.a suaprol,.sr3

col.. a disposic6o da coNTR TADA
inlomacaes necessanas:L exe.u(ao do objeb

desarordo com rs !o,LL.l'q^.s prtr*dbe e. da\

R.sponsbillzar se pela comumcalao,.o tenpo habil, dos nr's

\
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Exlgir o m€dialo alasrmentu de quatquer hDciorsr'. ou
preposto da CoNTRAIADA que nao nr.rcca sua confianca, que
embdacc a fis.,lizqi. ou que se .ondua dc $odo

ni oTpa'r'' i 'r
Efetur quedo julEar ne.es$no. inspcceo L vistona dos

{ens plestados. ouja p.er'lMenre cm exe.ucao
disposirao..!m a l, alldadc de venfi.ar as condiCaes.n pcrreii,
concdrdan.ia com o Prese.tc ins!runemo

Realia Audnona por neio do sistems de arontrole lnr.rn.
em todos os proced,m€nios real%dos pela Co.hitads, sempre
que entender ne.essano:

Requcrer dos reprcsenrmles tacmcos ca emplesa, d.
admiDisl.ador e d.mais pr.lissionais nldma!a.s t..rin.ni.s a
cxecuceo d. conralo, que ddleriL ser rorne.ds de imediaro .or
carEncia marm. d. )4 horas,

Atcsttu a ent.ga dos n€ns qud,do aprcs.ntadas nr lor''a
estalrel.cida neste Temo, r dpds al.sro . visto do sisrema dc

Deduzir e recolher os tnbubs devldos n. ionr. sobre os
pagdenl.s cferuad.s a coNTItaTADA

Efetur o patsM.nt. mens:l devido pela p.rreE eni.esa
dos rlcns desde que .umpr1d,s lodas as fomalinr"< e

. Aphcd nultas ou penalldad.s, qu do do na.
.umpnm.nto do.ontato ou acires prev,sias nesie Tenno:

Fur deduztr duetoente da font. multas e demtus
pe.alidades prevlsras n€ste instrumcnto:

Afud .om p.der de npano susp.ndendo a eae.u9ao do
paa a adninistaqao a qualque. lehpo

r.sgu dddo a contatada de seus dftn.s adqui.rdos:

. Rejend os nens em d|sc.lro,mdade .om o presenie

Res.ibdir o presenle,istrum.nlo'un'hr.tuh,'r"'ii
"b,lalerorn"nl€' por convenidnc,a e opodunidadc nos temos d.

Suspcnder . execuqao do .onuato a qualquer i.mpo que
for d.ie.tado Laudc no pro.esso ltitardri. que de.onc! .ste

suspe.der sem daos para 3 admrnrsl,afa. . .i..uqao do
comraio se a conr.ala& se envoNer.m esc&rdalos qu. n'an.he

'ur"r€o d ooi'50
d-.1 'r.'"' d oi | 'ob -no d_

respons.bindade pda o 8es1or do c.n(rarol

5



0003I:
PREFEITURA MUN.ICIPAL DE CURAqi

l5 23 Rescindt unilatetalncnrc o presente 
'nslrumento 

na
hipotese das uontas do Beslor serem r€p.ovadas no rnbuna.l d.
Conras dos Mu.,cipios da Bania TCII-BA cm d...rran.,as de
crros, impencias e d.mtus viclos que decorra de m,

pdte da conralada, desde que d*iddrmc.ompro\ada a
.!lps ox o dolo por fre,o dc processo admi.,s&ati!o. sendo
assS!.ado o.ulraditdia e ampla detesa

Abrr processos adminlstialiros s.mp.e que eniende.
ne..ss6rios pea qxc Possm acmetT 'pn
prejuros pda a adrln'staceo e constatada o ddo ou a me.a
expectalva de dano, re$,ndt unnlt.ralmenle o p.esentc
nsrrumcnro, s.ndo asseSurmdo o paS.mento dos nens
entegxes e o lu$o..senre nos t€mos da le8,sl.cao cm v'gor.
sc Proreslado Pela contathtc

L5 2s A responsabil,dade pele lo.omolao dos prohstion.rs pr3
1.stes dos equiPam€ntos e trdspon. d.les se., ds..Dr.arad.;

16, DO ACOXPrIIHAIEIiIO E flaC rIZ 9iO
A exe.ucao d. Contai! .os tcn.os d! S l' .to art 67 da

lci n" 3 666/93. se.a a.onpanh,da e fiscBl,zda plr senidores
especili.mente desqnados, por n.prcr.nrrtes
da Adminlstracao, que snotaao. Ln r4rsao P'6Pr., bdas as
ocoran.ias verilicadas, aCordldo as prolidanoas .ecessarias a.
Iiel cunp.inento das cEusulas.onlralua's

r?.D a arxcolE A.DxrmsrR trvaa
11 I com tundment. Do atugo 7' da 1., n' r0s2or20o-l e dr

a6 e a7 da L.r a.666/93 licra. lnp.didas de licnr e .ontaia.
.om o Municipio e sera imp.drda de lrtr .om o mum.rpio p.1o
praa d€ ata 5 {c1n.ol mos, gtumrid. a 3np1a defesa. se'n
prcjuia das nulbs T€mo/Contaro . d€mais

', n'r"\ "sk34s" ..oi\IRAIAD{rS qJ"

Ap'_fi d d ". '.a 
c\" l;\d

r7 \ 2 Ensejd o rei damento da.iecuiio do obleb
F2lh.r ou traudr na.tc.u.ao do.ontato
De8{de enr*.r a d..umeniag:1o crigrda n. edtral

17 15 Nao manrlvcr 3 p.oposta e na

l7 I 6 componr se d. oodo inid6neo,

F,er de.lra.io falsg

Cofleier lrsude liscal;

17 | 9 Neo cunprn quaisquel

16.2. o Ft..I &.tc co.tr.to 4rr . s..r.tirt. .m .x.r.i.lo
6 a. .rti.r. d.. tt.s.



nee]'e.ncjaoUJ)rYan.3q,o
psa a reprovaeao de.ontasju

17 I I I Perdcr prMs junros aos orgaos lls.rlizdo'es, ur.lus,re o
poder lesislRtivo muni.ipal r o Sistcma de cuntrole
Intemo do Nlun,cipio;

L7 I 12 Ou Lncorre. em quaisqxer prab.as conbdas nls d,Bos
296 a 30s, 397, 304, 3lr A, 3r7 c 319 do Dec'elo rf,'
2.444 de 07 dc d.zmbrod. l94O

17 2 As scdes prflisias nos n.isos L lll e r! do dr al' da Lf,:

a 566/93 poderao ser apt,.adds iuntdenlc .on a do 
'n.Ls. 

ll do
mesho digo, facuhada ! dcf.$ prnt do inte.essrdo, no
..spe!vo plocesso no przo de a lcrncal dl.s u
pdrr da norifi.aqeo da empresa

ass4u.ad. a l,.nmre vencedora o.ontadndrio. a ampl3 delesa

| . c"r p.F Lu dJ, a f,eq p'
fundmenlo nos dlaos a6 e a7 da Ia n'a 666/93 a conl.arada
licea sujeita, no caso de staso injusLincado, assnn r.ns'derado
!.la Admnnsraqao, indecuqao Pd.lal ou ,n.xe.!gao bral da
obrilaaao, sed lr.ruia das responsebddades .nrl . .'imi.al
ass.Euada a p.avE e mpla defesa. alr{ro d.nr.a se as
possive,s aptica!6€s

17 4.2 I 0,33'n Ltrima e tas .emasrmos por .eniol por dr de
atraso na €nirega dos (.,s. .alculado sobrc o ralor
.onesponde.te a pdr. inadimplcnlt, ata ! lLnnre d.
9,9!6, que.otrespondc ara tnnt.dias d. at3so.

17 4 2 2 so,'o ici..o por cenlol sobre o \al.r tottrl do
.ont.ato/nok de enpenho, por d.s.umprnnenl. do
p.M de ent.e8. d.s irens, sen Frcruizo de dem:ds
sdc,res ou P€rda de pruol

17.a.2 3 l9'. lum por c.nlo) sobre. ralor total dd pedido po.
descumlnmcnio do przo de enre,:8 d. p€dido s.m
pr.juizo de dcmrs $ne6es ou perda d. pHo
lihitddo a l5 dias coridos d. atasol

17.4, 3 I Apa's 15 d,.s de srs$ ,pl,caclr. ntegral
da mulb e m€diata res.'sao do conlrato

de Pr.Ledimentrs
sdninistratla pan rmpedincnto de li.itr
.om o Munrcipio dr curaq,L por ate 1i2 an.s

17a2r 15% (quxze por ...tol em
inlLrsrin.sda do adjudnalir. em assinar !.ontraro

rv.lcnr' e/ou ent'gam

PREFETTURA MUNICIPAL DE CURAEA

0003_tt
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da semta co.tatusl s. holver denro do prro
eslabele.do ,ela admnrisr2Ee. rc.usa pai.ial ou
roral na .nbesa dos n..s r..nr.i .a mr!!a dos
itcns ou rcsc,sao do .ont.at.7no1: de empenho,
calculado sobR apd. inadimplenie, e

17 4 2 5 20% lvme por .emot sobre o ralor do clnlrato/nota
d€ empenho, pela L.exe.ucso

17.426 Suspensao tehporan. d! di..ib de pdrcipr de
ticitaqeo e impediment.
Municip,o, pelo p.M d. ati 2 ldoisl anos

i7.4.2.7.R.rctno contntul uqu.t nl, .b.nua .1.
prcc.u rdEhr.tnttw . dultr.t sov".6tr. o
v.lor totd do. C6!t-t6. eMdo $. .tlv@ p.n
quLquc, ,.r&r d. plrzoi

17.4.2.a.R.rci.to c.ntnturl un0rr.rt, rh.rtu d.
pro...E rd'nt .tntlw . .rtht 1 Dmd. .
Dult. d. 507q obt. o walor tot l rto! aontnto.
&Erdo lor .ttwo! p.n p.r.L .h
..e. .tr .ooprohlao d. .rlm.. d. iDrrcbtdrd.
.dEtDl'tnttn:

17.a.2.9.R.pftErtiCro olt t l ro Mtnt t€'to Ptbltco
E t..tu.l, rint.t;no Pnbtco F.d.nl, coelho
r.&nl d. cotrttbtltdrd. . Trlnu!.| d. Contr. iio.
xuni.irto. dr Brhtr p.n o. crto.. coE€ttilo.
.ontn . .dstot treto !(6ltcr;

1742 L0 Declraqa. de ,!,donc,dade pra ll.ilar ou
tr Admnslra9ao hLlica, .nquani.

!-rdr'tu_n o\ n. 'r. \..rnn
at. quc *la prooovda 3 r.abi[aga!. p.rMr. a

t-op_i8 a- o dad- qL- -p' . p,,iJ d r. ._ \e;
o- Fdo. !.mpi, q r. .i.N'P4',1D4 'F.u.i'
.ve4'r\1 p"lo\ pj-1v,. "\,1.r.... - ri.

decorido o prM da sa.9ao aplic3d3

No caso d. ..otran.'a con.omnrte das multas prcllstas
la alinca '.", o p.rcenlusl aphcado

n.o poderd ullrapassari 7'ri {sete por cef,lol

As sc6es ds advenan.ia su3pensio r.nporan3 do d,.eitl
J Aomm.. ,e!b , d_ d_ - " o,

ntrdoneidad. pua .om . Adm'n'st.aseo
Priblica pod.rao ser apli.ada
as de Dulra, de$ont do a dos p4dentos 3 seren .reluados.

N. .aso d. mulb cuja apu..c.. ,1.d. .stera em
p'oi rs\den'J " L.t \d .r"f i
CoNTRA'TANTE pod.rs lm. a.€ten!a! do valo' .onespondenre a

, .- , t^+$ L'- d
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ssja ac.(a, ou a..ta psrcislmtnle, pel. CONT RATANTE, o r2lor
retido corrcspondente *ra deposxado.n falor da CONTR{IADA,
€m ata 5 f.inco) dias nte,s a .onld da dara da de.rsa. final da
defesa ap.€sentada.

I? a caso a Co.tratad3 descumpra quaisqu.r .ondrq6es deste
insrrumento pod.ra a contratdrc apllcr mulla de 11 do valor
me.s,l da latura por dE e po. o.oftin.ia a itiul. de slos. cm
quaisqur Lturas poste.io.es ro oco t. resg! dado o dne(o a
mpl. delesa e do.ontradirdno

L7.9. €.n.t.rta+ coho falt 3nv., coEpr..ri0dr .oao
f.lt u xclero ito .o!tnto, o ,io rccolLlEclto alo FGTS
do .Dpr.irao. G ds contrttut966. @trL pr.vld.n.ltrtr,
b.E coEo 6 lao p.g.m.dto do rletto, do hr. tn!.Port. c
do .!ntl. dh.!t cio. quc pod.li d.r .nEio t !..cbao do

Pr.luno dr rPlt.eao &. odt.. . d.
d.cLneao d. l6p.dlE.nto p.r. Icttlr . contrrt, coo o
nu.tctpto, lor t.do. do .rt. 7 d! Li 10.520, d. 17 d€

lurho d. 2oo2,
17 lo Quen, conrc.ado dentro do pra7. de $ldade da sur pr.Post!.

nao celeb.r o .ontalo, deixa de enh.Ear ou apro{.Id
d. -nF-'drd i-\d cug,or pLJ o "-"' _ 'n i.L
..r dmento da exe.ueao de s.u obnh. D.. ndtikr 3
prop.sra lalha. ou frauda! na
compodar sc d. mod. ndoneo ou.ometer f'3ude fis..1, fi.-;
impedido d. lrt e conlrar3r com a rln,ao, Flsr3dos Drstnto
Federal on Muni.iplos e, se.a comunnado ao Slc,\!_ o .cotrid.
p a seu des.redencLdcnro ou nos sisrenas de

cadastrmento de for.e.edores a que se rerere o inLrso xl\r do
dl .1' da la l0 520/02, pelo praz, de ate 3 l.nr.ol &os. scn
prejuro das mu11as prclistas em edital . .o .onra(o ( das
demals.oninsq6es leAas, repercurido eb.. bdos os conrraios
hmados com a contratmte

l?.tl.a aDll..Cto d. !.ultd.d. d. r...Lto contnturl ou
.uD.rao, ..P.rcuttti ebre todo. o. d.n.t8 .to.
p.tt !c.!t...o m..Eo cortrtdt.

la.DA RESCTAIO COrtR T.IrrI
A inexecucao total ou parc[l do ob]er. desi€ co:lTRAro

cnseta sua r€s.isdo d..onlomdade c.n os rnsos 7a e ao da
Le, . " 3 666/93

ls 2 os .as6 d. se'ao ro.nalmentc
mottuados, as*sfando se : C()NT'IATADA o .l'r.no a pr.vr' 'mpladcle

Ia3 A CON'TRATADA rcconhcce os dr.ros da C'TNTRA'TANTE
ern .,e de .enisao admnistraliva prelista n. .ri 77 da la ni
a 666. de 1993

i
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O temo de re$is,io, senpreque posstrel s.rn prcccdldo

184 t. Relaeao dos pasamentosja eietuados e dnda d6idos;
la 4.2 Inden,acaes e mulras

la 4 3. Balanco 'los .vcntos ..nrrarras j. .umpnd.s ou
p3rcialme.ie cumpridos

19 I E vedado aCONTRATADA:

l9I l. Caucion ou ullra
opdacao finmcetra

19 12 lnlcr.oper a .ntega dos
inadimplenemo por pdte da CoNTIdcTANTE srlvo nos
casos preristos en l.ii

19 1 3 v€,.ulor iDexecucao do conkato .
propageda ou dr:L..1os de qualqud .spocle ou pr.r.xio 3
palt,dos poltlcos ou s.xs integrantes midia e sins sendo
p€mitda somenrc pda todos os lins d. d,scordan.ra
conratual ou inadmplEn.ia . deqdo pro.css. leg,l
ailnnistatvamenre ou ri3 jud'.'ar

ls I 4 Ne erslEncia d€ processojudi.ial lica a ..ntarada pro'bida
de cxp.t a ret.etos tem auiorraq,io evressa .lr

do masrsl.ado os dorivos do liri8b..r
acordos limados, os prejLrtos ..umulados e qualque.
our.a infomacao, pelo pr32o de os mos a.ont- d.
.ondusao do Pr€.sso:

20.DOa CASOA Of,IsAOS
:20 1. Os caes omissos s.eo de.id,dos pcl. CONTRAT,\NTE, segundo

as disposiq6es.onlldas na r.i n" a666, de t993 na 1.,.'
10520. de 2Oo2 e demais n.mas fcdcias, .skduas e

municipais apl.aveis c, subsid,alamente seEund. as
disposfi.s .o.tidss na Lei n' a.o78 d. 1990 codigo de
Dcr.s. d. Co.sumido. ? nomas e prncipjos Eeras .los

2r.l A CoNTRATAN'|E prolrd.n.,ara a publ,.aqao dest coN'rFrTO,
por eristo, no Dieno Ofi.ial do Munlcipio, .os te.nds do
PurLsiajo un,co, do d 61. da r. n " 3.666/93

d o.d, a.!i..0 , t.-rn,c
,nsrrunenro em quaEo duas vias de lBudl r.or.fo.na ou una
\1a qumdo assinado dignalmelre por.€nificado larP Brasllr

22 2 O Prese.te instumerro dc!.ra s.r assinado prefcr.n.ialnente
por meio dignal, com .e ificado hon.l%ado ICP Brasil,.t.avas
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00032r

do ponEl de assinaruE digiral
httpsr/ /qqY pofr ardeassinaturas com b./

22.3. O pre*nt. u,strumcmo disp$sa t.slchunhas nos 1cftos do
An 221 & r.i Federal n' lo 406/2002 e Arlgos sa e s5 da rf,i
rtderal 3 666/19q3

23.D E DrsPosr9oEs rmrls E Do roRo
23.1. Flca es(c trrstruDenlo v,nculad. 30 edn2l de licnacao e a

proposta abal acostada nos a

As pdes elegem o t..ro da Coma.ca de Curaca, Esrado da
Baha, .om! .ompetem. pda drlmr roda . qxalqx.. dnvida ou
conlrovarsta resultante do pre*nte cont.aro. rcnunoaldo
expressmenre a ouro qualqucr. lo nais pilfilcELado qu. se

I
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DIARIO OFICIAL
/jmurnnm,n

por .bjato d r.s.ls;o
ro.acio d€ n'011/2020 adelcitaFon!00s/2D20,..Psiaiteno

006/2020, e que d.ae5o do Ino'e
ho, i.. dade de crra!i RA, des
m d..or6icia da iecessoade de rero.nas i. rdve, errnque{3 a

cPr/Mtsobof!
P 3 656/93 que ia7 reraran.a a

s.cret;ra !Ln. ra .e saude

r" rl9/2019, .ulo dbjeto, cDntrataseo de empresa por Me,o do
,rastaqao d. seR qos !r6flcos e an6rosos pa.a atender as ie.es

Baar Lo.rdtodo
o'.0"b4\.a,ooo,
:eas e noventa.entavon. FuxdamentaGo: Le 3.6651er Assnado da 04 de i
+edr.AVesdeolvera
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O documento a.ima lo proposlo para assnalu€ d sla na ptalaloma pona de Assnaturas Certsqn
Para verlcar as ass natuas c ique no tnk hllps//trw ponadeassinaruras dom biverfcarl2BFB 52DC
7278 FE53 ou v6 ate o site https://w pona de.ssinaluras com br:443 e ut ze..od so aba xo oar6
verfrar se esle documenlo a va do

PRO r OCOLO DE ASSTNATURA(S) 0003 2:

Codrgo para vedcaQeo - 2BlB-52DC- /278-FE53

|ilililtIIilililtiltfl il iltIililflilltltr fll

Hash do Oocumento
4SA93044EB62093905C61 791 F7A9762806833F3332790642608a52F5144145D3

o(s)nome(s) ndcado(s)paraassnatura bem dono se(9 status en 29/03/2022 e(seol

q Pedro Alves De Ol ve r. 666.249 755 04 en 291a31 2a22 $:52
UTC 03:00

Tapo:cenfi€doDgla
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.\tc a.ra ttu.. paru nrdos os fi.s de Ll'En!. qLc I nnlr.sx c,\Ds arRi!,r(,a rl
PAPFjLARIA EIRELI, ,ns.rto d. ('NPJ sob n ori6t;:rx1r001rr nrudr i
Tr!ES$ Nlr.l.do d. t-. : n r; Ahi do \h.ar Jurzen. R\. nlrL rro
rJ,rtscntadapehSenho.r(ir,odh(onrlloraes brarlr,'r rnnrdorrtoCPF]\IF
sob o n 0313;,1 r15.53 . do ItC sob o .', t1;83 20r.63 fDl nD+x itrD..edua tll
5e.n!osprra IQUtStCAO D!, \rA r!lit.\Lllscol\R t \R \ os t]s1]rt).\\l,lls D.\
Ittl)E NItrr_IcIl,1l, Do r\lLrNtclpto DE,JU,\zhlHo p\R\ o pul]tElti]
sFtMFtsTRlirn)

ATESTADO DE CAPACIDADE TF]CNICA

sFanlrlRraDLLDr ( liioF ll\r\ LDL

:"*:::l:.ii,
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sE(Rr rlRrr r,r rin ( \(io rr jl\lr Dr
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sL.RLrARrl Dr rDr..\(.() rn \E\rt DL

U0 tJ.l3t

\ rri,ndi .irre$ .unpnu s,mrn, I rrnn'3lment. im rs lir,tsrld.s issrnrdr:
no ro.ann ros seluqos solnrad
Dbreto.onhatado nrdr l.nd. que 3 desatin.

NORMEIDT' AI,NTIIDA LI\IA DIi (.'\It\ALHO
Se.r.ri.ra dc Idu.r!i.tltr!. tir

Dc.rero OOI l02l DOlrNl0.1.l l0ll
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ATF,STADO DE CAPACiDADE TE'NIC\

L*7.no l5 de L\..no ic 2016

A Clinrr. Muni.lFl d. Sohmdiiho. iNrih n! (NPr rni i' rlr*16oo0r ir
snudx n A\. J.si llalbino de \rza. si, Ccnto Soh,rd nl,! n.ni t]ra o\ J.\dol
lirs qle a.mFesa Cads Crni.r e l'ap.l.ria llt \1l r$rnr r. a\rr n'h r'

6-1 lru.ia a l\ Mrhrdr J.:\sn. ri \lu Jo \.r.rr
Jurcnorl^. vem 6me.e.d. rr:.riaL de.\pcdi.nl!. r[rr]r,r i mrllntrl e

lufimenlos dc nrlomrilica rtnJ. d! i eS.almerr. r! rsJ\..1i.iqat: rn :rralrs
quanto ro truo d. cntc8x e qurlidrde. inc\isliDdo 11! I lru'u. drri. r.$tos
(* o\ .r que romt(imeh o fone.ihe.(o

t, l",.lL l, !,,- ,.-
Ciimara MuniciFl d. Sobt.iirh.

cNPl 16 14 316',r)rrr)l n)

'J',l

Av.losd Ba bnodeSo!za, !/n Centro Sobradinho/BA

cEP 48.925 OOO'Fones: 7415.A 2247 / 2410 /241112412



# ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MI,INICIPAL DE JUAZEIRO 000332
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ALVARA DE FUNCIONAMENTO

aaaaal2a22

CA'IS GRAF CA E PAPELAR A E RELI- EPP

CAO'S ARTFGRAF CA

NIPRFSSAO DE MATERIAL PARAOUTROS USOS

TRV N4ACHADO DE ASSIS N'85. ALTO DO ALENCAR JUAZEIRO BA

Arii6diEsEdEE^
aLu6uElD-v-ouNAS E Eou PAr'lENios PARAEscdT6R o
.e- ..ir o;ou,nr,,ueo,r\a-Fcourpavr\loiLovEa''tr .l_ \oL _R' '\:
FSPFC]F CADOS ANTER ORMENTE.

llo.e6Enrcl6 rarE
1 519 40

' Nao ea tr sons e/o! rlidos que calsem perturbaqao ao sosseqo pub co nao pla|ca

,)R,:io SF.RETARAOEMEoA

.L.rouer aloole alenle a ordem publ.a

.' R"- - .,* ',d?G .- or lrn cldop'.D o

. Recohere deposira; em recip.nles adequados o xo e os res duos provenentes das

a,la"o"" "o.",i,u" de modo a conseruar a h s ene e nrpe2a dos og€douros e vias

publnas
, o.o.. oe.ao dor D.d.o-.

. 
- -;:'. 

"; :o o.q.o e!po..d.d pe d E-'<..o po s .p.' o r' r!oe' 'r or'1 r \

. i*"4",,. -"aa"" ",.".fientesde 
rf.6ndo e panco qlzrdo cabive

. o Jere.r., *ra 
" 
*ie que podera respondel adm n sl6l va ' v le 

'rmna 
menle em

caso de des.umpnmento da3 condrcDnantes prcvislas nesla lcenqa

,lls [o

. Cumpnr nlegralmehle as d sposlg6es contdas no Codigo de Policra Administ'alva

1Le Complemeniar n! 013r2016):
. cumprrintegra menle asdrspose6es @ntdas na Les6lagao Ambenta vgienle
. Ate;der rnt;qralmenle,s eiq6;cas estabelecdas pela!!l6n'a san16ra qu'ndo

( (nr(i, Df rr'Rlrr 1( io,,1A06rc50
ln r, d.;d @G..*'b@ -.. tu M s.' '



A aompra de ( I DE Ll5o NDV uLrAL v5rndo 5J.rr rPmandJ\.lr r'refeIra [lu].p3

04!/2C27, de.or. P

000 33:

obj.t. Rec 5tm de rraqo paE Pv.ft ua a.L, ! ;;. d? l1 de n r'r i dP ri r' r d r:
ersai.:s do o,.ctr: !Ju.l. .5r;is.ntr' ii rur fLiFi ce

iscile5.omun iir.s de !aude iAcSi '":senre: d. r.n:;:P tr.rcer:; r'Ll

r aAD5 GRAFtI E PApELAcA aRL-, pelsoa rNrd.; dP drrr. p

a,\rPr/Mr lob c n! 06 545 l4llOo!.1 61, N Rt 2q600219!12, ted:d; r i lr r"'a:hrd.

d. A$5, 35, At. do Aer. em -uazrr. BA Nelta . r.t-{ent.da:!r 1a
adm i nrJdora, na cabre r io5t. M.cer br.5 P c, !.1. rr, em:r:rJ r, p.i;dor;
d. aPr/N+ 5ob . n' ol4 354115 53 . RG !.b . r' t4
d.i,. ada em ruarer. s,\, APqtSE\-r :r.t!!? d'" prP!., .dr ,. .:de\ .le

90(r.r.iu)d.5,..nrad.i a pxt r da da: ie nr.:sn rrr

TqM

l OLLII 5AI]DI TOM AGFNTI

ao, do ..ete tr nx.h., Pm

re.d. d. r p. R P5i0P .o, r.ndo
7a% dd Pole5ier E 101; dP

. goda. 4 boso\ na pJ e l'.nla
d..dete !p .:!;u da de.drd.
do pr.sGnr, ia verGo 5ordrda
rir r,r:i.: no bo!. !,.ero,
e5qu.rdc e na prrte r'a!e n
.oiiorm. uir.ce. em , e1.
rp iFo d:! n.rd em

bordad. MDd.o do .oeit P,Li

oi !eme hiite a lun,r!;..nPr.
oi tamatrh.s !.,50 dertrtL5 i:
or.lem de fori.. mP1t.5.i.l..l.!
pmtero, de nu.r. :.r rrL
mar iho, .orlorie L\ti(;o
3iexa A rP .a!;o Nord.d3, ri
.oi bai.a da de I.r!io do

ProEGma 5aude .om Ae. P,
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BoL!A aoslAl A boi dPF 3er

..nfe.o.naci em mile, a

rPsnPnre . moerne;ue Pn

e a Pri. Pa deve :aber

{Ix)r:m).om b. ro! atec s, r.L

da .ada id., n,ed ido

pr.fundddd. 22.m,
l-":h:menr! .m ziper, mp.ea;c
das or..r em p. .r.n, D.!E
.oirer a deni i.iio do
Pmccma saide ..n rselte d3

ar,d. ..m o m.de o ..rf.rre

!A CRTCTAL R5 2!,,3C 0l lv e e ior m, q, nhenc. o [r? F. : ]

. Do. ar.mos que noi pr.tos id.adoi ef ros. rr.ptrna .]i...nrL-:idi bdr!
a!despPsraexen.cde1rbrt.s..nLrs.5so.a5errh \'i! ederi!nri'!

. o ptuz. d. ra d.de Ce ro*i !,ot.5t: P dP 9l lr.reiii. a!.o do!, r ..rtrr Ci

. Op.aramo! qu. -"n.m.r de per. a..rd..onl bdii ii r.id;aP! enrLe E. das i.

r lodos.: prcdub! deleram ler d. m .a5 ia. onr \. 0r nr. : nha

. 0.d.5 ban.;ror aa 5995 lrAC a52l i, B:r:rd. rt!
! PGTo de E4tesa de a..rd..on, Term3 d. R.lerai. a

ir37ef. BA 01dede7embr.de2077

GABRIELLA
COSTA

MORAES:03485
41 1558

stsRrErsaosrA .utsoa!,,*r

5

c.br e a aonJ [Ioc.!
.AD5 Gi]AF 

'AIPAPELARAI 
RL. tT'I

ir$rnadtr i aar?
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OECLARAIAO REFERENTEi HABIL|TAdO (EM ATEND MENTO AO INCISO V DO ART 49 DA LEI

Ne 10 520/2002)

PRaGIO ELEm6NICO Nq 045/2022

ra.Po B,, ll cPdE:c nl uLlL l0)2

,\ caDs GRtrFlc,l E PAPEIARIA ERELI. r!.r! i. aNPr/\,rF srb . n' 0aar5.r.rlr',JCCl6l
!rrada i. rv M..h.do Ce r.sr, 35, ,1t. d. Aen.r, .nr rLirc r. ?4, nP.te :t.
,ep,er.iGda p.i !ua aln inradcii, G.brP: aoia I'lrce!. p.,Ld!,J d.afr/NlF 5.b.
n! 0:l,l351 115 53 e RG 5ob u i! tr r33 zat b.r, oECtARA

reqr r i.\ ei g d.! para 5ri hab t.qe. r.nf.mP prea,Plr r r: 5u .tr d. A r ec 4!, da LP

N 10 t20, de 17 dp lr h. dp r00:, ef.,crt.Jottes;.reta,..i' Cjr'2a:z, lniid.
.pntedrrpena dadeirp.iv.5io5.35.sdP:PTurprm-air.

la.nn1d1 dtat. n?nt.)
CADSGRAFrcA E PAPELARAEREI 

'PP



00033i
DECLARn+O DE FATOs MPEoTTvOS

A CADS GRtrfl CA E PAPEIAR A EIREL, 6.r ? rc a,Nr"rlrF s.Lr . r! ai. a45 rr1/n041
61, i iurdr nr Tv Mr.hrdo de A$ s,55. Ato dr A
represeocda pe a tua adm i n.adoF, GabrE . aost [loEe5, .ort.d.r. .. CPF/MF

rob o is 034354115 53 e R6 tob o i! 14:33 2al 61, DECLARA 5.Lr.i :?,. .acp5
psas.ahiver,: nernin.a de far. m:edrvo de h:h
.o h..n.i1oe.or.r,d;n.r Lrm cii.,r!\. Lrr. !ir5 l]lnr E. L
Desde ;, ?rbem no5 de. :r: ro.. enre5 d. cl,rsat.rr.a.e d,e

pcstercrcs,..mo t.mbem no5:erm05 d. r...igraL 2! irt l2 da p i! !466/'l:1, q.r.
d.3 pivpopps, nplFL,m i3b .ilrrir rre nrb re :

en,p,€r J pa .oa, da p,e5!r1. .f,rqio
Po, ter verdade, trmamos . prerente de.aEr;o 0.. .u,e pr.du,. .e!r PlPt.s .P

PREGIO ELEMON CO Nq045/2022

GABRIELLACO5TA
IvIORAFS:O348 541 1 5 58

iiJrI,oJi]41']nnl.,
CADs GRAF C,T E PAPELAR A E]RELI EPP
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DECTARAIAO OE ATENDIM ENTO AO INCIsO XfiII DO ART. 7I DA CONST TUICAO FEDERAL

(EMPREGO DEMENOREs)

PREGAO PRESENC]AL N!. 045/2022

A CADS G&{F CA E PAPEIARA E RELI, i!.. r ro CNr-/Mr 5.b. i! n5 645 r1r/aaal 61,

slraca na T! Ma.rad. d.,{ei:rr em ,Lr:er. BA. r.n. rt!.
d.ra, arLrp a aonr M!,r.! porL.r'r dJ ar-,rr,lr !.b .

rA4 o .b r 33)6 I DrCLlR.
pmpresado lsl.om melc de t3 ider!i.la1!!.1,r;biho ,.:u,i.

pp,g.!oo! neubreede t6ldere$a!131o!.i,.uiq!.rtibr,. i,o,.r.n.l!;.de
;DrerCz. ror lermos do n.50 xrl .1. al 7! d: arniarG. Fpdpra dp i993 ile ns
qlsa/se),..m.tambemsaEnl3,n!qrrirrsr!rrid..-agiEil.

I L:Pru BA.01dedEz.,iL o lL ! 2

GABRIELLA COSTA
MORAFS:0348541 1558

larnada .tqtt.tnerte)
CAOS GRtrF CA E PAPELAR A EIREL EPP

GABR ILLA'C5TA I/OAAE5
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llal;r os atgll 4: : ]9 cJ
1i1. tLpe.rei eile rped:v.

DE'6R^dO DE EMPREs! DE PEAUENO PORTE

A aaDs GR{flCA E PAPETARTA EREL, rruL rtr i[PrlMr:3b. n. 1166,15i4r/Oaar
61, nruada.a rv Ma.hido d. As.,35, Ar. dd A
reprcse ada pe.sua.dminradoD,.iab,e i a.ra []of.r ronrdor d. aPFlMr
s.i,. r' C34354115 53 e RG 5ob o i! la 5$ 26161, DECLARA r.b;! o.ia! ca e

ega5parapfetid,aq!. f ..i...m. Fm0rei de Peq.r.er.

Ll atendp a.5 rc.rr 5tos prer5rc! ro ansc r!.ia Lr tomrem?,r 1lrlr00. dE:4
de dezembrode 7006 patpraldes o.rer i.i

2l po$r reg nro ia lun1. Lor.( r oJ ar ar. d. i.e ir..r [r[11 rd.iid. qr -"

5eenqu.d,..onoEPp,.!l.o5d.d.s.jtioitua z:d.5
r) Aue no an. f!.a rnierorIere,:i.ar!;,;.erleCeur mtede

reierente ao eiquadr.me o.o no Ltiti,
a) Aue ic eretri.o atu. a a da! Cc.enamE,. ?i!ri.reil. d;

er.edeu o miP esa

rufr! . dos d relc: de que

llr/1006, i5. fareid.
part. p.(;. no Dre5ente.ertar,a

GABRIELLA COSTA
MORAFSr0348541155a

f.nra.ioirqtr h.de/
C}DS 6RtrF CA E PAPELARIA EIREL]EPP

GAARIFL A 
'CiTA 

I/]ORA15
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DECTIRA(,aO 5ERVtDOR PLjSLrCO

I PREGAO ELETRdNrcO N9. (M5l2022

ra:e ro B^ tl dP d"?Fmbr dP:,lr:

,1OAOS GRaF c.l E PAPELARA E RELI, n(rra nc aNPl/MF 5.b o r! OLr64t211/COOI
61, i tuJdi nr Tv Mr.had.deA$i,35 Ar.d.Aei.arpm
represent.da pe a rra adm n n,adora, Gabr e a a.{. U.a.\. 0o,L.o J d! trr/rr'-
so6. n. 01,1 354 115 53 e Rc 5.b. i! 11 533 7-(l a:1, DECLARA, loi a! oerai da .
n;o p.sur em se! q!:do de pesoa qriouerseridor.fpr!.j
.mpr.3rdor do pode- ere.ul ro d: Pr.f. :u,3 r,/l!i ! pa dd !!b,"d it,! Bl .r. :.id.
trica,"5ta.i..5 aerer.a5,.omer.ai,i.lmrnra:r.5.u5..-{; .r

GABRIELLA COSTA

MORAES:03485411558 :-':: | :":'

iosii,r. i _Jrdh,air.l
CqDS GRAF Cq E PAPELARA EIREL EPP
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OECLARAqAO NAO PO55U] EMPRAGADOS EXECUTAN DO TR,ASALNO DEGRADANTE O U

FoRqDo

A CIDS GR"&41 E PAPELARIA EIRELL i!.rla n. iNr'r/MF..b c r! n6 615 r4rl0001
63 !tuada ia lv Ma.hado de Ars, B:, qt. di r
repreteitdi pea !ua adf rst,ao.., aabrP i a.+: M.raPs, F!.:..? d. aPr/ivr
!.o. n! 0l4354l1ssEeRGsob.no ]i 53d:616r, DECIARA,5.L 45 p.i,! di ?,
que n;o p.$r, em sur.ade r prdd!t !... 0rceidoi erE.,!rd.1.li: h. casr:d: P

oJ to.c..lo, obsefratu.. d sp.r1. ros i. s.i e ! do art t" e n. n. !. d! irt !!

PREGiO ELETRoN CO N9 045/2022

J e,u Br t1d! i! L rb ! de:0:2

GABR'ELLA COSTA
MORAES:0348541 1558

i,':xr.,rin iirrHr.
CNDS GRAF Ct E PAPELAR A E]REU EPP



DECLAMg4O SERvTDORPUBUCO 000 31' Z

A CADS GRAII',A E PAPELAR A EIREL, [Th N"NP/MF 
'OO 

C ]
5l, rtu:d: na T! Ma.hado de An 5,35 Ar.d. A.r.arem
,.p,...ibdr !p3 sra adm i5r.d.r., Gibre i ar!i \,1.r.!, rrrIdja:o aPr]vr
!.b o n! al,L354]]553pRG!.hor! t4533 2L: il, DECLARA 5.1,J! D.rr!d,.,

ou prrJ rpab tad. da prerden.a io.: reE... ce r,e.o d.d,e
prpr5ta5 ia es5.cio,..ilonn. d !pui! r! d,i sldrLe io3:-l,deTiderJrrode

PREGAO ELETBoN CO NC 045/2022

l!dzo o Bd Cl dP dE:pmLi! de 2422

GABRIELLA COSTA
MORAFS:0348541 I55a

/,rifudl,diar.rini..
(ADs GRAF CI E PAPELAR A E REL EPP

G,lBR F AaosTA i/0RrFi
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PREFEITURA I\4UNICIPAI, DU IIABIJ\A
SECREl'ARIA DA gDLiCACAO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

nvadx rBA, n(r; ,o cN2rlMr !,! I rl d03j3-rrirrour re !trtPL o ,'daj nri:r

ntrJtijr.pre6;oLat.].o{!co3]

und ard. Btun' Rtbb M G

.!!L.r !rJ:i DPrlr;. r,! rl
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PREFEITURA ]\,lUNICIPAL DE ITABI]NA
SECRETA R IA DA [DUCA E^0

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

nb&r€.id, i iu,
nv:dor./BA, fn.a n:.Npr/M! rob o n! 10s03 erl,/oror 7e rsn,r c pro.lJ,rlor.

291'::]:.rm!nI:

und ak. R9uin. RJrob ' M{.a
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ir r.dimi(?o o! ob;eEio qurni. i
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JAMTSON SOI]SA ROCHA
lillllllililtfltil liltrfl flIil lilillt t[

r.,tri.RrM,.^0PrLDE!!x, n mr s

,.u ., Rodo bouorzr L |o r-.

lt



JAMI]SON SOI;SA ROCHA
llllllillililtilfl ilfi tiltfl]tu ilfl1il[
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JAMfSO\ SOUSA ROCHA
lllilillillllilillnilililll ililfi lll

I
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JAMESO\ SOIISAROCHA
llilflIill[ruil ililrilil]fllll]llil tr
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&
AlEqrr6lr..8.-rlaiEnorrdj. iocl{r- cIpJ r.. rl!,!o.!o./ooon r, Ru,2 d. Jurho, 4rr.'/!-.aE t ollbabidrocE lEa&r25,ct.b:s.fEdd, Ere Bdr. - Fm: (71)9t5orr3e
- E4* .l*atlnb-6ddr4 _r,nrfihr. l.ld s. JArrEsoN sous RocHA _ cp, Nc

alEllaDoo€c PACDIOErtcmA

06aGcrr|3tq, ibftir qi caBl d. rr. coNtftaraD^ mh,ro 2o:2 . .r.,+. do @uIEAI9-U
4ErRoiico - 3RP tr. oo2@ m

1r!,6'

I tu\ :Llj.r /:l

sGtlr

laLI. E-
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

PRODUTO: TV 50 POLEGADAS LED UHD 4K ICL

QUANTTDADE: 01 UNIDADE
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TITESTADO DE CAPACIDADf, TECNICA

! rur'$ ' tr dt t. !o)
t-rr.rrs. r sgooor -iil
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A:3r:tr"r!: E1a :.1.r r: '_i r: :l ?:. rr: r r- rr.ia JAMES

05363743530 3::]]3:: J:
r. r:n, , ..r:l!,.1

1 CONJUNTO FACA TRAIIIONTINA LEME PT3 PC,

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

1 PCT DE PRATO O COPOBRAS 15CM 1OUN

PJ r-.r,;e.i.e r r_!: r L':::, ?

1 PCT COPO D CRISTAL COPO 2OOML TR lOOUN

..r.,..1..:n: i]...r...e!. ni i l..rr.r: r-i. :l.i:.,.
l
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GOVERNO DO ESIADO DA BAHIA
SECREIARIA OA EDUCAqAO. SEC

D RETORIA AOM N STRAIVA. DA
COORDENACAO DE SIJPR MENTO. COS

ATESTADO DE CAPACIOADE TECNICA

Alesl.mos parc os devidos tins. que a emp.ce, J.meson Sousa Rocha sto A Rua 2 de Julho,qu.n. fi.v€ss., n! 06, Fd.nd, Grande do Refto, satvador-aA nscnra no c N.p.l sob n. c

40A0393a/0O01-?9 tomsc6u pa6 esta Secr€tara alraves na AFM.o (sl malera (a€) abarro
'eld.io-ddo rs) -ao-rdo .o- roodr a< c, 9-A' i pi dd opn-o do p.d/o
D'€€slab.recido. nad. 6ns a-do

Llva de couro vaq!€ta msl!

Srrvado' 03 de margo dP 2022

A



CeilJ BAHIA.

()UUJ5t

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

qua a empesa JAUESON SOUza ROCHA isir. no
clPJruF sob o n! 40_303_934/000
6 baro Fa:enda craide dc
COXP^NHlA DE ENGENHARIA IIIO

VALOF -CIAL DO CONTAATC R'1S,@

DESCRJII NACAC DOSMAIERIA S FORNEC OOS

.aPAcErE SEGIUNOA cL\$E 3 P

CAPACETE SEC!MNA^ CLA*E B,P

salvador 30 de ndvembro de2021

GeGnte D&ino d. suPimenro



Seret.n! da S.!d. do Esiado d. s.hi. SESAS
c.N.P.J.: 0s.316.530/0001-52

v.n,d4 P,a,a,o.ma5 L.d6 B, E=
c.nr.o Admirlrarivo da Bahi! . c.a B, oa /ttlo
cEP: a1.zl5-oo2 s.lvldor'aah'a DoE r Do
SESABTDG'DA,Conp.a3 Ahorarilador.l : 171) 31r5-4rCa/$33

00035t
AIESIAOO DE CAPACIDAOE TTC'{ICA

CIMENTO COMUM CINzA UN 15 sc

S5lvado,.02 de dezembro d€ 2021

At6st6ms psr6 osd€vidosf.s, que a emp@s JAMESoN sousA RocHA. RUA 2
OE JULHO QUARTA TRAVESSA - CEP: /l{).3s3.125, rn*nta no C N P J eb . '
ro.808.s340001-79, tomMu para esla s@rada atavAs da AFM
19.004.01539/2021 o maleial abaixo Elaoonedo .umpnndo com todas as
exig€ncias por n66 €stab€recidas, dentm do prazo pr@slaberec do. nada @nstando
em nossos arquircs que possdesbonii]a

Undad€ de ComPmdAlmoEr lado
S6cr6lana d6 SaLide SESAB
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Al€slmc p@ ,ins de capacirq:Io ra.ni@ quc a .mprd J.-an Sotr, Reh. CNPI
,l1) 303.934/0001-79, 6hb.leid. l Ru" 2 de Julh., Qu,tu rByess, Nc 6 rulnd. orrnde do Rdno -
Srlvrdor B/t CEP: ,10ltl 125 . ms foh*eu o pDdulo . eguir dienmiMdo, cfifome
.Srcircatjo anse& na A FM d. n' 2l .600.00261DO2I . O F.duto rbm-ido, absixo ftki@ado, toi

liru€do na Nor Fisl n" 007 Ar66os 6ban qe. EmpE$ lrend@ pt.n.B.nre a bd6 d
6pdific.96es, pnd € ndir6.s $liciLds eD .!iul, nd. r6do em lllrs egintos_ faos qu€

dsbon.m r sui.6nduh. r.sp.nsbilida&con 6 otiga{&s E$umids

ATESTADO DE CAPACIDADE, TECNICA

sr6emIi@e Erre@ AEur Effi sudesh

OiFbr Adrrahrro. rmNiB
suP.ri'r. amb d6D.sr.nadd E d.d. o.bia

CIMEI\iTO, 6Do& .tr Erb.l.3.n. 3.o sr s0 ks oE d.dc d. i&idn..e
do prdrto.-rr& LbrkrrE

fu.deR.dle'.da.a.i!13&t'Pn,'q6*e{
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1 iI ,tuo
ntlRt E
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ATESTAT}O DE CAPACIDADE TECNICA

Acnon,os pD lins d. €pacn46 tjcni* qu. . .ho€e Jrmen soud Rdha c\PJ

40 303.934/0001-79. 6o5.leid! A Ru!1d.lulho. Quana t'v'si. N'6_Fdtnd' Gr:d' d' Retim

Srlvzdor BA. CLP 40351'115 , nos lome.! o poduo I segut discnminad"oitbmd

esEciicaciocunsbnle n. A|M den'216000l23l,O?l O Pmnllo rbm"ldo- abai:o elrion'do lb'

r uado .e \oB Fis6l n 0ot2. 
^ksm.s 

bnb,m quc ! Empte,Gtrdeu PlLTAmenE. bda5 a

csp6ifiGcoci. prt2.5 . 6ndi0a€s $lici6da! em editil, nlo t'd' etu iosw6 regitos' lsios 
'lu'

deshonen . sua conduk e Erlursbilidade .om '! Dbri3,96s 63umidts

g
01

trsc^D^. .rrdJv.t @i roqrrin!
6.mn. crro d. rnt tho: r10 ll.

l

"** .- --"" ,r, '

srt dor - BA. 15 de D.aDhro 2021
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coNrRAro coNrRAro N! 0lr/ z0z2

l\! Pnn!.$r$h!.613.srd atrdr . rrt!uirBr

MARIMBETA 0u0.t6t

ro'!-Dr-o, out lNrq
MARIMBEIAEDTOUTRO,AEMPR

I du ouro ado a emprsa cNP) N'. 40.303.e14l000r 7e,

Peropres.nten{ruhento,deumadoaFuNoacAoMARrMsEra,nrflcnocNPldoMnisrirodaf:zenda
sob ne 16216457/m0r l0,.om ede na Av Pr n.esa rsabe,673,se. Caetano, tabuna/Ba, iena. dade de
rabuna,doravanredenominadac udo oeaD rebrPrsderterosEvatrER
AtVEs DAs LVA, bG5 e ro, so teto, portadorda cadu a de deit dadp no 2639456,r0 pxped da pe a Se(etar a
de seBuran9a PLibl.a do Enado da Baha e do cPF n! l34941nena odade na xrxxxxixxxx, no uso da!
atributae!le8ar€asndrmars federanq3666,d.2tdcrrnhode1993.suas
alteraqoes, e dema snormas at nentes i matana, daquipor d anie desgnada srmp psmente CoNTRAIANTT

pRocrssoaoMrN6rMr vo N!.010/102,
PRrG,io tuFRo^rco -sRP N{. 00r2or2

ctAUSUtASEGUNDA-VIGENC A O.ont6to a rer.e ebmdo eitara cm v gor 
^a 

data de sua aslnatuG
e eip EG em]0l04r0rr, ou dh o forne.ihento rob dos produtos/m s a s. o queoorrspr me rc

CLAUSUIAQUARTA PREeoEcoNoCOESDEPAGAMENTo ovaorclob. do pr....te .o.tralo € de
R5 3.3e3,s2 (i6s miltre.€ntos e nov€r,t. etle5 Eais e.inqu€nta e dois.entavos),.onrorm. ten!,
quant tat vot e va or.s unitir or abaixo:

tr.ve$a, 6 farenda Gra^de do Re dorE5tado Bah,a roie:17119360, tl5z
€ oa': empresa.Jerubbr. adgm sr JAMESoN 5OU9A ROCrlA, CpF N!

0s36374rs r0, doravantedessnadasimpte5menrecoNTRATADA
dGpo(o nat L. s 10 s20l02,3666/e3 e arbc!6s pGbriors, Decrero Muncpa n, e 403/2011e dema s

ograc6es pe nentes, conforme o PREGAO ELEJRONICO PRECoS N! oor/ro,
n.diante as !esu nres cliusu as e .ond (des

Do oBlETo constitu ob,eto do presente Pregio EtET

PRE'O PARA fUTURA E EVENTUAT CONIRAIACAO OT EMPRESA PARA FORNECIME1ITO DE FOGOT5

INDUSTRIAL IIqUIDIfICADOR INOU5IRIAT E PURIFICADORES OE AGUA PARA AS UN DAOEs/SITIOS
DA TUNOACAO MARTMBETA, .onformr espo.f'ca!6es do Iermo de Referan.a do edrh da i.raFo
nd.ada no pre;mbuloe Proposta de Preros daconrralada, vencedoE dolt EmlB)0re03, o5 quais

.on5truempartes meCrantesdene nnrumento ndependentedahn{rlio

ctAUsUlA TERCEIRA oOTACAO ORC,AMENTARIA ot recu6os fnrn.Dros para fazrr lJ.c,i! d.!o..r.
con.r5o por .onra da seeu nre dota.;! orqAMENGTA UNIDADE ONCAMENTARIA: 16 -
MANIMBEIA SITIOSOE INTEGRAGO DACRJAN'A E OO ADOIE5CENTE, FThA:002, PROIETO/ATMDADE



FUNO^CAO
IIARIMBETA 0au6 !

prnado(de&G adtuo de P rde

rr o pagamento; contratada serieletuado mensalm.nte, dea.ordo osva.r.s apurrdos.. mas, at6
o l5! d a do m6s subsequente do fornecimento, med ante a apre5enta!5o da nota l sca devdamente

e(ada pe o depa amento responr;vel
rll A contatada dever; encam nharjunto a Noia r $ ou Fatura, as ArrorzaCiies de Forne. mento,
devdamente a$nadas por prepono autornado pelo chefe do Poder Ere.dtvo, para.onferAncc dos

. dos N;o seri a.elb: ems;D de boleros bandros para efetuaro
paeamenro da5 Notas Fisc 5 e/ou Faturas. S 1! Havendo erc na fatum ou recu5a pea tunda!ao na

a.ptaq;o do5 produtos entresues, no todo ou em pada, a tr:mlraFo da r:tura ser; suspen:a 3ta qu.
: contrarada tome as providAn.las ne@s;nas; sua.ore!;o, pa$ando r ser.ons dpcdJ, par. rn5 de
caSrmento a data da reapr.sentagSo, devdameite resuarzada q 2! Nenhum pasamento 5enrar;a
contatada das respons:b' dade mpl.ari em aprova!;o del ntva da prenalio de
!e,vqo! toral ou para.5 r! a nora lBclfarura dever, ser emtda pea propria coniratada,
ob ear.riamente..m o nLinero de n(ric5o no CNPI apresentado nos documentos de habiltarao e

das proponas de preqos, bem .omo da Nota dp Empeiho, iao s. adm tndo notat r(a riaturas
em'tdascomoulrosCNPlsS4qACo.tratadaadeveriapresentarluntamente.omaNobF(atodas
as.ert'd6es fi!.a s e taba h nas

CTAUSUUqUINTA DA FORMA E DAS CONOCOES DE ENTREGA DO OB]EIO
A forma de rornecimento 5er; par.e ada, obede.endo i sorcitaqao do 6GSoseren.adore, se for u

.a5o, dasdrss.ipar.ipanresdo sRP, mves de ems5odaAutor
o o.alda forie. m.nto s.d de(rno M Autorzaqao de rome. m

resDonsab 
'dade 

da coNIRAIADA, de arordo om o od h do PRECaO ErtrRON CO sRP 002/2022,
Iermo de Reler6^.a, Anexo L,.om a propona ven.edoE da idta!;o,bem.omoas.;usuasdene

-O prazo m;rmo de entega d de lslqulnze)d as iile s a.ontar du re..b menlo de.ada so r bceo

41 Pnnc.n l:rbe , 613. srd atrdr. hab'Drar
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a:ro n5o.o(espond: i qua 
'dade 

ersi.la no e.l'la, o produto serd re.usado. dev.d ser sub5ttuido
,mcdatam.nte Em caso d. n5o subntu95o, cnarii .aird.rtado o derumprmento da obriSaqio
Jsumida,.abendo i .itante ven.edora as penaldades pre!i5ras n.n. Edna 53, Toda .s cnveEas
devem vn a.ompanhadas da Nob Fis.a para ve f.r95o e rteno do rrvdor rerponsare peo
recebimento dos produto5 confec.onados 54eArt6riodaspartes,podel;ser3nabeecdoum

anrdades e d as de entegas futumr dot produros 
'ctados 5l!o

prazo de enteca, quando lor o caso, somente poderi ser ponosado em caso de forqa maor
d.v'damonle comprovado peaempresaven.edora, porescrto,atd 241v nre e quarro) hoGr ;it.! da

data rrada para a entega E 4! A romprovaq;o da torla maior a que a ude o par;srafo Jntcrior, nao

exih ri aempresavencodora da obr gaCao de re$arc ra Funda{5o Mar mbeta dov: or.orespondente
ro\.u{os que vier a t.r pan supnr as ne.e$idades admlndratvis
,eceb menr. do produtos/matena s q s! cotred por.ontJ da coNrRArADA, fsur.s, transporte,
tbutos, en.argos taba h nas e prevdenciirios, e a nda todas .5 despesas que d Ebmente ou

nd rerameite lncldrem na prcsta!;o dos servcos ! 6! tm qua quer cso de rcrusa, , .mprei
vei.edoraterio praro de24(vnte qualro)hor4 paG provdemarasubnitu eaoro(.spondente, sob
penade ncdnna5sanr6e5admlnnGtvasprevisbrna{e.dta edere$a(triarutrdatSoManmbeb
dos.unorde.o(entesdo atraso, na forma do d spo5to nene Lnnr

CLAUSUTA5EXTA DAs O3R GAqOES DACONTRATADA

r ConnituehobrCat6.sdacont.atada alEretuarotorne.lmentodosprodutosd!.rmLnadosem.ada
Autorza6o de Forneclmento emitdo pe o setor derompms, de f
na. iusu a anter oi obedeceido r corotamente as espe. tcacdes.ont das Pm sua prcpona.omerc a,
n.rus ve quanto, ma(aib)Executar dtretamente o Contrato, sem sub.ontata!aesou ransrer0ncra de

comuncar por enrto aos fn.a s do .ontrato ndcados pe o contGtante qualquer trnorma dade de

.adter urgente que po$am prejud'.ar o fome.im€nto regua. dos materas !l!Aemprelad.v.
e.edanct min ma de 2(dotr)d:5 do pGzo mixlmo prra.ntrega dos

produtos, a o.on6n.a de quaquer rmpedLmenro para.umpr mento nteera do ped'do, dPbhando
.laramente os mouvos do inad mplemenro Do.ontiiro, s.d forma mente advertda e, em..so, de

r.inc dancia poder; serpena izada.om hu ta./ou.omasdem. ss
pod.ndo resu tar, nclu5ve em re(5;o u^i ateral do .ontrato 5 2! Ex.ep.'onalmente, 5ed adm t di
entega de produro .om marc dve6a da que lo apresentada na p/opo5ta de preros dr enpr.sa
coNTRAIADA, desdequesela de qualdade leua ou suoer or i maG lni. almente .obd. e 

'lue 
o fato

s.raanterormenteromun.adoaolis.rdo.ontratopormeodedo.umenroforma,noquaapre5enre
run'l.ativa pausivel, devidamente.omproEda. ! 3, A .lac5o da qu: dade da mac que ver
subnitura.ruefoi nic a menie .otada pela coNTRATADA deverj sPr rea zadapor!oividorou.oms;o
dessnada para tal fm qu€ emtr, reatbro t6.nirc de riiilo aprovando ou n:o a subn u(ao
nen.ionada no parisrafo anter conntuem obrga(6e5 da contr antP: al

ndi.ados os pasamentos dev'dor i conlratada, b) Notl.ai por e(rto, i
contatada, quandodaapi.aFo de mu bs prevsas ne5te.ontr or.lPub tar o resumo do.ontato
e os Adtamenros que houver na mprensa oftarno praro .stabeec'do por Le' d)A.ompanhar e

ls.altar a exe.uc5o do presenre.ontato, por meio d. servdor dergiado por Portara a sra rula

ctAusu! sEnMA Do REAJUSTAMENTo os pr.9os .ontr ados sJu rxos e rPaluniv.tr ! le
perm t rse ; revs:o dos pregos.ontratadoi para promoFo do equlibno f nan.e ro tom base no Art
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CLAUSUTA OITAVA . DAs SANCoES Em.aso de nexe.uqao parca ou rota drj.ondq6es fradas ia
ic ta(ao, er@s ou atraso naexe.utio do.onraro equasqu.routEs 

'resuardider,: 
Admin straGo

pode6, a seu (tdrio, sarantd. a prau: defea, iprrar j
adludtatira/.ontratada as seSuintes sant0e5r a)Adve 6nc a por e(r to, nos .asos de f. ra tevp b)
Multa de0,r% (tr6s ddcimo. por.ento)porda, nor.asosanaso i. enrega doobleto, da o mtede
101dez)d as.oftidos, calculado sohre ovatorda parce a nao enkegue, qua^do n;o.omprovar moIvo
de forqa ma or ou .aso fo uito mped tvor do.umprmento da obrsa(io asumda denro do orazo
estab...do, que venha a ser re.onherido pea Adhin nraq;o A pa(r da 11o d a de atraso, s.r;
.ons derado des.umprimento tota daobrsaqioa$um'da c)Mu13delo%1de:por.enro),.a.utada
sobre ovslortora nmenroroh dasobrsagde! anu
morivo de fo(a maor que vanha:5er re.oihe.do peta adm'n 5rra9,o d)suspensSor.npodrade

1 \DdL.O v^P,v3t,^ po, p.c.o - o
lpenor a , ldor) anos, nos.asos de rata grave, .onsd.radas aquetas que.au.eh preruro;
Adm'nistraqao; e) mpedlmento de cta.comaAdmnstGc6oprtbt.a(deractiode,n,don.dade)
p. o periodode ati 5k n.o)anos, nos.asos defa ta graviss ma, e5pecf msnre se a coNrRATADAfa har
oonaudaraerc.ulEodocontr o,.omportar sedemod. ntd6nao,cometerrraudef(a ouquaqu€r
ato itiio q 1, As mu tas r.ferdas nena .6usula serio des.onbdas no p.eamenro ou .obr:das
rud c'a mente 5 2! As sanqoes prev6tas nat a ineas 'a e I poderiu:er ap .adas.umutatvamente
.ofr assanlaes prevBtas nas a ineas b",e't-!4!Asmuraspoder;.serde(onbdasdospagamento5
por ve.rura ainda devda; ADTUDICAIARIA ou rcro h das dtreramenr. i.onra .oirente do mun.io o
de, no prazo de rs lqu nzp)d a5 (otrdos, conGdor r part r da data da nor fra!;o do ato de pun'cao,
ou, a nda, quando for o .aso, .obrado iud c almeme, nos termor doartiso 36 da r. i,3 666/9r ! 5!
As pena dades ap icadas s,j pod.r;o er rcevadas, em razio d. cnrunn;n.as er.epooia s, e Jj
ruslircatvas sd serSo a.e as quando rormuhdas por errito, rundamentada! em fatos reas e
.ompmvaves, a tr tdr o da autor dade mun(ipa .omoer.ite, dpsde que lormu adas no orrzo m;xtmo
de0t lcinco)dias Liteisda dataem quea^oluDcAraR Atomar.anctr ! 6o No pm.eso de ,p rcicio
de pena idades sera asesurado o direto ao.oniaditdrio e a ampta deresa E 7e sori.on!derado
der.unprmentotora da obn8agto asumda, o Gso slpqora io [r a) dd.trridG na entrega
daparceadorm erias50.tados 53,Apdro11,(dd.moprmerc)dadc rasopaGforne.mento
loobletocontratado,acoNIRATANIEpoderioptarporumrdassesunrsalemat€s alprohowra
retcisao .onratua , rndependentemente de tnteneb!ao )ud. a, r.srondendo a aoNrRArAoA petas
pedase danos deconentes da renis6orb)Ex s ra eE.u!to do aontato, sem preruiro! da.obran!a de
nulta.orespondenteaoperiodotob dearaso,respetadood6po

CIAUSUIANONA DA RESC sAo A inexe.ulEo tor ou 0arca doconraroensejaasua rescGo.on a!
.onsequEn.iasrontaluatr, e as pr.v nas na telnr 3 666/9l, etamb6m,p.asnormasque resemaAta
de RegLnro de Preto 51! A contatante poderi iescnd I adm n(Gtvampnie o respe.l'vo Contrato,
nas hpdreses prev&as nos 'n.so doa 73 da te 3 666/93 E 2! Nash potesesde
rersio.ombasenos'ncisosrraxrexvdoart 73dare fede6rn! 3666/91,n;o.abercoNrRATADA
d reito a quaquer ndenzaqao

DOS ENCARGOS ETRTBUTOS soridp nre ra responsabrdade da aONTRAIAOA, o
6nusdosencargosetributo., ncid.itpssobrcolome. mentoobj
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rrabuna(3A)r0de marro dc 2022

CL{USUTA DTOMASEGUNDA DAs DISPoSIEOE! GERA6 91! A
qua squer.omprom $o5 a$um dos pe a CoNTRAIADAcom rore rot, ainda que v n.tr ados; exe.u!;o
do pres€nte contrato q 2!A CoNTRATADA obrSa se a manr.r, du€ite roda r exe.u!;o do aonraro,
tmromp bi dade.oma5obrsa!6esoraa$umdastoda5ascond!6esdehab'itaCioequa n.ateo
org'dasnoEdta i3,opr5erteco Gb n:o poderii ser obFto de sub.ontrat.6o,.e$ao ou
randeronca,notodoouemparte !4eNa nterpreraliodasdspost6.!denetonraroeinregraqao
da!om$oer,dpsdequecompativescomosprecetosdeDrcLtoPubico,ap..rted,supetivamente,
os prln.ip os da teora 3e/aldos.ontratos e as d 5pos !de5 do 0lrelto Pr vado I5! A coNTRATADA
responder; portodos os danos e preluiros d..ofte^tes de para sa!op! na exeru!;o do forne. menro
do obleto contratado, salvo na o.o.ran.ia de .aso lortuto ou forla maor t.m qu. haia cu pa da

aoNIRAIADA,apuradosnalorma da eg s aqeo v,gente, quando comun cado,i CONTRATANTE no pra?o

de 43 (quarenta e oto) homr da oco an.a, ou orden expresa e errib da coNrRArANrE 5 7, A

CONTRATANIE prov den.iaii a publcacSo resum dado CONIRATo e i"u5AD TAENToS, no D';ro oroal
do Mun'cipo,.onforhe LeiFedera 3 666191

cttrusutA DtoMA pRrMtrRA coBRANCA luD clAt As mporrin.as devdas ppa contr:tad: ier;o
.obradas atrav6s de proce$o da ercruqiD, .onn tuindo este contrato, ritulo ef.urvo e rarudi.ia,
re$avadaa.obranqadireta,medanteretenq5oourompei:r!;ode.rddtos,spmprequepo$ive

DA FISCAIZ,ACAO DO 
'ONTRAIO 

O

produtormater a( sere acompanhado, f (a trado e ate(ado pe o serv dor d.n8^ado, observando 5e

o exato cumpr menro de toda5 as c ausu a5 e .ond r0es de.orentes deste nstrumento anotando,
pr6pro todas a5 ocorencas reaoonadas com: e:eculao do mesmo,

determ'nando o que for ne.esirio i.eguhrna!to dat fr ha! obrervadas romo prpv6 oA iCo 67, da

ctAUsUtA DECIMA qUARTA FoRo A! pa ps ee8eh o Foro da. dade de ltrbuna, 8ah J, qu.
preva eced sob.e qua quer outro, por ma6 prvlegado que sela pa.a d rm r .ruasque. duv'dat
or undasdo presente Contralo E, por e5tarem a$ m ju5tos e .ontratados, l rmamo presente.ontato
en 02 (duat vas de lEUa teorelorma na presen9adastnemunhar, que sub(r.v.m depo s de I do e

(cortcbnte)
FUIDACAO MARIMsETA

O TETOT PTEs dENtE JOSEVALTER AIVE5 DA 5 LVA

$rub
cont ada

.t;\i\ll]soN sor s,\RocHA cNPJ N. t0.303.911/0001-79
ll\lllLsoN \oLsARoarA,
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

g/ E t do de Bahl.

aTE3talro 0€ clp cto[DEltcMu

A!.Ld [€ d d6id6 h o{. .lM J^xEt(,{ lous Rocll
oaaaltaita!. r&tts m c{PJ lf 10_io!.t34!40n79, tr dndq. a Id4 ? d.ld[o
lf 06, 0d6 F@!d. o.,n do tulio, sdvdd,aa, cEP aa35!125, cciDu & lonn
.ffid. o LmLmto il. .qurp-. . rrnhrh. e ..rd d. trult9& d.
S.dri.& h.klr.l rh &trb fr l.trdlnho a , ,ido dn$.tlq. rb. o.!Dr.
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00 u15:Eslado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

FUNOO MUNICIPAI DE SAUOE EsladodaAaha rressoa lurid'ca de dr.lo pLiblc. nterno..rl
s.d. na Av J.s6 Balbno de souza s/n cenlro sobradnhoraa nscnlo.o oNPJ solr o n'

1r 3{0977/ooor 7,1, nesle alo nesle alo repr€senlado Dor sua Se.retira : Sr! Mavsa Maria

Tores Sanjuan bras era casad: enqenhera a!rai.ma nscrla n. CPFTMF s'b o n!

267!755959 resdenteedom. adaaRuaBoaEsperang!.o07 consderaidc olulamcil' oa

c rarao ia moda dlde de pregSo n! lorma eletronra para REGISTRO OE PRECOS n' 045/2022

Processo Admrnistralivo 21112022 RESOLVE re!slrar os preqos da empresa CAOS GRAFICA E

PAPELARIA EIRELI pessoa lurid ca de d LEID prvado com sede na Travessa Machado de Assrs r'
31, ALlorloAlen*r CEP 4390543r Juazero/BA ns.rla no CNPJINIF sob '" 066'152431000r rj3

alenrlendo as condaoes prevslas no €d la suleland. se as parcs as normas.onsrailes na L-ain'

S 666 de 2r de,unho de l gg3 e suas a teraaaes no Decr-.l{r i' 045i2016 e em'onform dad"om as

O DOS PREEOS, ESPECIFICAEOES E OUANTITATIVOS

2 I O prego r€gLs(rado as especfcacaes do ob]ero a quanl dade. rornecedor€s € as demas (nd 9o's
orerl.das na(s) propostals)s.o as que s€quem

ATA DE REGISTRO DE PREQOS
MUNICiPIO DE SOBRAOINHO BA

llAprese.lealalempor.lrretooregslr.depfeqoparaevenluaaquscaodekldemaler'dersrl
ndudualpara ale.der as €r'gen.as do prolrama Saird. com Alenle na qurL'f'aqao d-a tA'ner
.omu.la.os de s!ule (AcS)e agenles de comba'e a endemas (ACEI especrcados no tem 1 2 d'
T.rmod€ReleroncaanexoldoedtadePregioEelranLcon"04Si2022queeiran€nl-olrraniede5r:
Ab assm.omo a proposla lenced.ra Lndependenl€mente de rans.rq;o

COLETE SAL]DE COM

cDr do colele azu nrarnho
em le.do do npo RlPsIoP
.onlendo 70% de Po Esrer e

4 bors.s na pane (r.nlaldo

Arrl.aAac da denl dad€ do
proqrama na versao bodada
cor hr.nca no bolso supcnor



00 0151
Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinhos..€#.:r

ordem de f.rnecLmenlo send.

esquerd.. na parle lrasena

.onforme uslrrEaoemanero
Ap .a9ao dls m.rcas -"m

M.de. do co€le qua ou

semehaite a uslra9:o anexo

cHAPEU o Chapeu dev€ ser
d. modeo conhe.d. como

Crrapeu pesftdor ou Chapdu
Arabe con proretord€ nuca

conform€ lL,skaqaoanexo
a apl.a9ao bordada na cor

bran.o da denln.atao do
ProeramaS.ude.omA!enle

conforme ustraQaoane(.
BOLSA COSTAL -A bolsa !ev.
ser conle.coiada em mater a

res slenle e mperneavelem
polesle.600 .om 03

repan g0es e 3 p.n. pal dev€

.aberdoc!menlo laniaiho
olic o. (33x23.m).om bosos

lalera s 0l decada lado
medindo comprmenlo36cm

a lura 43cm Ddund dade

z,per. mpressao das marcas

Deve conl€r! de.l fca9ao do

Programa S:nd€ com A!enle
de..ordo.om o mode o

75 R$ 29 15 R$ 2 136.25

co.lorme uskaqao anex.
vALoR ToTAL REGISTRADo Rt R$ r-sa5,25 (vnte;tm mirqu'nhentos e quarenla c'nco

reais e v'nte€ cinco cenlavos)

2 2 A lslag€m do.adasllo de res.tua referenle ao Pr€senle reqslo de pr'Eos 
'onsta 'olo "cii

3

3 0 DA ADESAo aATA DE REGtsrRo DE PRECoS



Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

00 015:

3 I A ata de rcgsk. de preeos duranle sua valdad€ p.dcri scr ul zada p.r quaqu.r orrl.c ou

enldade da admnstraqao publca qu€ iao le.ha panrpado d nredanl€ aiu.ri.a
d..rqao.l.rencadordesdeqL,edevdamenleluslr'radadvaita!.m.resp€ladasn.qu...rrr.r.5
.ondraaes -a as regras .stabelec das n, Le n'3666 de 19S3 -" no De.r.l. f'7 3-'2 de 2413

l l 1 Am.nfesl.qaodoi)rqeogerencad.rdequckataosubtemanle .r sa to p:ra adesa.s j. h.
rr.r .rl]aos ou enl d:d€s de.ulras €sfcras lederalv.s fi.a.ondLconada a r€a /dca. c..sludo pe.s
,g.os e peas eildadcs que nao pancparam do reg stro de lrecos qu. demonslrc.g.nr. C.

,"r:,-nn., a v ab ldad€ e a e.onom c dade p:ra a admnslraCao pLib ca da ![ zatau da.l. de r'a9rrrtr

J,: *beE a.forne.edor benefcSro d! A13 de R.gslrode Pr-ccos Dbser'adas as.ond(d.s n:.
lsLbr€.das optar peLa ace'laQeo ou neo do lornecrmenlo des.l€ qud est.
rrerrd que as obrqacdes anler Drmeile assumdas.om. drgeo geren.ad.r e orqi.s pai. p.nles

3 3 As aqusgaes o! conlral.Aaes adconas a que se r€ler. este lem na. o.oerao et.'a.'Ar rn
.rgao ou €ntrdade ao nrarmo 50% (cnquenla por cenro)dos qranllalLros dos lens d'r islrum.nl.
..nvo.al.noeregshadosnaataderegistodepreqosparaodrqSoqerenlador.orq:osparrl p,il.s
3 4 As :.les6es ; ata de regslr. d€ pregos sa! lmtadas na lolaldade 3. iar tro dotrr.r .1)

quanlralio de cada lem regslrado na al! de reil'srro de pregos para. o/oro ller€n.!aor e drq..s
p:rlcpanles..dep€.denledonum-Ar.dearsaosnaoparl.pantesqueev-Entrr!nreilcad€.rem
31 I Tralando sede lem €i. usLvo para hLcro.mpresas e€mpresasd. pequen. p.rle e .ooperar lar
erqlaar:dasnoadgo3,ldaLe'n ll,lSS de200T odrgeogerencarlorsomeiteaulorl3riaao.sa.
,,Js.. va orda conlr!1.aao pretend d! peo aderenle, somado a.s va ores da3 conlrrla!ocs,a prev srrr
para.or!aoq.r€ncadorepai'.'panlesoulad€slnadasaader€n1€sanleror.s naoLlr:rrrss.o nlr
de Rs 30 000 00 {ol€nta mlrea'sl
3: Ao orgao n.o pancpanle que aderr i al? .omp€tem os alos relallos i ..brar

1 r A ra dade da Ala de R€gstro d€ Praqos sela d€ 12 m.ses a plrlr dadalada ass.alura

ro:le.a. ser Proroqada

rrnrp:mcnlo peo rorne.edor das obrlaiaes contraluameile assumdas e ! !p .aaao obSe1r'J '
anrpa deresae oconlradlor. de evenlua s pena dadcs decor

36 ADdsa:urorlaGod.drqaoq€.eicador oorOaona.parl.pantedeleriel€Mra.ontJralr
nn.l:da em ate nov€nta das obsefrado. oftl. d. ta dadeda Al3 d€ Regsto de Preeos

36r Cabera?o.,qaogerenc.doraurorzarex.ep.i.naeluslJcadamenl€aprotroqaF'd'prn:o
r,,,..fe1va9ao da..nlralaaao resperlado. prazo de vqanc'a da ata desde que so .la'r! ire' ' qi'

5 O REVISAO E CANCELAMENIO

a I AAdm nslraqaorea zaE p€squsade mer.adoperod.amenlc em nletua os n'osup'ror" a lllJ
:,enlo. o lefla)dLas afm d€ ,er i .ar a vanla)!s dad. d.s preq.s rcgslrados n'sla Ar'
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nao honrarem o

.'s€#az

52 Os prcaos regislrados poderao ser revslos em do.otronca de evenrua r.c!q.o dlt prd(..r:

oratcados no m-"r..do ou de falo que eleve o cuslo d. oblel. r€9 slrad. cabenrl. : adr 
'r 

slraai'
,tuni.r.r as nesoc ac.es runlo a.(s) rorneced!(€s)
s3 Qu.ndo o pGco regstrado lornars-c superor ao p,elo pralcad. no'ner..d. por nrol..
supci/enen1," a Adm n slragao convocara.(s)f.rnecedo(es)para nqlocarleml. redu!a. drs pr"r!
... vaor.s pralcados pe. m.rcado
5.1 (]lorneccdor que nao a.e1.r redlzrseu prer. a. vallr pralcad. pe!'ner..o. ser! be?nni

d...moromsso assum'do sem ap caAao de pena dade

541 A ord€m decl.ssf.lcao dos f.rnecedores que:.€rlar.m reduzr seus preqos a.s va.'es dr
nc c.do obse ara a c ass fcaqao or g na

5 5 Ouando o pre9. de m€r.ado lornar r-a super.r aos prelos feg slrad.s € o forne{-ed.r.3o pulPr

onrqa. qeren.rador Pod€.a
5 5I lberar o innecedordo c caso a.omun.agao o..trr ait.s do ped 

" 
lrr

k,.nelm.nloesemap.aqaodapenadadeseconfrmad!avera.'dadedosmoi,.se..mpl.ra"rei

s s 2 ..nvo.aros dema s fornecedores para ass.ilurarqra .portun dade de neq..aq.o
56 Na. havendo€xlo n.s ieqocaades o orq;. -.eren.ador devera proccder. rev.qr.ao oesr.

Jla d. reqstro de preqos adolando as meddascabive's p3ra oblenqao da..nt,raqio m.s !3nLJ'sa

5 7 O regLslro do lorie.edorserb canceLado quando:

5 7 I desclmprr as cond qa.s da ata de re!'sto de pre9os.

5 / 2 nao rel,rar a nola de emo.nho ou nstum.nlo equvaenle no pr:z. €sla5ce.o. De'
A. , islraqao sem rusl{'.atra a.€lave
573 .i. a.elal reduzr. seu preqo reg6lrado na lrpoLese dcste se lr'ar superoi aquD's

574 soirer Slnqao adm'n slralrva culo efe 1o lorne o probdo d€.eeLrar.onlralo:dmnslErvll
,.a.q.ndo. o€.. g.rencador e orgaols) pad.pante(s)
53 O can.eamenlo de reqslros nas hpoleses trevstas nos rens 5/1 572 e 5/'l sera

rormazldopordespa.hod.nrGoqeren.adorassegurado..ontrad'loroerampaderes"
59 O cance am€nto do reo'slrode pregos podera ocorer p3rla1. supenen enle

f.d!l..rf.rAamaor que prerud que o .ump( menlo d! .ra devdam€nlecomproladnserunf'ac"
5 9 I por razao d€ lnl€ress. pirbLco ou

592 a oed do do forne.€d.r

a I O d€scumprmenlo d! Ata de Regstro de Pregos enselara ?p caqao las 
"lardldes

6I I As sanQaes do rem a.ma lambenr se ap.am aos lnlegranles do caddslrt d€ resc'a ';m

/eqa. para r-oostro de preaos que .oivo.ad.s
rlrsr r,.adamenle nos lermosda egsaqao
ti2 E d! .ompelcnc'a do orgao lerencador a

des.umprmento do pacluado nesta ala de r.qslo
d.s pena dao.s
e(.ci. nas hiolcses 'Jn 

:lue .
d.scumprm.nlo dsser resp.to is..nlr:la9aes dos argaos padcpanre5 

'aso 
n' qua 

"hell
Espectrvo arqao partcLpanl€ ! ap!.aqeo da pena dade .onlorme leq stlao
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63 O orgao padL. paile dev.ra comun car ao org,o g.r.ncadorqualqu€r d.s.../an.as pE, !lr!
n. arl 2D do Decrelo n'7392i2013 dada a.ecessdade de .slaura9ao de pr...dm.nto rar3
:r...1:menlo do re9 sto dolornecedor

..8#... Prefeitura Mu nicipal de Sobradinho

FUNOO MUNICiPAL DE SAUDE
Maysa Maria roiies sanjuan

SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE

9' As.ondCdesOerasdol rsparaeilrogae'e.ebmenr!d!oblcro
r!1lir!ag6esd:AdmLnLslr!';.edolornecedorr-a!lslradopenadad-'sedemrs.ond9o'a5d1i;lusl.
en..rlram s. defn dos no Termo d€ Rafer€.. a

32 a ?eaad. ef.tuar a.rdscmos nos.ruanltalvosfrados i€slaala d€ req nr! ae pr.qos xirjrts
.:r res. mo de qle lEla o ! ri do ad 65 da 1," nr 3666i93

7. 6RGAOS PARTICIPANTES

3 CONDIqOES GERAIS

f'ara'rmeza e v.ldad€ do pacluado a Presenl. Ata fo avrad3em03vasde 9!a reor q!" nrrr's
de dr e a.hada em ordem va assna'la oeles partes

SoBRAD|NHO - BA l5 de dezembro de 2022

GABRIELLA COSTA

tulORAES:03485411558 jj.r.r.1r1 . "'
CADS GRiFICA E PAPETARIA EIRELLIEPP

GabrielLa Costa Moraes
ADMINISTRADOT'A

,'|. 

'
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rories sanluan

F€ REGISTRO OE PRE9OS T 04'20"
Processo AdmrnisiEilvo 21rl20

Sa lado,iBA ns.rra

de 2r deitnho de rse3 e suas a I

,,0 DOS PRE9OS, EsPECIFlcAq

cagd*doobrdoaq6dadelor
.'edadas na(sr !ruposlac) s.o as que sesuem

..runiarDS d. saude L^csre aq AcE) tsr'..r..d.sro rem 2ro

Preteitura Municipal de Sobradinho

ATA DE REGISIRO OE PRECOS

PRESSAoARTERALDE

25 R915500 Ri 337500



0 0 0,5:

...s.- Prefeitura Municipal de Sobradinho

APARELHO OX i,!ETRO

. de medriode 11, pa,3

r:.e9! nres.a?der nLas

ND I'r+

s (]ir.ad. dos nume,os send.

em 5 scaundos e d sp ay v.ua

vALoR roriL REGISTRADo R$ 5 734,25 (Sei' dir setecenros e oirenra e quato
e cinco cenl.vos)



rJ 0 0,,6 c

Prefeitura l\4unicipal de Sobradinho....€#,,

,1r i A .,an lenalao dr orsao q

3 s AD afg;o

1.0 DA aoEsaoAATA oE REGTSTRO OE PREqOS

.enro. crenr.l das 3rm dsv.rI



0 00161

Prefeitura Municipal de Sobradinho..-€#,"

a 2 Os pr€r.s .es r3dos podereo se rdslos ci de.o ren.a .i

r.or,!t, ,s ie!ro,r alnes runr. a.isr r.rne.edorlE)

Drero reqstado n3

.r9ao(s) p3d.par:e(s

.0 .atio ra: p.rJ d.!''i

d.s.u.,priiento dsse, r5p.lo is contaragaes d.s ir'sa.s rad'.r
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.a*.. Preleitura Municipal de Sobradinho

inrceaienro 
'r..eq 

n,o 
'1. 

forne.edor

7 6RGNos PARIIcIPANTES

.3r6s. m. ie que raa o s lc do

MaysaMa aroressanjuan
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

]AML'ON !OL]5A3OCHA
oi36l/4t5104030391,1000 79 r:6irrri 1!r!idrrr l
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ENDEREqo: R@.A riE$or rr !
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RANF CACAO OE PARECER

*..."i""";.. .;. _'';

ALE LTbA ME c. T ]o.NPJjIF

oBJEro '! Err1.o

Rs r, r5:ii a,r ; in;-ri -.rllefu e do5 rea n M6ENC^ 26rr,717r

Imprcnsa Oli(;u I
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